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Martinópole, 02 de maio de 2023. 

OFÍCIO N2 05.02-001/2023/SEDUC 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n 2

03/2013 recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse 

egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA atinente ao 

exercício financeiro de 2022.

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

"t3 

CHARLES ROBERTO GOMES 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

CPF: 719.857.943-49 
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PORTARIA N° 322/2021 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLE E DESIGNAR 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA E FISCAL 
JUNTO AO FME - FUNDO MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Art. 1° — Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). CHARLES ROBERTO GOMES, inscrito(a) 
no CPF sob n° 719.857.943-49, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Educação e 
Cultura do Município de Martinópole-CE. 

Art. 2° — Designar o (a) servidor(a) CHARLES ROBERTO GOMES portador 

(a) do RG n°. 2293697-92 SSP/CE e inscrito (a) no CPF n°. 719.857.943-49, como 

responsável financeiro e fiscal do FME-FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO, CNPJ N° 30.886.260/0001-77. 

Art. 3° — Esta portaria entra em vigor na data de ,sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Nalle-41 I 1/4
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021. 

‘C I 
g_2 

FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito, SN, Centro. 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 

E-mail: gabineteRmartinopole.ce.gov.br 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN-TCM/CE N° 03/2013 

Prefeitura Municipal de: MARTINÓPOLE Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

14-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nome do Servidor Gestor): 
CHARLES ROBERTO GOMES 

Cargo/Função: 
Secretário de Educação e Cultura 

CPF: 
719.857.943-49 

Matrícula: 
2975 

Período da Gestão: 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato N2: 
322/2021 

Data do Ato: 
16/08/2021 

Data da Publicação: 
16/08/2021 

Delegação de Competência: 
GESTOR DE RECEITAS/ORDENADOR DE DESPESAS 

Data do Ato: 
16/08/2021 

Data da Publicação: 
16/08/2021 

Data da Comunicação ao TCE-CE: 
16/08/2021 

Endereço Residencial: 
FAZENDA SANTO ANTONIO 

Bairro/Distrito: 
ZONA RURAL , 

Município: , UF: 
MARTINÓPOLE CE 

CEP: 
62.450-000 

Telefones: 
(88) 9.8849-8516 

Elaborado por: 
CHARLES ROBERTO GOMES 

Período da Gestão: 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato N2: 
322/2021 

Data do Ato: 
16/08/2021 

Data da Publicação: 
16/08/2021 

Contador(a): 

ASS: 
fety44 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Francisco Victor Barros Almada 

MAT.: 3029 - CPF: 051.649.863-02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-0G0 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975- CPF: 719.857.943-49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Município: 
MARTINÓPOLE 

Mês/Ano: 
12/2022 

Órgão: 

10-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidades orçamentárias: 

01-SECRETARIA DE EDUCALÇAO E CULTURA 

02-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-FUNDEB 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

MARTINÓPOLE 

Exercício: 

2022 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador: 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNN: 

13.025.973/0001-27 

CRC/CE: 

000914/0 

CPF: 

006.356.623-02 

CRC/CE: 

020932/0 

Endereço Comercial: 

RUA TOMÁS ACIOLI, 1493 - SALA 01 

DIONÍSIO TORRES - CEP: 60.135-206 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800 - APT° 304 

TORRE IRACEMA - BAIRRO DAMAS 

CEP: 60.416-200 - FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 9.9178-6718 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178-6718 

E-mail: 

consultoriageralce@gmail.com 

E-mail: 

diegotor4@gmail.com 

Contador(a): 

ASS:  09j 3 ¶9 t& A.\~ 
NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Francisc ictor Barros Almada 

MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: AL, 
NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 
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D5/05/23, 1702 about:blank 

rÃ-'"‘CRCCE 
CONSELHO REGONAL DE CONTABLIDADE 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... FINANCE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA.. 
REGISTRO  CE-000914/0-7 
CATEGORIA  SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ • 13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:05:19. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 674422. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank 111 



22/04/23, 13:24 about:blank 

?:1 CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
r'1APÁ rcTgra ne nl,a) prnficQ0nn! frionfifirarin(a) nn nroconto de-Nr~42.~ 

encontra-se habilita"do para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO • CE-020932/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.356.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/04/2023 as 13:26:54. 
Válido até: 21/07/2023. 
Código de Controle: 858959. 

P dl d VtuiflCdI d iuLeíiiiuidade desie duuurnei lio oui ISUiLt osiLe UU t. 

about:blank 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 27.700.137,22 20.122.192,74 

Receitas Derivadas e Originárias 82.423,31 18.714,75 

Transferências Correntes Recebidas 16.496.159,18 12.992.663,90 

Outros Ingressos Operacionais 11.121.554,73 7.110.814,09 

Desembolsos 27.673.474,53 19.174.075,35 

Pessoal e Demais Despesas 19.975.505,53 14.272.672,38 

Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 7.697.969,00 4.901.402,97 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 26.662,69 948.117,39 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 990.922,84 498.904,30 

Aquisição de Ativo Não Circulante 990.922,84 498.904,30 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) -990.922,84 -498.904,30 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Pagina..1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Ingressos 219.687,07 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 

lntegralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 219.687,07 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III) 219.687,07 0,00 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) -744.573,08 449.213,09 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 890.610,53 441.397,44 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 146.037,45 890.610,53 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 82.423,31 18.714,75 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 219.687,07 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 302.110,38 18.714,75 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
, I 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 7.550.185,41 4.568.010,06 

da União 7.150.185,41 4.508.492,06 

de Estados e Distrito Federal 400.000,00 59.518,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 8.945.973,77 8.424.653,84 

Total das Transferências Recebidas 16.496.159,18 12.992.663,90 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

lntragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 2.711.294,27 0,00 

Trabalho 0,00 3.100,00 

Educação 16.491.733,30 14.188.397,38 

Cultura 772.477,96 81.175,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 19.975.505,53 14.272.672,38 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. • 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00 
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

19i9cr reN:u4to- AQffiticla 
FINANCE - GESTA° CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 
CHARLES ROBERTO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

14- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
divida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 
Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil Pagina •5 



MOPO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE f‘ / 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais R$ 26.662,69 
Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento..: R$ -990.922,84 
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 219.687,07 

TOTAL.: R$ -744.573,08 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial R$ 890.610,53 
Caixa e Equivalente de Caixa Final R$ 146.037,45 

A4fluiàn 
FINANCE - GESTA0 CONTABIL S/S CHARLES ROBERTO GOMES 

Contador 914/0-7 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Orçamentário 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias Previsão 
Inicial 

Previsão 
Atualizada (a) 

Receitas 
Realizadas (b) 

Saldo 
c = (b-a) 

Receitas Correntes 12.895.625,00 12.895.625,00 16.578.582,49 3.682.957,49 
Receita Patrimonial 20.000,00 20.000.00 82.423,31 62.423,31 

Valores Mobiliários 20.000,00 20.000,00 82.423,31 62.423,31 
Transferências Correntes 12.875.625,00 12.875.625,00 16.496.159,18 3.620.534,18 
Transferências da União e de suas Entidades 8.419.000,00 8.419.000,00 7.150.185,41 -1.268.814,59 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 95.900,00 95.900,00 400.000,00 304.100,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 4.360.725,00 4.360.725,00 8.945.973,77 4.585.248,77 

Receitas de Capital 160.000,00 160.000,00 219.687,07 59.687,07 
Transferências de Capital 160.000,00 160.000,00 219.687,07 59.687,07 

Transferências da União e de suas Entidades 106.500,00 106.500,00 0,00 -106.500,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 53.500,00 53.500,00 219.687,07 166.187,07 

Subtotal das Receitas (I) 13 055 625,00 13.055.625,00 16.798.269,56 3.742.644,56 
Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 
Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 
Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (I + II) 13.055.625,00 13.055.625,00 16.798.269,56 3 742.644 56 
Déficit (IV) 3.453.700,00 8.805.086,60 4.191.586,50 
Total (V) = (III + IV) 16.509.325,00 21.860.711,60 20 989 856,06 -870.855,54 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

Despesas Orçamentárias Dotação Dotação 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas Despesas 

Saldo da 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

Li
.
qui

.
dadas (g) Pagas (h) (i)=(e-f) 

Despesas Correntes 14.838.125,00 20.867.755,60 19.996.933,22 19.996.933,22 19.973.505,53 870.822,38 
Pessoal e Encargos Sociais 9.340.725,00 14.123.526,30 13.252.845,87 13.252.845,87 13.252.845,87 870.680,43 
Outras Despesas Correntes 5.497.400,00 6.744.229,30 6.744.087,35 6.744.087,35 6.720.659,66 141,95 

Despesas de Capital 1.671.200,00 992.956,00 992.922,84 992.922,84 992.922,84 33,16 
Investimentos 1.581.300,00 992.952,00 992.922,84 992.922,84 992.922,84 29.16 
Inversões Financeiras 64.900,00 3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 25.000,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 

Subtotal das Despesas (VI) 16.509.325,00 21.860.711,60 20.989.856,06 20.989.856,06 20.966.428,37 870.855,54 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 
Amortização da Divida Interna 

Dívida Mobiliária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Orçamentário 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período. 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas

(0 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação 
(i)=(e-f) 

Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 

Divida Mobiliaria 

Outras Dividas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 870 855 54 
16 509 325.00 21.860 711,60 20 989 856 06 20.989.856,06 20.966.428.37 

Superávit (IX) 0,00 
0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 870.855,54 
 16.509.325,00 21.860.711.60 20.989.856,06 20 989.856.06 20.966.428,37 

Restos a Pagar Não Processados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício 

Anterior (b) 

Liquidados 

(c) 

Pagos 

(d) 

Cancelados 

(e) 

Saldo 

(f) = (a+b-d-e) 

Despesas Correntes 

Outras Despesas Correntes 
110.592,31 

110.592,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

110.592.31 

110.592,31 

Total 110.592,31 0,00 0,00 0,00 0,00 110.592,31 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

(b) 

Pagos 
(c) 

- 
Cancelados 

(d) 
Saldo 

(e) = (a+b-c-d) 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 

177.737,80 

89.118,94 

88.618,86 

950.693,48 

887.481,60 

63.211,88 

931.848,70 

887.481,57 

44.367,13 

64.709,90 

26.691,06 

38.018,84 

131.872,68 

62.427.91 

69.444.77 

Total 177.737,80 950.693,48 931.848,70 64.709,90 131.872,68 

00i596, -rowtto- AQ/n12-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Orçamentário 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Orçamentário 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6-@. EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 16.798.269,56 (DEZESSEIS MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E OITO MIL 
DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), perfazendo o percentual de 128,67% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 
As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 
Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n2 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n2 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 96,02% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

16.509.325,00 21.860.711,60 20.989.856,06 20.989.856,06 20.966.428,37 870.855,54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Orçamentário 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

19iscr -r&tr4y A9fluià, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Financeiro 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercicio: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercicio 
Atual 

Exercicio 
Anterior 

Receita Orçamentaria (I) 

Ordinaria 

Vinculada 

16.798.269,56 

82 42231 

16.715 84625 

13.011.378,65 

243.377,79 

12.768.000,86 

Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Ecit 72.462,00 0.00 

Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 147 225.07 0.00 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 0,00 2.640,73 

Transferência do Salário-Educação 445.230,74 371 983,54 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fec 0,00 -0.04 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fec 0,00 1 553,25 

Transferências de Convénios - Estado/Educação 0,00 59.636,27 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na 7 740.00 7 920,00 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de AI/me 208 544.00 187.601,40 

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados á 400 000.00 0,00 

Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0.00 2458.675.55 

Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0.00 5 737.003.00 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos - 30% 2.684 330,19 0.00 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 6.261 643,58 0.00 

Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF 1 187.651,51 0,00 

Transferências do FUNDEB 30% Complementação da União - VAAT 777.082,70 0,00 

Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF 0,00 1.182.296,16 

Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF 2.699.076,77 0,00 

Transferências do FUNDEB 70% • Complementação da União - VAAT 1.824859.69 0,00 

Transferências do FUNDES 70%- Complementação da União - VAAF 0,00 2758.691 00 

Transferências Financeiras Recebidas (I1) 8.465.651,19 4.687.652,52 

Fundo Municipal de Educacao 0,00 3.356 636,07 

Fundo Municipal de Educação 3 684 757 32 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educacao Bas 0.00 657 683,07 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 938 639.93 0.00 

Secretaria de Educacao e Cultura 0.00 673 333.38 

Secretaria de Educação e Cultura 3 842 253,94 0,00 

Recebimentos Extraorçamentarios (III) 2.679.331,23 3.373.855,05 

Contribuicao Previdenciana - INSS 1 057 580 63 983783,27 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 

Especificação 

Despesa Orçamentária (VI) 

Ordmaria 

Vinculada 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alime 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoie 

Transferências do Estado referentes a Convénios e outros Repasses vinculados à 

Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30% 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 

Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF 

Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT 

Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT 

Exercicio 
Atual 

Exercicio 
Anterior 

20.989.856,06 15.722.270,16 

3733.179,55 822.572,13 

17.256 676,51 14899.698,03 

0,00 76 387,20 

0,00 2.980.430.46 

357.464.17 

27 676,92 

716 174,47 

0,00 

0,00 

5042.764.67 

3.804.042,06 

3.846,50 

2 489.082,23 

4.815.625.49 

340 607,45 

0,00 

0,00 

4 807 227,39 

6 695.045,53 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 

Fundo Municipal de Educacao 

4.160.187,50 

0,00 

1.637.753,48 

893 581.08 

Fundo Municipal de Educação 3.522 056,76 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educacao Bas 0,00 744.172,40 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 638.130.74 0.00 

Pagamentos Extraorçamentarios (VIII) 3.537.781,50 3.263.649,49 

Contirouicao Previdenciana - INSS 1.110774,75 1.045 255,04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Financeiro 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

DEBITO TRABALHISTA 

DIFERENÇA DE SALÁRIO 

1 877,48 

0,00 

3.232,32 

785,40 

EMPRÉSTIMO - BB 344.568,39 260.644,30 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 738.365,14 

EMPRÉSTIMO • CEF 821.115,59 91.092,26 

Empenhado a Pagar Processado 23.427,69 950.693,48 

FALTAS 19.841,89 9.005,99 

FUSION SEGUROS 5.907,60 5.843,69 

IRRF 169.739,46 159.390,45 

ISS 105,30 2.319,88 

PENSÃO ALIMENTICIA 31.078,45 27.767,84 

Salario Familia 127 512,81 100.175,92 

Salario Maternidade 44 641.02 40.755,11 

Sindicato Apeoc 31 934.92 0,00 

Saldo do Exercicio Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 890.610,53 441.397,44 
B.B 13.809-6 (FME) 1.940.95 0,00 

B.B 14.063-5 (PDDE II) 6.703,00 0,00 

B.B 14.200-X (FUNDEB) 0,08 0,00 

B.B 14.686-2 (SEDUC TRANS ESCOLAR) 0,61 0,00 

B.B 14 744-3 (FNDE PTA) 0,04 0,00 

B.B 14.759-1 (MEC PTA) 0,06 0,00 

B.B 17.321-5 (MERENDA PNAE) 21 045,58 0,00 

B.B 20.290-8 (FUNDEB 30%) 3 263,97 0,00 

B.B 20.293-2 (FUNDEB 70%) 724,02 0,00 

B.B 22.332-8 (CONST QUADRA - PACI) 137,15 0,00 

B.B 22.470-7 (APOIO À CRECHES) 327,55 0,00 

B.B 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) 5 528.80 0,00 

B.B 28.229-4 (AUX FINANCEIRO FME) 4.120.88 0.00 

B.B 28 476-9 (FUNDEB) 787 209,44 0.00 

B.B 113.132-X (EJA) 66,04 0,00 

BB  13809-6 (FME) 0,00 1.347,86 

BB... . 14 063-5 (PODE II) 0,00 9.609,97 

BB 14 200-X (FUNDEB) 0,00 9,13 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

DEBITO TRABALHISTA 1 877.48 3 232,32 

DIFERENÇA DE SALÁRIO 0,00 785,40 

EMPRÉSTIMO - BB 315.787,84 260.644,30 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 84.727.37 659.065,81 

EMPRÉSTIMO - CEF 726.951,71 91.092,26 

FALTAS 19.841,89 63.479,43 

FUSION SEGUROS 2.461,50 2.461,50 

IRRF 169 739,46 201.071,08 

ISS 105,30 8.437,23 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 31.078.45 27.679,98 

Restos a Pagar 2020 0,00 787.201,22 

Restos a Pagar 2021 931.848,70 0,00 

Salario Familia 91.318,10 81.193,35 

Salario Maternidade 30.105,88 32.050,57 

Sindicato Apeoc 21.163.07 0,00 

Saldo para Exercido Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 146.037,45 890.610,53 

B B 13.809-6 (FME) 587.73 0,00 

B.B 14.063-5 (PDDE II) 1.786.80 0.00 

B.B 14.200-X (FUNDEB) 0,08 0,00 

BB 14.686-2 (SEDUC TRANS ESCOLAR) ) 0,67 0,00 

BB 14.744-3 (FNDE PTA) 0.04 0,00 

B.B 14.759-1 (MEC PTA) 0,07 0,00 

B.B 17.321-5 (MERENDA PNAE) 791.22 0,00 

B.B 20.290-8 (FUNDEB 30%) 2.440,98 0,00 

BB 20.293-2 (FUNDEB 70%) 3,739,47 0,00 

B. B 22.332-8 (CONST QUADRA- PACI) 151,08 0,00 

BB 22.470-7 (APOIO À CRECHES) 360,82 0,00 

B. B 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) 6.090.38 0,00 

BB 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) 0.01 0,00 

B.B 28.476-9 (FUNDEB) 47.212.28 0,00 

B.B 112.718-7 (SALÁRIO EDUCAÇÃO) 3.344,86 0,00 

B.B 113.132-X (EJA) 72,75 0,00 

BB . . . . . 13.809-6 (FME) 0,00 1 940,95 

BB. . . .14.063-5 (PDDE II) 0,00 6.703,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

"•-• Balanço Financeiro 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

BB.. . 14.686-2 (SEDUC TRANS. ESCOLAR) ) 0,00 68.74 BB 14.200-X (FUNDEB) ) 0,00 0,08 

BB. .. . 14 744-3 (FNDE PTA) ) 0,00 3,84 BB 14.686-2 (SEDUC TRANS. ESCOLAR) ) 0,00 0,61 

GB.. ...14.759-1 (MEC PTA) ) 0,00 7,30 BB 14.744-3 (FNDE PTA) ) 0,00 0,04 

GB... . 17.321-5 (MERENDA PNAE) ) 0,00 113.646,61 BB 14.759-1 (MEC PTA) ) 0.00 0,06 

BB. ..20.290-8 (FUNDEB 40%) ) 0,00 0,04 BB 17.321-5 (MERENDA PNAE) ) 0,00 21.045,58 

BB. .20.293-2 (FUNDEB 60%) ) 0,00 69,37 BB 20.290-8 (FUNDEB 40%) ) 0,00 3.263,97 

BB. . . .22.332-8 (CONST. QUADRA - PACI) ) 0,00 133,79 BB 20.293-2 (FUNDEB 60%) ) 0,00 724,02 

BB  22.470-7 (APOIO À CRECHES) ) 0,00 319,51 BB 22.332-8 (CONST. QUADRA - PACI) ) 0,00 137,15 

BB. . . 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) ) 0,00 3.675,50 BB 22.470-7 (APOIO À CRECHES) ) 0,00 327,55 

BB. .. . . . 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) ) 0,00 4.019,79 BB 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) ) 0,00 5.528,80 

GB.... . . . .. 28.476-9 (FUNDEB) ) 0,00 301.041,46 BB 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) ) 0,00 4 120,88 

BB  .112.718-7 (SALÁRIO EDUCAÇÃO) ) 0,00 1.197,05 BB 28.476-9 (FUNDEB) ) 0,00 787.209,44 

BB  .113.131-1 (PNATE) ) 0,00 6183,06 BB 113.132-X (EJA) ) 0,00 66,04 

BB ..... _..113.132-X (EJA) ) 0.00 64.42 CEF 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E ) 4.883.71 59.542.36 

CEF 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E ) 59.542,36 0,00 CEF 71.097-0 ( 71.097-0 (PACTO APRE ) 74.574,50 0,00 

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (I + II + III + IV) 28.833.862,51 21.514.283,66 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 28.833.862,51 21.514.283,66 

can& r6.tfmt)AQA -
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 

tiluaiL)  CtzA 
CHARLES ROBERTO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balanço Financeiro 

14- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n9 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.° 4.320/1964; e 
Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao N BC T 16.6 (Resolução CFC ne 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 16.798.269,56 (DEZESSEIS MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E OITO MIL 
DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 
despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5 — Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n° 4.320/64, e a Portaria SOF n° 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 10. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Receitas Correntes 16.578.582,49 Administração 2.711.513,47 
Receita Patrimonial 82.423,31 Cultura 772.477,96 
Transferências Correntes 16.496.159,18 Educação 17.505.864,63 

Receitas de Capital 219.687,07 0,00 
Transferências de Capital 219.687,07 0,00 
Dedução Fundeb 0,00 

Receita Total 16.798.269,56 Despesa Total 20.989.856,06 

ci9iDcr rotrAte AQfiniaa 
FINANCE - GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 
CHARLES ROBERTO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

455 339,56 

146 037,45 

1 281.633,16 

890.610,53 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 146.037,45 890.610,53 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA, 146 037,45 890.610,53 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 146.037,45 890.610,53 

Banco do Brasil 66.579,24 831.068,17 

Caixa Econômica Federal 79.458,21 59.542,36 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 11.176,78 61.906,63 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 7.849,33 44.044,04 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 7 849.33 44.044.04 

SALÁRIO FAMÍLIA 7.849,33 44.044,04 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 3.327,45 17.862,59 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 3 327,45 17.862,59 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERN 1.212,00 15.747,14 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 2.115,45 2.115,45 

ESTOQUES 298.125,33 329.116,00 

ALMOXARIFADO 298.125,33 329.116,00 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 298.125,33 329.116,00 

OUTROS - ALMOXARIFADO 298.125,33 329.116,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.346.249.21 6.355.326,37 

IMOBILIZADO 7 346 249,21 6 355_326,37 

BENS MOVEIS 1.336.608.49 1.095.167,65 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.336.608.49 1 095 167.65 

MÁQUINAS, APARELHOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 192 760,00 96.000,00 

APARELHOS. EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONT 96.760,00 0,00 

OUTRAS MÁQUINAS. APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAME 96.000,00 96.000,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 144.680,84 0,00 

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 144.680,84 0,00 

MATERIAIS CULTURAIS. EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 3.960,00 3.960.00 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 3 960,00 3 960.00 

DEMAIS BENS MÓVEIS 995.207,65 995.207,65 

OUTROS BENS MÓVEIS 995.207.65 995.207,65 

BENS IMÓVEIS 6 009 640,72 5.260 158,72 

BENS [MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 6 009 640.72 5.260 158,72 

OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 5904.318,84 5.260 158.72 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 105.321,88 0,00 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 618.763,63 1 592.653,65 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 58.824,62 972.997,25 

PESSOAL A PAGAR 39.225,12 927.763,98 

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 39.225,12 927.763,98 

PESSOAL A PAGAR 39.225,12 927.763,98 

SALÁRIOS. REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 39.225,12 927.763,98 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 19.599,50 45.233,27 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 19.599,50 45.233.27 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 19.599,50 45.233.27 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇC 19.599,50 45.233,27 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 95.975,75 154.934,03 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 95.975,75 154.934,03 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 95.975,75 154.934,03 

FORNECEDORES NACIONAIS 95.975,75 154.934,03 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 95.975,75 154.934,03 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 463.963,26 464.722,37 

VALORES RESTITUÍVEIS 463.963,26 464.722,37 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 463.963,26 464.722,37 

CONSIGNAÇÕES 463 963.26 464 722,37 

INSS 189.159,75 242.353.87 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5 132,99 5132,99 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 62.785,37 62.785.37 

PENSA() ALIMENTICIA 2612.89 2612,89 

RETENÇÕES. ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 10.771,85 0,00 

RETENÇÕES - PIANOS DE SEGUROS 13.875,46 10 429,36 

RETENÇÕES. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 179.624,95 141.407,89 

Total do Passivo 618 763,63 1 592 653,65 

Patrimônio Liquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 7.182 825.14 6.044.305,88 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 7.182.825,14 6.044.305,88 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 7.182.825,14 6.044.305,88 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 1.138.519,26 1.409.710,43 
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DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

OBRAS EM ANDAMENTO 105.321,88 0.00 Total do Passivo 618 763,63 1 592.653,65 

Patrimônio Liquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERC1CIOS ANTERIORES 6 044.305,88 4.634.595,45 

Total do Patrimônio Liquido 7 182 825,14 6.044.305,88 

Total 7.801.588,77 7.636.959,53 Total 7.801.588,77 7.636.959,53 

Ativo Financeiro 157.214,23 952.517,16 Passivo Financeiro 618 763,63 1.592.653,65 

Ativo Permanente 7.644.374.54 6.684.442,37 Passivo Permanente 0,00 0,00 

Saldo Patrimonial 7.182.825,14 6.044.305,88 

Compensações 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior Saldo dos Atos Potenciais Ativos Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos Atual 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0.00 0,00 Garantias e Contragaranbas Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0.00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2022. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio liquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
seque os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Liquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Liquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2-Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 7.346.249,21 (SETE MILHOES TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2022 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 58.824,62 (CINQUENTA E OITO MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 95.975,75 (NOVENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 463.963,26 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRES MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRES 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Liquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 7.182.825,14 (SETE MILHOES CENTO E OITENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Variações Patrimoniais 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Ari, 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

VARIAÇAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 27 502 760,35 18 271 028,39 VARIAÇAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 26.364.241,09 16.861.317,96 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 82.423,31 18,714,75 PESSOAL E ENCARGOS 13252.845,87 11.919 917,42 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 82.423,31 18.714.75 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12848.168,29 11 456.828 47 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 82.423,31 18.714,75 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPP: 12.848 168,29 11.456.828,47 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 82.423.31 18.714,75 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 12.848 158 29 11.456.828.47 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 82,423,31 18.714,75 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 12.848.168 29 11.456 828,47 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 26924.767,81 11680.316,42 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 12848,168,29 11 456.828,47 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 8465.651,19 4687.652,52 ENCARGOS PATRONAIS 404,677,58 442.962.58 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6465.651,19 4.687.652,52 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 404 677,58 442 962,58 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIf 8.465.651.19 4687.652,52 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 404 677,58 442 962,58 

REPASSE RECEBIDO 

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTI 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DC 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DA UNIÃO 

8 465 651,19 

17 539 429,55 

661.514,74 

661,514,74 

216.284,00 

445.230,74 

4 687,652.52 

12 689 768,11 

567.504,94 

567.504,94 

195.521,40 

371.983.54 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCA 

OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 

OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 'CONSOLIDAÇÃO 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS- PESSO. 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

404.677,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.883 316,39 

442.962,58 

20.126,37 

20.126,37 

20.126.37 

20.126 37 

2.815 392,47 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNOEB 16877.914,81 12 122 263,17 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2008.223,67 1.161.560.02 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - INTER OFSS - UNIÃO 7725.263,32 3 940 987,12 CONSUMO DE MATERIAL 2 008.223,67 1.161 560,02 

TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB - INTER OF 1725.253,32 3940.987.12 CONSUMO DE MATERIAL- CONSOLIDAÇÃO 2.008.223,67 1 161.560.02 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - INTER OFSS - ESTADO 9 152 651,49 8 181 276,05 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.008 223,67 1.161 560,02 

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 243 377,79 SERVIÇOS 4.875.092,72 1.653.832 45 

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS - C 0,00 243 377,79 DIÁRIAS 1.440,00 250,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 243 377,79 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 1.440,00 250,00 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 919 687,07 59 518,00 DIARIAS PESSOAL CIVIL 1.440,00 250,00 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES 919.687,07 59 518,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 1 232.270,50 719.226,68 

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA DE ENTES - INTER OFSS - I 919 687.07 59.518,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 1 232.270,50 719 226,68 

DEMAIS VPAS COM DELEGAÇÕES 919.687,07 59.518,00 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 1 192.750,80 665.053,48 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 362 835,23 571.997,22 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 39.519,70 54 173.20 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 298.125,33 329.116,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 3641.382,22 934.355,77 

Sistema GESTOR - MOdulo Balanço Contábil Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Variações Patrimoniais 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 298.125,33 329.116.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇAO 3.641.382,22 934.355,77 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 298.125,33 329.116,00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 3.641.382,22 934.355,77 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 298.125,33 329.116,00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.160.187,50 1.637.753,48 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 64.709,90 242.881,22 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.160.187,50 1.637.753,48 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 64.709,90 242.881,22 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 4.160.187,50 1.637.753,48 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 64.709,90 242.881,22 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 4.160.187,50 1.637.753,48 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 132 734,00 0,00 REPASSE CONCEDIDO 4.160.187,50 1.637.753,48 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 132.734,00 0,00 TRIBUTÁRIAS 22.952,00 17.140,73 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATC 132.734,00 0,00 CONTRIBUIÇÕES 22.952,00 17 140,73 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FAT 132.734,00 0,00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 22.952,00 17.140,73 

VPA DECORRENTE DE ANULAÇÕES E CANCELAMENTOS DIN 132.734,00 0,00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 22.952,00 17.140,73 

PIS/PASEP 22.952,00 17.140,73 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.044.939,33 471.113,86 

PREMIAÇÕES 8.315,00 0,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 8.315,00 0,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS - CONSOLIDAÇÃO 8.315,00 0,00 

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 8.315,00 0,00 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.036.624,33 471 113,86 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 2.036.624,33 471.113,86 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 2.036.624,33 471.113,86 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 293.353,96 471.113,86 

VPD DECORRENTE DE ANULAÇÕES E CANCELAMENTOS D 1.743.270,37 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 1.138.519,26 1.409.710,43 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 
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14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Incorporação de Ativo 992.922,84 498 904,30 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

51961-6.¥4o ffifinuko 
FINANCE - GESTA0 CONTABIL S/S CHARLES ROBERTO G MES 

Contador 914/0-7 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Variações Patrimoniais 

14 - Secretaria Municipal de Educação 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 
orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 
decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 
apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 
patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio liquido, e são divididas 
em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 
incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 27.502.760,35(VINTE E SETE MILHOES QUINHENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E 
SESSENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas 
orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Variações Patrimoniais 

14 - Secretaria Municipal de Educação 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 26.364.241,09(VINTE E SEIS MILHOES TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL 
DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas 
podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

.19iffige-re,4 Alui& 
FINANCE - GESTA0 CONTABIL S/S CHARLES ROBERTO GOMES 

Contador 914/0-7 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 1 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade Oçamentária: 1002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Funcional Programática: 12.361.0173.2.055.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL— MDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado RE Vir Liquidado In Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

15/06/2022 379 03060005 03/06/2022 J R COELHO TAVARES - ME 96.760,00 96.760,00 0,00 96.760,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PROGRAMA PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N° 11518829/2021 COM 
CONVENIO N°088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE 

03/10/2022 1328 03100137 03/10/2022 F DENILSON F. DE OLIVEIRA EIREL 34.000,00 34.000,00 0,00 34.000,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N°11518829/2021 COM CONVENIO N° 
088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°27.09.001/2022 

06/10/2022 41 03100138 03/10/2022 MEGA LICITACOES LTDA - EPP 8.522,64 8.522,64 0,00 8.522,64 0,00 

Histórico AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N°11518829/2021 COM CONVENIO N° 
088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°27.09.004/2022 

18/10/2022 2154 14100003 14/10/2022 VANGUARDA INFORMATICA LTDA - 22.627,00 22.627,00 0,00 22.627,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N° 11518829/2021 COM CONVENIO N° 
088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°27.09.002/2022 

24/10/2022 2175 17100006 17/10/2022 VANGUARDA INFORMATICA LTDA - 61.940,00 61.940,00 0,00 61.940,00 0,00 

Histórico- AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N°11518829/2021 COM CONVENIO N° 
088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N° 27.09.002/2022 

25/10/2022 237 20100002 20/10/2022 CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTD/ 17.591,20 17.591,20 0,00 17.591,20 0,00 

Histórico: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA PACTO PELA APRENDIZAGEM, ATRAVES DO PROCESSO N°11518829/2021 COM CONVENIO N° 
088/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°27.09.003/2022 

Totais por Natureza RE: 

Totais por Funcional Programática 12$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

Total por Unidade Gestora R$: 

241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 241.440,84 

Totais Gerais R$: 241.440,84 241.440,84 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 1 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade Oçamentária: 1003 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 
Funcional Programática: 12.368.0171.2.066.0000 FDB30 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado RE Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar 125 Total Pago: Liquidado Pagar 

04/03/2022 789 03030001 03/03/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 105.321,88 105.321,88 0,00 105.321,88 0,00 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ESCOLA INA ARRUDA NA LOCALIDADE DE 
PITOMBEIRAS - CONTRATO N°17.02.01/20222 

22/04/2022 825 22040001 22/04/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 116355,94 116.355,94 0,00 116.355,94 0,00 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZA 
GOMES DE BRITO - CONTRATO N°17.02,01120222' 

26/05/2022 853 26050001 26/05/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 98.601,56 98.601,56 0,00 98.601,56 0,00 

Histórico: 

03/06/2022 861 

SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA ESCOLA DR. OLIVEIRA, NA LOCALIDADE DE 
LAGOA CERCADA - CONTRATO N°17.02.01/20222' 

03060001 03/06/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 108.192,74 108.192,74 0,00 108.192,74 0,00 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA ESCOLA PE. JOSE ROBERTO - 
MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°17.02,01/20222' 

07/06/2022 864 07060001 07/06/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 71.045,15 71.045,15 0,00 71.045,15 0,00 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA ESCOLA DR. OLIVEIRAS LOCALIDADE LAGOA 
CERCADA - MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°17.02.01/20222' 

30/06/2022 899 30060001 30/06/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 138.214,29 138.214,29 0,00 138.214,29 0,00 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA ESCOLA MARINA XIMENES, BAIRRO ALTO SAO 
FRANCISCO - MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°17.02.01/20222' 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 2 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade Oçamentária: 1003 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 
Funcional Programática: 12.368.0171.2.066.0000 FDB30 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

12/07/2022 909 12070001 12/07/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 58.093,02 58.093,02 0,00 0,00 58.093,02 

Histórico: SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27,1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA QUADRA DA ESCOLA JOSE TELESFORO, 
LOCALIDADE DE LAGOA DO CURRAL, ZONA RURAL - MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°17 02.01/20222' 

04/08/2022 936 03080001 03/08/2022 CONSTRUTORA NOVA TERRA LTD/ 53.657,42 0,00 0,00 53.657,4253.657,42 

Histórico SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PREDIOS, ESPAÇOS E VIAS PUBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSARIAS, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS E INSUMOS N°27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, JUNTO A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE MARTINOPOLE/CE - 'MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NA ESCOLA PE,. JOSE ROBERTO, NA SEDE - 
MARTINOPOLE/CE - CONTRATO N°17.02.01/20222' 

Totais por Natureza R$: 749.482,00 749.482,00 

Totais por Funcional Programática R$: 749.482,00 749.482,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 749.482,00 749.482,00 

Total por Unidade Gestora R$: 749.482,00 749.482,00 

Totais Gerais R$: 749.482,00 749.482,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

(em R$ 1,00) 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 16.578.582,49 Despesas Correntes 19.996.933,22 

Receita Patrimonial 82.423,31 Pessoal e Encargos Sociais 13.252.845,87 

Transferências Correntes 16.496.159,18 Outras Despesas Correntes 6.744.087,35 

DEFICIT Corrente 3.418.350,73 Despesas de Capital 992.922,84 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Investimentos 992.922,84 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

Receitas de Capital 219.687,07 

Transferências de Capital 219.687,07 

DEFICIT Capital 773.235,77 

R E S U M O 

Receitas Correntes 16.578.582,49 Despesas 19.996.933,22 

Receitas de Capital 219.687,07 Despesas de Capital 992.922,84 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 4.191.586,50 

Total Geral do Anexo 01: 

4 
Totrro-

20.989.856,06 20.989.856,06 

FINANCE - GESTAO CONTABIL S/S CHARLES ROBERTO GOMES 

914/0-7 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 

1000.00.00.00.00 

1300 00.00 00.00 

1320.00.00.00.00 

1321 00 00 00.00 

1321.01.00.00.00 

1321.01.01.00.00 

1700.00.00.00.00 

1710.00.00.00.00 

1714 00.00.00.00 

1714.50.00.00.00 

1714.50.01.00.00 

1714 51 00 00.00 

1714.51.01.00.00 

1714.52.00.00.00 

1714.52.01.00.00 

1715.00.00.00.00 

1715.50.00.00.00 

1715.50.01.00.00 

1715.51.00.00.00 

1715.51.01.00.00 

1720.00.00.00.00 

1724.00.00.00.00 

1724.50 00.00.00 

1724.51.00.00.00 

1724.51.01 00 00 

1750.00.00.00.00 

1751.00.00.00.00 

1751.50.00.00.00 

1751.50.01.00.00 

2000.00.00.00.00 

Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 82 423,31 

16.578.582,49 

Valores Mobiliários 82.423,31 

Juros e Correções Monetárias 82.423,31 

Remuneração de Depósitos Bancários 82.423.31 

Remuneração de Depósitos Bancários Principal 82.423,31 

Transferências Correntes 16.496.159,18 

Transferências da União e de suas Entidades 7.150.185,41 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 661.514,74 
Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferências do Salário-Educação 661.514,74 

Transferências do Salário-Educação - Principal 445.230,74 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 7.740,00 
Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 7.740,00 
Dinheiro Direto na Escola — PDDE - Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de 208.544,00 
Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de 208.544,00 
Alimentação Escolar — PNAE - Principal 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 6.488.670,67 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de V 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 6.488.670,67 
Fundeb — VAAT 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 2.601.942,39 
Fundeb — VAAT - Principal 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 3.886.728,28 
Fundeb — VAAF 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 3.886.728,28 
Fundeb — VAAF - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 400 000.00 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 400.000,00 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema 
único de Saúde — SUS 

400.000,00 

Transferências de Convénios dos Estados Destinadas a 400.000,00 
Programas de Educação 

Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 400.000.00 
Programas de Educação - Principal 

Transferências de Outras Instituições Publicas 8 945.973,77 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 8 945.973,77 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionai 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 8 945.973,77 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profiss ion ai 

Transferèncias de Recursos do Fundo de Manutenção e 8.945.973,77 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionai 

Receitas de Capital 219 687 07 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 2 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 

2400.00.00.00.00 

2420.00.00.00.00 

2422.00.00.00.00 

2422.50.00.00.00 

2422.51.00.00.00 

2422.51.01.00.00 

Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

Transferências de Capital 219 687,07 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 219.687,07 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 219.687,07 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 219.687,07 
Único de Saúde — SUS 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 219.687,07 
Programas de Educação 

Transferéncias de Convênios dos Estados destinadas a 219.687,07 
Programas de Educação - Principal 

ãacr'rokrbIte. &mica 
FINANCE - GESTA° CONTABIL S/S 

914/0-7 

Total Geral: 

/ 

16.798.269,56 

CHARLES ROBERTO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.01 Secretaria de Educação e Cultura 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 

3.1.00.00.00 

3.1.90.00.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.00.00.00 

3.3.90.00.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.34.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.47.00 

3.3.90.92.00 

3.3.90.93.00 

4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 

4.4.90.00.00 

4.4.90.92.00 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Despesa de Exercidos Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Aplicações Diretas 

Despesas de Exercícios Anteriores 

1.110.642,20 

1.110.642,20 

2 371 349,23 

1.140,00 

138.407,68 

5.716,00 

102.525,20 

9.765,00 

2.074.159,88 

34.934,50 

4.700,97 

2.000,00 

2.000,00 

1.110.642,20 

2 371 349,23 

2.000,00 

3 481 991,43 

2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.483.991,43 3.483.991.43 3.483.991,43 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.0.. 10.02 Fundo Municipal de Educação 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 

3.1.00.00.00 

3.1.90.00.00 

3.1.90.13 00 

3.3.00.00.00 

3.3.90.00.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.39.00 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

1.003.740,96 

376.742,20 

2.599,00 

411.831,11 

1 003 740,96 

1 003 740,96 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

3.3.90.48.00 

3.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 

4.4.90.00.00 

4.4.90.52.00 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 122.000,00 

Despesa de Exercicios Anteriores 90.568,65 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Aplicações Diretas 241 440.84 

Equipamentos e Material Permanente 241.440,84 

241.440,84 

241.440,84 

Total da Unidade Orçamentária: 1.245.181,80 1.245.181,80 1.245.181,80 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.03 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0 00.00.00 Despesas Correntes 15.511.200,83 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 12.142.203,67 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 12.142.203,67 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 11.737.526,09 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 404.677,58 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.368.997,16 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.368.997,16 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 300,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.118.000,38 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 1.090.225,60 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 29.754,70 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.076.354,21 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 22.952,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 28.952,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.458,27 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 749.482,00 

4.4.00. 00.00 Investimentos 749.482,00 

4.490 00.00 Aplicações Diretas 749.482,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 749.482,00 

Total da Unidade Orçamentária: 16.260.682,83 16.260.682,83 16.260.682,83 
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Total Geral: 20.989856,06 

.1.9i99&-rokrAto- A9flmiaa LL,L, 
FINANCE - GESTAO CONTABIL S/S CHARLES ROBERTO GOMES 

914/0-7 SECRETÁRIO(A) 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 19.996.933,22 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 13.252.845,87 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 13.252.845,87 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 12.848.168,29 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 404.677,58 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.744.087,35 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.744.087,35 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.440,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,633,150.26 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 8315,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 1.192.750,80 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 39.519,70 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.562.345,20 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 22.952,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 150.952,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 125.503,15 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 7.159,24 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 992.922,84 

4.4.00.00.00 Investimentos 992.922,84 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 992.922.84 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 749.482,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 241.440,84 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00 

Total Geral: 20.989.856,06 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.01 Secretaria de Educação e Cultura 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

04.122.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 3.483.991,43 3.483.991,43 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.02 Fundo Municipal de Educação 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 1.245.181,80 1.245.181,80 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 453.812,01 453.812,01 

12.361.0173 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 453.812,01 453.812,01 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 22.074,51 22.074,51 

12.365.0174 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 22.074,51 22.074,51 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.366.0175 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.367.0000 Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.367.0176 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 769.295,28 769.295,28 

12.368.0181 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 357.464,17 357.464,17 

12.368.0182 PROGRAMA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 411.831,11 411.831,11 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1 245 181,80 1.245.181,80 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.03 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 16.260.682,83 16.260.682,83 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 10.828.636,11 10.828.636,11 

12.361.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 1.043.009,36 1.043.009,36 

12.361.0172 VALORIZAÇÃO DOS 0,00 0,00 6.698.145,07 6.698.145,07 

12.361.0173 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 3.087.481,68 3.087.481,68 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 1.716.621,64 1.716.621,64 
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Orgão: 10 

U.O.: 10.03 

Secretaria de Educação e Cultura 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12.365.0172 VALORIZAÇÃO DOS 0,00 0,00 1.608.692,17 1.608.692,17 

12.365.0174 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 107.929,47 107.929,47 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 267.965,34 267.965,34 

12.366.0172 VALORIZAÇÃO DOS 0,00 0,00 208.265,34 208.265,34 

12.366.0175 MANUTENÇÃO E _ . 0,00 0,00 59.700,00 59.700,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 3.447.459,74 3.447.459,74 

12.368.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 3.447.459,74 3.447.459,74 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 16.260.682,83 16.260.682,83 

Total Geral: 0,00 0,00 20.989.856,06 20.989.856,06 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

04.122.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 2.711.513,47 2.711.513,47 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 17.505.864,63 17.505.864,63 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 11.282.448,12 11.282.448,12 

12.361.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 1.043.009,36 1.043.009,36 

12.361.0172 VALORIZAÇÃO DOS _ 0,00 0,00 6.698.145,07 6.698.145,07 

12.361.0173 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 3.541.293,69 3.541.293,69 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 1.738.696,15 1.738.696,15 

12.365.0172 VALORIZAÇÃO DOS 0,00 0,00 1.608.692,17 1.608.692,17 

12.365.0174 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 130.003,98 130.003,98 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 267.965,34 267.965,34 

12.366.0172 VALORIZAÇÃO DOS _ 0,00 0,00 208.265,34 208.265,34 

12.366.0175 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 59.700,00 59.700,00 

12.367.0000 Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.367.0176 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 4.216.755,02 4.216.755,02 

12.368.0171 MANUTENÇÃO E 0,00 0,00 3.447.459,74 3.447.459,74 

12.368.0181 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 357.464,17 357.464,17 

12.368.0182 PROGRAMA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 411.831,11 411.831,11 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS 0,00 0,00 772.477,96 772.477,96 

Total Geral: 0,00 0,00 20.989.856,06 20.989.856,06 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 2.711.129,43 384,04 2.711.513,47 

04.122.0000 Administração Geral 2.711.129,43 384,04 2.711.513,47 

04 122.0171 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 2.711.129,43 384,04 2.711.513,47 

12.000.0000 Educação 249.572,16 17.256.292,47 17.505.864,63 

12.361.0000 Ensino Fundamental 90.371,17 11.192.076,95 11.282.448,12 

12.361.0171 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 0,00 1.043.009,36 1.043.009,36 

12.361.0172 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 0,00 6.698.145,07 6.698.145,07 

12.361.0173 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 90.371,17 3.450.922,52 3.541.293,69 

12.365.0000 Educação Infantil 22.074,51 1.716.621,64 1.738.696,15 

12.365.0172 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 0,00 1.608.692,17 1.608.692,17 

12.365.0174 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 22.074,51 107.929,47 130.003,98 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 267.965,34 267.965,34 

12.366.0172 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 0,00 208.265,34 208.265,34 

12.366.0175 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO _ . 0.00 59.700,00 59.700,00 

12.368.0000 Educação Básica 137.126.48 4.079.628,54 4.216.755,02 

12.368.0171 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 105.321,88 3.342.137,86 3.447.459,74 

12.368.0181 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 357.464,17 357.464,17 

12.368.0182 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 31.804,60 380.026,51 411.831,11 

13.000.0000 Cultura 772.477,96 0,00 772.477,96 

13.392.0000 Difusão Cultural 772.477,96 0,00 772.477,96 

13.392.0213 PROMOÇÃO E APOIO DAS FESTIVIDADES E 772.477,96 0,00 772.477,96 

Total Geral: 3.733.179,55 17.256.676,51 20.989.856,06 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 
Essencial à 

Justiça Administração 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 2.711.513,47 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 2.711.513,47 
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Unidade Orçamentária 
Defesa 

Nacional 
Segurança 

Pública 
Relações 
Exteriores 

Assistência 
Social 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 0,00 0.00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0.00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 1 245 181,80 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 0,00 0,00 0,00 16 260 682,83 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 17.505.864,63 
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Unidade Orçamentária Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo Habitação 

Secretaria de Educação e Cultura 772.477,96 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 0,00 0.00 0,00 0,00 

Total Geral: 772.477,96 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária Saneamento 
Gestão 

Ambiental 
Ciência e 

Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária Organização 
Agrária Indústria Comércio e Comunicações Serviços 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária Energia Transporte 
Desporto e 

Lazer 
Encargos 
Especiais 

Total 

Secretaria de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 3.483.991,43 

Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 1.245.181,80 

Fundo de Desenvolvimento da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 16.260.682.83 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 20.989.856,06 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 
. _ 

(em R$ 1,00) 

Código 

1000.00.00 00.00 

1300.00.00.00.00 

1320.00.00.00.00 

1321.00.00.00.00 

1321.01.00.00.00 

1321 01.01.00.00 

1700.00.00.00.00 

1710.00.00.00.00 

1714.00.00.00.00 

1714.50.00.00.00 

1714.50.01.00.00 

1714.51.00.00.00 

1714.51.01.00.00 

1714.52.00.00.00 

1714.52.01.00.00 

1714.53.00.00.00 

1714.99.00 00.00 

1715.00.00.00.00 

1715.50.00.00.00 

1715.50.01.00.00 

1715.51.00.00.00 

1715 51.01.00.00 

1717.00.00.00.00 

1717.50.00.00.00 

1717 51 00.0000 

1720.00.00.00.00 

1724.00.00 00.00 

1724.50.00.00.00 

1724.51 00.0000 

1724.51.01.00.00 

1729.00.00.00.00 

Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes 12.895.625.00 16 578 582,49 3.682.957.49 (+) 

Receita Patrimonial 20.000,00 82 423,31 62.423,31 (+) 

Valores Mobiliários 20.000,00 82 423,31 62.423,31 (+) 

Juros e Correções Monetárias 20.000,00 82.423,31 62.423.31 (+) 

Remuneração de Depósitos Bancários 20 000,00 82 423,31 62.423,31 (+) 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 20.000,00 82 423,31 62.423,31 (+) 

Transferências Correntes 12 875.625.00 16.496 159,18 3.620.534,18 (+) 

Transferências da União e de suas Entidades 8.419.000.00 7 150 185.41 1.268.814,59 (-) 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 576.300.00 661.514.74 85.214,74 (+) 

Desenvolvimento da Educação — FNDE? 

Transferências do Salário-Educação 476.300,00 661 514.74 185 214.74 (+) 

Transferências do Salário-Educação - Principal 199.200.00 445 230.74 246 030.74 (+) 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 7.800,00 7.740,00 60.00 (-) 

Dinheiro Direto na Escola — PDDE 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 7.800,00 7.740,00 60,001-) 
Dinheiro Direto na Escola — PDDE - Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de 184.800.00 208 544.00 23.744,00 (+) 
Alimentação Escolar — PNAE 

Transferências referentes ao Programa Nacional de 184.800,00 208.544,00 23.744,00 (+) 
Alimentação Escolar — PNAE - Principal 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar — PNATE 

84.500.00 0,00 84 500.00 H 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 100.000,00 0,00 100.000.00 1-1 
Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Transferências de Recursos de Complementação da 7 842 000,00 6.488.670,67 1.353.329.33(0 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de V 

Transferências de Recursos de Complementação da 7842.000,00 6.488 670,67 1 353.329,33 (-) 
União ao Fundeb — VAAT 

Transferências de Recursos de Complementação da 2.614.000,00 2.601 942.39 12.057,61 (-) 
União ao Fundeb — VAAT - Principal 

Transferências de Recursos de Complementação da 5.228.000,00 3886.728,28 1.341.271.72 (-) 
União ao Fundeb — VAAF 

Transferências de Recursos de Complementação da 5.228.000,00 3.886.728,28 1.341.271.721-) 
União ao Fundeb — VAAF - Principal 

Transferências de Convénios da União e de Suas 700,00 0,00 700,00 (-) 
Entidades 

Transferências de Convênios da União para o Sistema 700,00 0.00 700,00 (-) 
Único de Saúde — SUS 

Transferências de Convênios da União Destinadas a 700,00 0.00 700.00 (-) 
Programas de Educação 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

95.900,00 400.000.00 304 100.00 (+) 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 0.00 400.000,00 400 000,00 (+) 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e DF para o 0,00 400.000,00 400.000,00 (+) 
Sistema Único de Saúde — SUS 

Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 0.00 400.000,00 400.000,00 (+) 
Programas de Educação 

Transferências de Convénios dos Estados Destinadas a 0,00 400.000,00 400 000,00 (+) 
Programas de Educação - Principal 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 95.900,00 0,00 95 900.00 1-) 
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Código Especificação 

1729.50.00.00.00 

1729.52.00.00.00 

1729.52.01.00.00 

1750.00.00.00.00 

1751.00.00.00.00 

1751.50.00.00.00 

1751.50.01.00.00 

2000.00.00.00.00 

2400.00.00.00.00 

2410.00.00.00.00 

2414.00.00.00.00 

2414.50.00.00.00 

2414.51.00.00.00 

2420.00.00.00.00 

2422.00.00.00.00 

2422.50.00.00.00 

2422.51.00.00.00 

Transferências de Estados a Consórcios Públicos 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação - Principal 

Transferências de Outras Instituições Públicas 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionai 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionai 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionai 

Receitas de Capital 

Transferências de Capital 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências de Convênios da União e de suas 
Entidades 

Transferências de Convênios da União para o Sistema 
Único de Saúde — SUS 

Transferências de Convénios da União destinadas a 
Programas de Educação 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde — SUS 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Educação 

2422.51.01.00.00 Transferências de Convénios dos Estados destinadas a 
Programas de Educação - Principal 

Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

95.900,00 0,00 95.900,00 (-) 

95.900,00 0,00 95.900,00 (-) 

95.900,00 0,00 95.900,00 (-) 

4.360.725,00 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 

4.360.725,00 8.945.973,77 4.585.248.77 (+) 

4.360.725,00 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 

4.360.725,00 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 

160.000,00 219.687,07 59.687,07 (+) 

160.000,00 219.687,07 59.687,07 (+) 

106.500,00 0,00 106.500,00 (-) 

106.500,00 0,00 106.500,00 (-) 

106.500,00 0,00 106.500,00 (-) 

106.500,00 0,00 106.500,00 (-) 

53.500,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

53.500,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

53.500,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

53.500,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

53.500,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

Total Geral: 13.055.625,00 16.798.269,56 3.742.644,56 (+) 
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Orgão: 10 

U.O.: 10.01 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Educação e Cultura 

Código Especificação 

Créditos 
Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3 0 00.00.00 Despesas Correntes 3.482.041,60 0,00 3.482.041,60 3.481.991,43 50,17 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.110.648,00 0,00 1.110.648,00 1.110.642,20 5,80 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.110.648,00 0,00 1.110.648,00 1.110.642,20 5,80 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.110.643,00 0,00 1.110.643,00 1.110.642,20 0,80 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2.371.393,60 0,00 2 371 393,60 2.371.349,23 44,37 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.371.388,60 0,00 2.371.388,60 2.371.349,23 39,37 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 1,00 0,00 1,00 0.00 1,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.141,00 0,00 1.141,00 1.140,00 1,00 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 138.411,68 0,00 138.411,68 138.407,68 4,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 5.721,00 0,00 5.721,00 5.716,00 5,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 102.526,00 0,00 102.526,00 102.525,20 0,80 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros 9.769,00 0,00 9.769,00 9.765,00 4,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.074.167,92 0,00 2.074.167,92 2.074.159,88 8,04 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.41 00 Contribuições 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 34.935,00 0,00 34.935,00 34.934,50 0,50 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 4.702,00 0,00 4.702,00 4.700,97 1,03 

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 
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4.0.00.00.00 Despesas de Capital 2.016,00 0,00 2.016,00 2.000,00 16,00 

4.4.00 00.00 Investimentos 2.013,00 0,00 2.013,00 2.000,00 13,00 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.50.00.00 Transferências a Instituições 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.50.41.00 Contribuições 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.009,00 0,00 2.009,00 2.000,00 9,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.4.90.92,00 Despesas de Exercícios 2.001,00 0,00 2.001,00 2.000,00 1,00 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.6.90 71.00 Principal da Divida Contratual 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.484.057,60 0,00 3.484.057,60 3.483.991,43 66,17 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.02 Fundo Municipal de Educação 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.003.793,42 0,00 1.003.793,42 1.003.740,96 52,46 

3.1 00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 11,00 0,00 11,00 0,00 11,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 11,00 0,00 11,00 0,00 11,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 3,00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.003.782,42 0,00 1.003.782,42 1.003.740,96 41,46 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.003.782,42 0,00 1.003.782,42 1.003.740,96 41,46 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 3.00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.3.90 10.00 Outros Benefícios de Natureza 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4,00 0,00 4,00 0.00 4,00 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 3,00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 376.748,17 0,00 376.748,17 376.742,20 5,97 

3.3.90 31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.602,00 0,00 2.602,00 2.599,00 3,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 
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3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 3,00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 6,00 0,00 6,00 0,00 6,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 411.836,11 0,00 411.836,11 411.831,11 5,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxilias Financeiros a 122.005,00 0,00 122.005,00 122.000,00 5,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 90.569,14 0,00 90.569,14 90.568,65 0,49 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 241.445,00 0,00 241.445,00 241.440,84 4,16 

4.4.00.00.00 Investimentos 241.445,00 0,00 241.445,00 241.440,84 4,16 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 241.445,00 0,00 241.445,00 241.440,84 4,16 

44.90.52.00 Equipamentos e Material 241.445,00 0,00 241.445,00 241.440,84 4,16 

Total da Unidade Orçamentária: 1.245.238,42 0,00 1.245.238,42 1.245.181,80 56,62 

Orgão: 10 Secretaria de Educação e Cultura 

U.O.: 10.03 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Côdigo Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.511.298,58 0,00 15.511.298,58 15.511.200,83 97,75 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 12.142.245,30 0,00 12.142.245,30 12.142.203,67 41,63 

3.1 90.00.00 Aplicações Diretas 12.142.245,30 0,00 12.142.245,30 12.142.203,67 41,63 

3.1 9004.00 Contratação por Tempo 7,00 0,00 7,00 0,00 7,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 11.737.533,30 0,00 11.737.533,30 11.737.526,09 7,21 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 404.684,00 0,00 404.684,00 404.677,58 6,42 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercidos 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 3,00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.369.053,28 0,00 3.369.053,28 3.368.997,16 56,12 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.369.053,28 0,00 3.369.053,28 3.368.997,16 56,12 

3.3.90.04.00 Contrafação Por Tempo 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 306,00 0,00 306,00 300,00 6,00 

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.118.004,00 0,00 1.118.004,00 1.118.000,38 3,62 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 4,00 0,00 4,00 0,00 4,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1.090.228,00 0,00 1.090.228,00 1.090.225,60 2,40 

3.3 90 35 00 Serviços De Consultoria 2,00 0,00 2,00 0,00 2,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 29.760,00 0,00 29.760,00 29.754,70 5,30 
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3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1 076.357,28 0,00 1 076.357,28 1.076.354,21 3,07 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 22.958,00 0,00 22.958,00 22.952,00 6,00 

3 3 90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 28.957,00 0,00 28.957,00 28.952,00 5,00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 3,00 0,00 3,00 0,00 3,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.460,00 0,00 2.460,00 2.458,27 1,73 

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 749.495,00 0,00 749.495,00 749.482,00 13,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 749.494,00 0,00 749.494,00 749.482,00 12,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 749.494,00 0,00 749.494,00 749.482,00 12,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 749.486,00 0,00 749.486,00 749.482,00 4,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

4.5 90.61.00 Aquisição de Imóveis 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 

Total da Unidade Orçamentária: 16.260.793,58 0,00 16.260.793,58 16.260.682,83 110,75 

Total Geral: 20.990.089,60 0,00 20.990.089,60 20.989.856,06 233,54 
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Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

SALÁRIO FAMiLIA 0,00 44.044.04 127.512.81 91.318,10 7.849,33 0,00 
Salario Familia 0,00 44.044,04 127.512,81 91.318,10 7.849,33 0,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 15.747,14 44.641,02 30.105,88 1.212,00 0,00 
Salario Maternidade 0,00 15.747,14 44.641,02 30.105,88 1.212,00 0,00 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 0,00 2.115,45 0,00 0,00 2.115,45 0,00 
RESPONSAB DE GESTOR ANTERIOR 0,00 2.115,45 0,00 0,00 2.115,45 0,00 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 0,00 0,00 1.877,48 1.877,48 0,00 0,00 
DEBITO TRABALHISTA 0,00 0,00 1.877,48 1.877,48 0,00 0,00 

INSS 242.353,87 0.00 1.057.580,63 1.110.774,75 0,00 189.159,75 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 242.353,87 0,00 1.057.580,63 1.110.774,75 0,00 189.159,75 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 169.739,46 169.739,46 0,00 0,00 
IRRF 0,00 0,00 169.739,46 169.739,46 0,00 0,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.132,99 0,00 19.841,89 19.841,89 0,00 5.132,99 
DIFERENÇA DE SALÁRIO 5.132,99 0,00 0,00 0,00 0.00 5.132,99 
FALTAS 0,00 0,00 19.841,89 19.841,89 0,00 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 62.785,37 0,00 0,00 0,00 0,00 62.785,37 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 62.785,37 0,00 0,00 0,00 0,00 62.785,37 

ISS 0,00 0,00 105,30 105,30 0,00 0,00 
ISS 0,00 0,00 105,30 105,30 0,00 0,00 

PENSAO ALIMENTICIA 2.612,89 0,00 31.078.45 31.078,45 0,00 2.612,89 
PENSÃO ALIMENTiCIA 2.612,89 0,00 31.078,45 31.078,45 0,00 2.612,89 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 31.934,92 21.163,07 0,00 10.771,85 
Sindicato Apeoc 0,00 0,00 31.934,92 21.163,07 0,00 10.771,85 

RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 10.429,36 0,00 5.907,60 2.461,50 0,00 13.875,46 
FUSION SEGUROS 10.429,36 0,00 5.907,60 2.461,50 0,00 13.875,46 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 141.407,89 0,00 1.165.683,98 1.127.466,92 0,00 179.624,95 
EMPRÉSTIMO - BB 0,00 0,00 344.568,39 315.787,84 0,00 28.780.55 
EMPRÉSTIMO - BNB 24.996,67 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,67 
EMPRÉSTIMO - BRADESCO 84.727,37 0,00 0,00 84.727,37 0,00 0,00 
EMPRÉSTIMO - CEF 31.683,85 0,00 821.115,59 726.951,71 0,00 125.847,73 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 1.239.023,59 0,00 23.427,69 996.558,60 0,00 265.892,68 
EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 110.592,31 0,00 0,00 0,00 0,00 110.592,31 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 1.128.431,28 0,00 23.427,69 996.558,60 0,00 155.300,37 

Total Geral: 1.703.745,96 61.906,63 2.679.331,23 3.602.491,40 11.176,78 729.855,94 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 

14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

cair rotintst A9Jruida 
FINANCE - GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

CHARLES ROBERTO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página. .2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 4, 

MARTIINIOPOLE 
Juntos para reconatrulr e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE —CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNP): 07.661.192/0001-26 - 1NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntoa para roconstruir a avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MARTINÓPOLE/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 69

da Instrução Normativa TCM/CE n2 03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no exercício financeiro 

2022 nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martinópole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  01.9ibe -r&tr te A9puti& 
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

ASS: QL, /A 40 \fi LI — C 4Wt)-3

NOME: Francis o Victor Barros Almada NOME: Charles Roberto Gomes 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 4 , 

MARTINIOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

I.N. N2 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 03 

Município: MARTINÓPOLE 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão Data limite 

P/ 
aplicação 

Comprovação 
Valor 

Devolvido 
Observação Valor 

Concedido 
Processo 

N° Data Processo 
N° 

Data 

Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matrícula 

Contador(a): Tesoureiro(a): 

ASS:  01959'9.1-0tquitte nna -Làa ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Francisco Victor Barros Almada 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029 - CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: OLL dákAl_fLeL~ 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT : 2975 - CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito. S/N - Centro - CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07561192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMIARTINOPOLE 
Juntos para rsconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a „ 

MARTINOPOLE 
Juntos para rocanatruir • avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MARTINOPOLE/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 62

da Instrução Normativa TCM/CE n0 03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no exercício financeiro 

2022, nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martinópole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
.598131-5kiwite4"24 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Francisco Victor Barros Almada 

MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

Ass:_91"..,1„  Z c 
NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE - CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNP': 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINICOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

I.N. N9- 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 04 

Município: MARTINOPOLE 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão P.C. Junto ao Órgão 

Repassador

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N''' Data 

" ' 

Contador(a): 

ASS: 
/9i9.36,1-6kitato ASbnuitia 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: ASS: 

NOME: Francisco Victor Barros Almada NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 3029 - CPF: 051.649.863-02 MAT.: 2975 - CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N - Centro - CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 4, 

MARTINIOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINCSPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, SiN — Centro — CEP: 62.450-000 
CNP!: 07.661.192/0001-26 - I NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINOPOLE 
Juntos para raconatruir • avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MARTINOPOLE/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 62

da Instrução Normativa TCM/CE n2 03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no exercício financeiro 

2022, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martinópole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

01.908fr TC*1464 hbrnsucw. ASS: 
NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Francisco Victor Barros Almada 

MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975— CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M ARTIN POLE — CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNN: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



4'*?:/(' • 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 4 , 

MARTINICOPCILE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

I.N. N2 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 05 

Município: MARTINOPOLE 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Exercício: 2022 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

. . . 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matrícula N° 

LEGENDA: 1_ Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador(a): 

ASS: 
ot9ifirr0trtgeffifinili 

NOME: Diego Torquato Almeida 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Franciso4ictor Barros Almada 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINC5POLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N —Centro —CEP: 62.450-000 
CNP.1: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 

ma rtinopole.ce.gov. br 

WLV! 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNRI: 07.661.192/0001-26 - I NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINOPOLE 
Juntos para raconatruir a avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MARTINÓPOLE/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2022 a Unidade 

Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA não efetuou 

liquidação e cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martimipole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
.okor Utt4.4 Asmiào. 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Francisco Victor Barros Almada 

MAT.: 3029— CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975— CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, SiN — Centro — CEP: 62.450-000 
CNN: 07.661.192/10001-25 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir o av ançar! 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, SIN — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 

www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 1001 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Funcional Programática: 04.122.0171.2.040-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010006 03/01/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500000000- Recursos não vinculados clE 1.79503 219,20 0,00 219,20 

Total da Natureza: 1.795,03 219,20 0,00 219,20 

Total Projeto Atividade: 1.795,03 219,20 0,00 219,20 

Total Unidade Orçamentária: 1.795,03 219,20 0,00 219,20 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Orçamentária: 1002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Funcional Programática: 12.361.0173.2.055-0000 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL — MDE 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33909200 - Despesa de Exercicios Anteriores 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01030078 01/03/2022 Ordinário ANISIA DE SOUZA LIMA - ME 1500100100- Receitas de Impostos e de 17.294,68 17.294,68 0,00 17.294,68 

Total da Natureza: 17.294,68 17.294,68 0,00 17.294,68 

Total Projeto Atividade: 17.294,68 17.294,68 0,00 17.294,68 

Total Unidade Orçamentária: 17.294,68 17.294,68 0,00 17.294,68 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Orçamentária: 1003 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 

Funcional Programática: 12.365.0174.2.062-0000 - FDB30 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03100095 03/10/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1542000000 - Transferências do FUNDEB 1.973,72 1.777,81 0,00 1.777,81 

Total da Natureza: 1.973,72 1.777,81 0,00 1.777,81 

Natureza Despesa: 33904800 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01120059 01/12/2022 Ordinário FOPAG - BOLSISTA PADIN 1542000000- Transferências do FUNDEB 4.136,00 4.136,00 0,00 4136,00 

Total da Natureza: 4.136,00 4.136,00 0,00 4.136,00 

Total Projeto Atividade: 6.109,72 5.913,81 0,00 5.913,81 

Total Unidade Orçamentária: 6.109,72 5.913,81 0,00 5.913,81 

Total Unidade Gestora: 25.199,43 23.427,69 0,00 23.427,69 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária: 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional Programática: 10.122.0111.2.072-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SMS 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010014 03/01/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500100200 - Receitas de Impostos e de• 1.600,00 149,00 0,00 149,00 
01090065 01/09/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500100200- Receitas de Impostos e de • 600,00 600,00 0,00 600,00 
03100096 03/10/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500100200- Receitas de Impostos e de • 111,68 111,68 0,00 111,68 

Total da Natureza: 2.311,68 860,68 0,00 860,68 

Total Projeto Atividade: 2.311,68 860,68 0,00 860,68 

Total Unidade Orçamentária: 2.311,68 860,68 0,00 860,68 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE " 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTI NÓPOLE - CE 
Avenida Capitão Brito, S/N - Centro - CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 11010010 01120094 11/01/2022 31901100 10.02.12.361.0014.2039.0000 FOLHA- FUNDO MUNICIPAL DE 157.224,20 157.224,20 0,00 

2021 11010013 01120095 11/01/2022 31901100 10.03.12.361.0013.2048.0000 FOLHA- FUNDEB ADMINISTRATIVO 222.259,31 222.259,31 0,00 

2021 11010015 01120096 11/01/2022 31901100 10.03.12.365.0016.2054.0000 FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL 104.381,27 104.381,27 0,00 

2021 11010018 01120097 11/01/2022 31901100 10.03.12.361.0013.2049.0000 FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTAL 387.797,50 387.797,50 0,00 

2021 11010021 01120098 11/01/2022 31901100 10.03.12.366.0014.2058.0000 FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA 15.819,29 15.819,29 0,00 

2021 12010007 05010031 12/01/2022 33903900 10.03.12.365.0016.2053.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 102,50 102,50 0,00 

2021 12010008 05010030 12/01/2022 33903900 10.03.12.361.0013.2048.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 1.456,00 1.456,00 0,00 

2021 12010009 010900% 12/01/2022 33903900 10.03.12.361.0013.2048.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 883,30 883,30 0,00 

2021 12010010 01090096 12/01/2022 33903900 10.03.12.361.0013.2048.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 1.664,88 1.664,88 0,00 

2021 14010008 05010028 14/01/2022 33903900 10.01.12.122.0002.2032.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 260,45 260,45 0,00 

2021 29040073 23070008 29/04/2022 33903000 10.02.12.361.0013.2037.0000 ANISIA DE SOUZA LIMA - ME 40.000,00 40.000,00 0,00 

931.848,70 931.848,70 0,00 

Sistema GESTOR - Modulo: Execução Orçamentaria Pagma.:1 / 1 



~LEITURA MUNICIPAL DE 4. 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar, 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINCIPOLE -CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNP): 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
LWAV.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 14 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária: 10.01 - Secretaria de Educação e Cultura 
Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

02.01.0036 02/01/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - SEC. DA RECEITA 12.368.0061.2051.0000.33904700 Processado 30/12/2022 5.026,33 
02.01.0051 02/01/2017 FOPAG - FUNDEB 40% 12.361.0221.2045.0000.31901100 Processado 30/12/2022 166,50 
01.08.0016 01/08/2017 FOPAG - FUNDES 60% 12.361.0221.2046.0000.31901100 Processado 30/12/2022 890,79 

Total da Unidade Orçamentária: 6.083,62 

Unidade Orçamentária: 10.02 - Fundo Municipal de Educação 
Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

02.01.0022 02/01/2017 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 1.004,10 
02.01.0035 02/01/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - SEC. DA RECEITA 12.368.0061.2031.0000.33904700 Processado 30/12/2022 579,88 
01.02.0047 01/02/2017 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 12.368.0061.2031.0000.31901300 Processado 30/12/2022 25.633,77 
23.02.0001 23/02/2017 CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 214,82 
10.03.0004 10/03/2017 AFA CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 4.500,00 
10.03.0008 10/03/2017 MAXIMUS TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 2.200,00 
29.03.0003 29/03/2017 ALLYSON GESNER FERRO MIRANDA 12.368.0061.2031.0000.33901400 Processado 30/12/2022 160,00 
06.04.0003 06/04/2017 REGIS ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 9.500,00 
01.06.0028 01/06/2017 GTR NET COMUNICAÇÕES EIRELI 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 0,02 
16.08.0005 16/08/2017 GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 500,00 
01.09.0026 01/09/2017 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 729,21 
20.09.0001 20/09/2017 SAY CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 7.900,00 
09.10.0004 09/10/2017 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 1.163,70 
01.12.0013 01/12/2017 GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 2.300,00 
01.12.0047 01/12/2017 ALUCOM LTDA EPP 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 181,78 
01.12.0051 01/12/2017 ALUCOM LTDA EPP 12.368.0061.2031.0000.33903900 Processado 30/12/2022 2.059,00 

Total da Un idade Orçamentária: 58.626,28 

Total da Unidade Gestora: 64.709,90 

Total Geral: 64.709,90 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria Página.: 1 / 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINOPOLE 
Juntoa para ~construir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNP.I: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a . 

MARTINCOPOILE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, referente ao exercício 

financeiro 2022 contatamos: 
SIM NÃO NÃO APLIC. 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. 

d). A regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). A existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

X 

X 

X 

X 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martinópole - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): Tesoureiro(a): 

ciakr TOtléKte A9".44 
ASS:  ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Francisco ictor Barros Almada 

CRC/CE: 020932/0 —CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029 — CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, SM — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - I NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
wi.vw.martinopole.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINDPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N — Centro —CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.66/.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PRECEITURA MUNICIPAL DE 4. 

IMIARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINDPOLE - CE 
Avenida Capitão Brito, S/N —Centro —CEP: 62.450-000 
CNN: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
arww.martinopole.ce.gov.br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 890.610,53 (OITOCENTOS E NOVENTA MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E TRES 
CENTAVOS) 

Org.: 

U.O.: 

14 

1002 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Fundo Municipal de Educação 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

9 B.B 13.809-6 (FME) 1.940,95 

13 B.B 14.063-5 (PDDE II) 6.703,00 

21 B.B 14.686-2 (SEDUC TRANS. ESCOLAR) 0,61 

22 B.B 14.744-3 (FNDE PTA) 0,04 

23 B.B 14.759-1 (NEC PTA) 0,06 

53 B.B 17.321-5 (MERENDA PNAE) 21.045,58 

76 B.B 22.332-8 (CONST. QUADRA - PACI) 137,15 

78 B.B 22.470-7 (APOIO À CRECHES) 327,55 

85 B.B 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) 5.528,80 

158 B.B 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) 4.120,88 

95 B.B 113.132-X (EJA) 66,04 

171 CEF 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E 59.542,36 

Total da Und. 99.413,02 

U.O.: 1003 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

17 

63 

64 

160 

B.B 

B.B 

B.B 

B.B 

14.200-X (FUNDEB) 

20.290-8 (FUNDEB 30%) 

20.293-2 (FUNDEB 70%) 

28.476-9 (FUNDEB) 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

0,08 

3.263,97 

724,02 

787.209,44 

791.197,51 

890.610,53 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página. :1 / 2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

3. Total Geral (1 +2) R$: 890.610,53 (OITOCENTOS E NOVENTA MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E 
TRES CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 9 B.B 13.809-6(FME) 

C. Inf. 

C. Inf. 

18941 

18754 

M. V. O MAGALHÃES - ME 

S2 SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

205211 

05012021 

Out 

Out 

00000- 

00000- 

Saldo Inicial: 

475,20 (C) 

848,66 (C) 

1.940,95 

1.465,75 

617,09 

(D) 

(D) 

(D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 13 B.B 14.063-5 (PDDE II) 

C. Inf. 18855 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 05012021 Out 00000 -

Saldo Inicial: 

5.057,13 (C) 

6.703,00 

1.645,87 

(D) 

(D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1003 FUNDEB 160 B.B 28.476-9 (FUNDEB) 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 787.209,44 (D) 

216 BANCO DO BRASIL S 0105212 Out 00000- 370,46 (C) 786.838,98 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 171 CEF s 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E 

Saldo Inicial: 59.542,36 (D) 

C. Inf. 24 CAIXA ECONOMICA 14122021 Out 00000- 13.821,04 (C) 45.721,32 (D) 

C. Inf. 24 CAIXA ECONOMICA 28122025 Out 00000- 31.804,60 (C) 13.916,72 (D) 

2i129- fotrte. A9~30, 
  eLvdm i9 vvu, 

FINANCE - GESTA() CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 

FRANCISCO VICTOR BARROS ALMADA CHARLES ROBERTO GOMES 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir a avançar! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE -CE 

Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - I NEC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
~AN. ma rtinopole.ce.gov. br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 146.037,45 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

Org.: 

U.O.: 

14 

1002 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Fundo Municipal de Educação 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

9 B.B 13.809-6 (FME) ) 587,73 

13 B.B 14.063-5 (PDDE II) ) 1.786,80 

21 B.B 14.686-2 (SEDUC TRANS. ESCOLAR) ) 0,67 

22 B.B 14.744-3 (FNDE PTA) ) 0,04 

23 B.B 14.759-1 (NEC PTA) ) 0,07 

53 B.B 17.321-5 (MERENDA PNAE) ) 791,22 

76 9.9 22.332-8 (CONST. QUADRA - PACI) ) 151,08 

78 B.B 22.470-7 (APOIO À CRECHES) ) 360,82 

85 B.B 23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) ) 6.090,38 

158 9.9 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) ) 0,01 

92 B.B 112.718-7 (SALÁRIO EDUCAÇÃO) ) 3.344,86 

95 B.B 113.132-X (EJA) ) 72,75 

171 CEF 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E 4.883,71 

179 CEF 71.097-0 ( 71.097-0 (PACTO APRE 74.574,50 

Total da Und. 92.644,64 

U.O.: 1003 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

17 B.B 14.200-X E-•UNDEB) 

63 9.9 20.290-8 F•UNDEB 30%) 

64 B.B 20.293-2 IFUNDEB 70%) 

160 9.9 28.476-9 (FUNDES) 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

0,08 

2.440,98 

3.739,47 

47.212,28 

53.392,81 

146.037,45 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página:1/4 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 146.037,45 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 9 B.B 13.809-6(FME) ) 

Saldo Inicial: 587,73 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000- 338,52 (C) 249,21 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 

C. Inf. 

C. Inf. 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 

13 B.B 14.063-5 (PDDE II) ) 

Saldo Inicial: 1.786,80 (D) 

00000- 13,34 (C) 1.773,46 (D) 

00000- 1.773,46 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1003 FUNDEB 17 B.B 14.200-X (FUNDEB) ) 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 0,08 (D) 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 00000- 0,08 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 

21 B.B 14.686-2 (SEDUC TRANS. ESCOLAR) 

Saldo Inicial: 0,67 (D) 

000000 - 0,67 (C) 0,00 (0) 

22 B.B 14.744-3 (FNDE PTA) ) 

Saldo Inicial: 0,04 (D) 

00000- 0,04 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 23 B.B 14.759-1 (MEC PTA) ) 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 0,07 A 
Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000- 0,07 (C) 0,00 (D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 4 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 53 B.B 17.321-5 (MERENDA PNAE) ) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000 -

Saldo Inicial: 791,22 (D) 

791,22 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1003 FUNDEB 63 B.B 20.290-8 (FUNDEB 30%) ) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 00000 -

Saldo Inicial: 2.440,98 (D) 

2.325,78 (C) 115,20 (0) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1003 FUNDEB 64 B.B 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 00000 -

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 76 B.B 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000 -

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 78 B.B 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122200 Out 00000- 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 85 B.B 

C. Inf. Aplicacao Financeira 3122200 Out 000000 -

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 92 6.13 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 00000- 

20.293-2 (FUNDEB 70%) ) 
Saldo Inicial: 3.739,47 (D) 

1.871,02 (C) 1.868,45 (D) 

22.332-8 (CONST. QUADRA - PACI) 

Saldo Inicial: 151,08 (D) 

151,08 (C) 0,00 (D) 

22.470-7 (APOIO À CRECHES) ) 

Saldo Inicial: 360,82 (D) 

360,82 (C) 0,00 (0) 

23.698-5 (BRASIL CARINHOSO) 

Saldo Inicial: 6.090,38 (D) 

6.090,38 (C) 0,00 (D) 

112.718-7 (SALÁRIO EDUCAÇÃO) 

Saldo Inicial: 3.344,86 (D) 

3.344,86 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 95 B.B 113.132-X (EJA) ) 
Saldo Inicial: 72,75 (D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:3 / 4 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

C. Inf. Aplicacao Financeira 3012200 Out 00000- 72,75 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 158 B.B 28.229-4 (AUX. FINANCEIRO FME) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 00000 -

Saldo Inicial: 0,01 (D) 

0,01 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1003 FUNDEB 160 B.B 28.476-9 (FUNDEB) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000 -

Saldo Inicial: 47.212,28 (D) 

47.212,28 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 171 CEF s 310-7 ( TRANSPORTE ESCOLAR E 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 000000 -

Saldo Inicial: 4.883,71 (D) 

4.883,71 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 14 SEDUC U.O.: 1002 FME 179 CEF s 71.097-0 ( 71.097-0 (PACTO APRE 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 74.574,50 (D) 

Aplicacao Financeira 20122022 Out 000000- 74.574,50 (C) 0,00 (D) 

c1.91:996" 1-01t4 Mfirgiglik 

FINANCE - GESTA° CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 

FRANCISCO BARROS ALMADA 
giaJdu, aA01,:k- c„nvvu., 

CHARLES ROBERTO GOMES 

Tesoureiro Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 4. 

IMIARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 
X - Extratos e Saldos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE - CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir o avançar! 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M ARTI NeSPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - I NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



03/02/22, 15'20 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:19:53 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 

Periodo do 
extrato 

Extrato conta corrente 

13809-6 13 MM FME 10 POR CENTO 

de 01 / 01/ 2022 até 31 / 01 / 2022 

Lançamentos 

Dl. Dt Ag. origem Lote Histórico 
balancete movimento 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

06/01/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 

06/01 2087 14831-8 P M MARTINOPOL 

06,01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 

06101 2285 17321-5 PM MARTINOPOLE 

06/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 

11/01/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 

11/01 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

11/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 

11/01 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

11/01/2022 0000 00000 34588 CP Automatico S P 

Documento 

662.087.000.014.831 

662.285.000.017.321 

Valor R$ Saldo 

0,00 C 

56.000,00 C 

55.592,01 D 

70 407,190 0,00 C 

662.087.000.116.042 131.000,00 C 

662.087.000.014.476 130.611,52 D 

70 388,48 D 0,00 C 

12'01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.201 103,32 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 00000 85588 CP Automatico S P 70 103,32 C 0,00 C 

13/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 11.301 300,000 

237 0719 023253576000166 ROMARIO AGUIA 

13/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.302 330,000 

237 5387 017472579000198 F. C. GOMES D 

13/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.131.100.059.480 10,45 D 

Cobrança referente 13/01/2022 

13/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.131.100.059.481 10,450 

Cobrança referente 13/01/2022 

13/01/2022 0000 00000 85588 CP Automatico S P 70 650,900 0,00 C 

14/01/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.116.042 5.287,01 C 0,

14/01 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

14/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.401 260,45 D 

CAGECE 

14/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.402 5.026,560 

004 0052 019967758000121 PRIME CONSTRU 

14/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.141.100.023.431 10,450 

Cobrança referente 14/01/2022 

14/01/2022 0000 00000 85588 CP Automatico 3 P 70 10.450 0,00 C 

26/01/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.014.831 51.000,00 C 

26/01 2087 14831-8 P M MARTINOPOL 

26/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.336.000.299.370 17.400.000 

26/01 3336 CIEE CENT 00007661192000126 

26/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.336.000.299.370 28.650,00 D 

26/01 3336 CIEE CENT 00007661192000126 

26/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.336.000.299.370 2.761,90 O 

26/01 3336 CIEE CENT 00007661192000126 

--_—_ LI. __— ... -.4 ..nr.i .-•••••••afonr-iirndanteN/inliChV masieve2 3 4RiMemnlater-2Fconsultas-2F009-2.1eb 



Banco do Brasil 03/02/22, 15:20 

26/01/2022 

26/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

2087 99026 

0000 00000 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

0000 00000 

0000 13105 

0000 13113 

0000 00000 

0000 00000 

470 Transferência enviada 

26/01 3336 CIEE CENT 00007661192000126 

855 BB CP Automatico S P 

870 Transferência recebida 

28/01 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

870 Transferência recebida 662.087.000.116.042 

28/01 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

470 Transferência enviada 660,039,000,029.682 

28/01 0039 29682-1 ANTONIO MANOEL 

470 Transferência enviada 660.039.000.029.682 

28/01 0039 29682-1 ANTONIO MANOEL 

470 Transferência enviada 662.087.000.028.504 

28/01 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

345 88 CP Automatico 5 P 

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.212 

Cobrança referente 31/01/2022 

855 BB CP Automatico S P 70 

999 SALDO 

70 

663.336.000.299.370 2.450,70 D 

70 262,600 0,000 

662.087.000.116.042 11.000,000 

11.200,000 

8.357,37 D 

2.562,81 D 

8.031,680 

3.248,26 O 0,00 C 

3.118,13 

10,450 

3.128,580 

0,00 (3 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO 8 ALMADA. 

httne•//al I trintPnrlimpntn hh mm hilanf-nni-airtnntenriimantn/inripy html9u=2 R 48it/tornninte/-2Foonsioltas-2F009-2.bb 212 



04/02/22, 10:43 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:43:25 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 

Conta 

2087-7 

13809-6 P M M FME 10 POR CENTO 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. ValorIOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 617,09 162,007157 

06/01/2022 APLICAÇÃO 407,19 106,786711 3,813114903 268,793868 

11/01/2022 APLICAÇÃO 388,48 101,797208 3,816214678 370,591076 

12/01/2022 RESGATE 103,32 27,066770 3,817226857 343,524306 

Aplicação 14/12/2021 103,32 27,066770 

13/01/2022 RESGATE 650,90 170,471322 3,818237518 173,052984 

Aplicação 14/12/2021 310,30 81,266875 

Aplicação 30/12/2021 204,94 53,673512 

Aplicação 06/01/2022 135,66 35,530935 

14/01/2022 RESGATE 10,45 2,736133 3,819258824 170,316851 

Aplicação 06/01/2022 10,45 2,736133 

26/01/2022 RESGATE 262,60 68,608960 3,827488389 101,707891 

Aplicação 06/01/2022 262,26 68,519643 

Aplicação 11/01/2022 0,34 0,089317 

28/01/2022 APLICAÇÃO 3.248,26 848,214773 3,829525378 949,922664 

31/01/2022 RESGATE 3.128,58 816,750289 3,830522059 133,172375 

Aplicação 11/01/2022 389,59 101,707891 

Aplicação 28/01/2022 2.738,99 715,042398 

31/01/2022 SALDO ATUAL 510,12 133,172375 133,172375 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 617,09 

APLICAÇÕES (+) 4.043,93 

RESGATES (-) 4.155,85 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 4,95 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 4,95 

SALDO ATUAL = 510,12 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httós://autoatendimento.bb.com.br/acif-ani-aiithatendimentrilinriFex html?v=9 41411/tpmnlatft/-2Fennstiltas-2FC-IFIR hh 117 



03/02/22, 15:19 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 14063-5 PM MARTINOPOLE-PDDE 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

DL Dt. 
balancete movimento 

03/02/2022 15:19:41 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

23/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Hins://atitnatendimentn.hh cnm.hr/anf-ani-atitnatnnrlimpntn/indpx html?v=2 R.4Rii/tnmninte/-2Fronsultas-2F009-2.hh 1/1 



04/02/22, 10:43 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:43:02 

Consultas - Investimentos l'undos - Mensal 
, 

Cliente 
Agência 2087-7 

Conta 14063-5 PM MARTINOPOLE-PDDE 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.645,87 432,095868 

31/01/2022 SALDO ATUAL 1.655,15 432,095868 432,095868 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.645,87 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 9,28 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 9,28 

SALDO ATUAL = 1.655,15 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/auf-acti-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bh 1/1 



32/22, 15:19 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:19:29 

: C;miemsu 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

2087-7 

14686-2 P M M TR-FONTE 50-FUNDEB 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httos•llai itnatendimento hh r.nnbrianf-ani-ai ithatenrlimentn/inciAx.html?v=2.3.48fiitemplate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:42 Banco do Brasa 

04/02/2022 10:42:46 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
auVéi,riJ 

Cliente 
Agência 2087-7 

Conta 14686-2 P M M TR-FONTE 50-FUNDEB 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,61 0,160375 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,61 0,160375 0,160375 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0,61 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,61 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httos://autoatendimento.bh.cnm.hdanf-ani-autoatendimentn/inrifechtml?v=2.3.48#/temnlate/-2Fennsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:19 Banco do Brasil 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

2087-7 

14744-3 P M MARTINOPOLE - PTA 

de 01 /01 /2022 até 31 /01 /2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

03/02/2022 15:19:04 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

h vs://autoatend imanto. bb.com.br/abf-abi-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#!temblate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:42 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:41:57 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
Azdri,; 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 14744-3 P M MARTINOPOLE - PTA 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público  Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,04 0,009543 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,04 0,009543 0,009543 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,04 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,04 

Valor da Cota 

31/12/2021 3.809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httos.,/autoatendImento.hb com.bilanf-ani-autoatendimento/Mdex.html?v=2.3.48#/ternolate/-2Fconsultas-2EGF16.bó 1/1 



03/0 22, 15:13 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 

Agência 2087-7 

Conta corrente 14759-1 P M MARTINOPOLE - PTA 

Período do de 01 / 01 / 2022 ate 31 /01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Banco do Brasil 

03/02/2022 15:18:51 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RE Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 9998ALD0 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httus://autoatendimento.bb.com.br/aof-api-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02 2s 10:4 ,  Banco do Brasil 

04/02/2022 10:41:40 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 14759-1 P M MARTINOPOLE - PTA 

Môsiarto referência JANEIRO/2022 

S.PúblicO Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,06 0,016721 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,06 0,016721 0,016721 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,06 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,06 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3.0838 

Transação efetuada cem sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https.11autoatendimento.bb.com.br/apf-api-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/-2Econsultas-2FGE16.bb 1/1 



03/02/7)4,15:18 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

03/02/2022 15:18:30 

Agência 2285-3 

Conta corrente 17321-5 PM MARTINOPOLE-MEREN 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

06/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

06/01/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.013.809 55.592,81 C 

06/01 2087 13809-6 P M M FME 10 P 

06/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.601 51.199,46 D 

237 0458 035202279000170 COOPERATIVA A 

06/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.602 10.345,71 D 

237 0458 035202279000170 COOPERATIVA A 

06/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.603 1.783,70 D 

237 0458 035202279000170 COOPERATIVA A 

06/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.604 11.728,80 D 

237 0458 035202279000170 COOPERATIVA A 

06/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.605 1.603,20 D 

237 0458 035202279000170 COOPERATIVA A 

06/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 21.068,06 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

hifnc.//atitnat4nriirnontn hh ,'rim hr/anf-ani-aultnatAndimpntn/inrifw html?v=2 3.4Rintemnlate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, .10:41 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:41:21 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
minam _ 

Cliente 

Agência 2285-3 

Conta 17321-5 PM MARTINOPOLE-MEREN 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 21.045,58 5.525,157478 

06/01/2022 RESGATE 21.068,06 5.525,157478 3,813114903 

Aplicação 06/10/2021 97,19 25,488529 

Aplicação 06/12/2021 20.970,87 5.499,668949 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 21.045,58 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 21.068,06 

RENDIMENTO BRUTO (+) 22,48 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
••••••', 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 22,48 

SALDO ATUAL = 0,00 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httnc•//ai itnatphrlimpntn hh rnm hrianf-ani-atithatAndimpntnfinrime html2v=9.3.4Rtt/tArnnlate/-2Feonsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:17 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:17:25 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 22332-8 PM MARTINOPOLE-PAC I 

Período do de 01 / 01/ 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

25/05/2015 

31/01/2022 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

0000 00000 999 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httne•Hoi itnot.ndimonten hh rrim hrkInf..ani-ailtriatPnriimPntrdinriax html9v=2 3.4Rfi/temnlate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:41 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:40:59 3), 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 22332-8 PM MARTINOPOLE-PAC I 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 137,15 36,006670 

31/01/2022 SALDO ATUAL 137,92 36,006670 36,006670 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 137,15 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,77 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,77 

SALDO ATUAL = 137,92 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

--f;"-ansação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httne•//al efnatnndimnntn hh rnm hrinnf-ani-ai itnatnnriimAntn/inrinx.html?v=2.3.48#/temolate/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:17 Banco do Brasil 

• ./ 
03/02/2022 15:17:04 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 22470-7 PM MARTINOPOLE-MANUT 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/04/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

k+ ,'F , stnn..ndinn.nte, hh ,hm hrianf-ani-al utnatprirlimPntel/inripv htm17v=2 48ii/tpmnlate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:40 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:40:38 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 22470-7 PM MARTINOPOLE-MANUT 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 327,55 85,992311 

31/01/2022 SALDO ATUAL 329,40 85,992311 85,992311 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 327,55 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,85 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1,85 

SALDO ATUAL = 329,40 

Valor  da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

INfine•Hotitnatandimontnhh rnm hrianf-ani-ai itnntRnriimAntrdinclAx html?v=2.3.4Rilltemnlate/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:16 Banco do Brasil 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

2087-7 

23698-5 PM MARTINOPOLE-BRASI 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico 

03/02/2022 15:16:51 

Documento Valor R$ Saldo 

21/06/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

htthe•11.eitnatonriimphth hh rnm hdanf-ani-anitnatpnriimentn/index.html?v=2.3.48#/te.molate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:40 

Cliente 

Banco do Brasil 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
04/02/2022 10:40:20 

Agência 2087-7 

Conta 23698-5 PM MARTINOPOLE-BRAS! 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Publico Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor1RPrej. Comp. 

5.528,80 

5.559,97 

Valor IOF Quantidade cotas 

1.451,492468 

1.451,492468 

Valor cota Saldo cotas 

1.451,492468 

SALDO ANTERIOR 5.528,80 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 31,17 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 31,17 

SALDO ATUAL = 5.559,97 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

nttnc• ,l i ttnatnnriiniAntn hh mm hrianf-ani-alitnalnnriimento/index.html?v=2.3.48#/temolate/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:16 Banco do Brasil 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

2087-7 

28229-4 PM MARTINOPOLE-MP 81 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

03/02/2022 15:16:32 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

28/08/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httnq-//at itnatenriimentn hh rnm hr/anf-ani-ni itnntenciimento/index.html?v=2.3.48#/temolate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:40 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:40:00 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 28229-4 PM MARTINOPOLE-MP 81 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

4.120,88 1.081,867058 

4.144,12 1.081,867058 1.081,867058 

SALDO ANTERIOR 4.120,88 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 23,24 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 23,24 

SALDO ATUAL = 4.144,12 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httnqq/alitnatAndimpntn hh rnm hdanf-ani-aiithatenriimentn/inriex.html?v=2.3.48#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:16 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:16:15 
Ake", 

231,_71%*)Étuto 

Cliente - Conta atual 

Agéncia 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

2087-7 

112718-7 P M MARTINOPOLE - SAE 

de 01 /01 /2022 até 31 / 01 / 2022 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

30/12/2021 

19/01/2022 

19/01/2022 

19/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

28/01/2022 

31/01/2022 

Ag. origem Lote Histórico 

0000 00000 000 Saldo Anterior 

0000 14056 

0000 13113 

0000 00000 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

2087 99026 

0000 13105 

0000 13113 

0000 00000 

0000 00000 

632 Ordem Bancária 

003782570001-81 FUNDO NACIONAL DE DESE 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente a 30/12/2021 

345 BB CP Automatico S P 

470 Transferência enviada 

28/01 1369 125789-7 FINANCE GESTAO 

470 Transferência enviada 

28/01 2285 29854-9 FRANCISCO A GO 

470 Transferência enviada 

28/01 2851 20045-X C L MENEZES PE 

470 Transferência enviada 

28/01 3919 15127-0 VALENTIM-SERVI 

470 Transferência enviada 

28/01 3971 11271-2 MAURO M A ASSO 

393 TED TranstEletr.Disponiv 

260 0001 017467894000127 M J DE PAIVA 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 28/01/2022 

855 BB CP Automatico S P 

999 SALDO 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 C 

119.481.000.150 55.922,33 C 

820.190.900.961.563 10,45 D 

70 55.911,88 D 0,00 C 

661.369.000.125.789 6.500,00 D 

662.285.000.029.854 4.375,00 D 

662.851.000.020.045 2.000,00 D 

663.919.000.015.127 4.400,00 D 

663.971.000.011.271 4.750,00 D 

12.801 10.200,00 D 

870.281.200.410.096 10,45 D 

70 32.235,45 C 0,00 C 

0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httne•//niathate.rtriimantn hh rnm hrianf-ani-atetnattandirnAntn/indsw hfrnl?v=9 t 4RIMAmnlate./-2Fennsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10.39 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:39:28 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
; 

Agência 2087-7 

Conta 112718-7 P M MARTINOPOLE - SAE 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,00 

19/01/2022 APLICAÇÃO 55.911,88 14.627,652306 3,822341332 14.627,652306 

28/01/2022 RESGATE 32.235,45 8.417,609708 3,829525378 6.210,042598 

Aplicação 19/01/2022 32.235,45 8.417,609708 

31/01/2022 SALDO ATUAL 23.787,71 6.210,042598 6.210,042598 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (+) 55.911,88 

RESGATES (-) 32.235,45 

RENDIMENTO BRUTO (+) 111,28 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 111,28 

SALDO ATUAL = 23.787,71 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httnc•Hat itnatpnriimpntn hh rnm hrianf-ani-aiitnatendimentn/index hImPv=2.3.48#/temnlate/-2Fconsultas--2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 1.5:15 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:15:33 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 113131-1 P M MARTINOPOLE - PNAT 

Periodo do de 01 / 011 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

14/12/2021 

31/01/2022 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

0000 00000 999SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

hon, .//ne anntandimpOn hh rnm hrfarif-ani-ai rtnntPnrlimentn/inclps html9v=2:3.4 /temnlate/-2Fconsultas-2E009-2.bb 111 



04/02122, 1019 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:39.09 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
iialtfiatid 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 113131-1 P M MARTINOFOLE - PNAT 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Trans2ção efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httnç•//nt itnatnnriimentn hh r.nrn hrianf-aci-atitnatendimento/index.html?v=2.3.48#itemolate/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:15 Bari,:x. do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 113132-X P MARTINOPOLE - PEJA 

Período do de 01 / 01 / 2022 atá 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dl. Dt. 
balancete movimento 

03/02/2022 15:15:20 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

12/08/2013 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

htInc•llai itnntendimentn hh com hdanf-ani-atitontendirrientniinclex.html?v=2.3.48#/ternolate/-2Fconsuitas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22, 10:20 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:38:44 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 113132-X P M MARTINOPOLE PEJA 

Mós/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 66,04 

31/0112022 SALDO ATUAL 66,41 

17,338344 

17,338344 17,338344 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 66,04 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,37 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,37 

SALDO ATUAL = 66,41 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

3110112022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com SUCESSO por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

tu-rugi/n/ dnntendimentn.M.nnm.hr/anf-ani-autnatendimento/index.hfmnr=2.3.48///temdlate/-2EconsultaS-2FGF16.bb //I 



CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. 

03/01/2022 

04/01/2022 

05/01/2022 588827 

05/01/2022 000001 

05/01/2022 000001 

05/01/2022 

06/01/2022 596083 

06/01/2022 572448 

06/01/2022 

07/01/2022 277976 

07/01/2022 572968 

07/01/2022 

10/01/2022 

11/01/2022 

12/01/2022 

13/01/2022 - 

14/01/2022 - 

17/01/2022 

18/01/2022 - 

19/01/2022 

20/01/2022 

21/01/2022 

24/01/2022 - 

25/01/2022 - 

26/01/2022 

27/01/2022 548575 

27/01/2022 

28/01/2022 578189 

28/01/2022 

31/01/2022 

GOVCONTA CAIXA 

745600009 

0745/006/00000310-7 

MARTINOPOLE PREFEITURA 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

APLICACAO 45.625,64D 45.625,64D 

CRED TED 13,821,04C 31.804,60D 

CRED TED 31.804,60C 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

RESGATE 13.821,04C 13.821,04C 

DB OBT CE 13.821,04D 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

RESGATE 31.804,60C 31.804,60C 

DB OBT CE 31,804,60D 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,0Q 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 
RESGATE ' 14.003,54C 14.003,54C 
SALDO TOTAL 14.003,54C 
DB OBT CE 13.619,50D 384,04C 
SALDO TOTAL 384,04C 
SALDO FINAL 384,04C 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

IMPRIMIR FFCHAR 



CAPrr; A 
¡Nome da Agência 
ICAMOCIM, CE !Código 

0745 

'Fundo ICNPJ do Fundo 
'CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834.074/0001-23 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 
L 0,5341 

Administradora 

¡Nome 
'Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MARTINOPOLE PREFEITURA 

No Ano(%) 
0,5341 

Análise do Perfil do Investidor 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

'Operação 
0055 

!Emissão 
23/05/2023

!Inicio das Atividades do Fundo 
02/10/1995

Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 31/12/2021 
2,9187 I  6,126223 

'Endereço 
ISBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

ICPF/CNPJ Conta Corrente 
I 07.661.192/0001-26 006 .000003107 

II 

['ata da Avaliação 

Cota em: 31/01/2022 
6,158944 

ICNPJ da Administradora I 
00.360.305/0001-04

rês/Ano ¡Folha 
01/2022 I 01/01 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
05 / 01 APLICACAO 
06 / 01 RESGATE 

IRRF 
IOF 

07 / 01 RESGATE 
IRRF 
IOF 

27 / 01 RESGATE 
IRRF 
10F 

Dados de Tributação 

Valor em R$ 
13.916,72C 
45.625,64C 
59.629,18D 

86,82C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor R$ 
45.625,64C 
13.821,040 

0,00 
0,00 

31.804,60D 
0,00 
0,00 

14.003,54D 
0,00 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Qtde de Cotas 
2.271,663452 
7.441,975021 
9.713,638473 

0,000000 

Qtde de Cotas 

7.441,975021 
2.253,773051 

5.185,010269 

2.274,855152 

IRRF 

0,00 

Ouvidoria: 
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico: 
https://www1.caixa.gov.briatendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 



03/02/22, 15:15 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:14:56 

Extrato conta corrente 
COVERMI 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 14200-X PM MARTINOPOLE FUNDEB 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

httnQ•//ni itnatpnriimpntn hh nnm hr/anç-nri-a: itnntpnrlimPntn/indix htm!7v=2.3.4PiHremni2te/~2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



04/02/22; 10:38 Banco do Brasil 

04/02/2022 10:38:09 
t p,>‘ 

C.Ntrtt::1 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 14200-X PM MARTINOPOLE FUNDEB 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,08 0,020024 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,08 0,020024 0,020024 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0,08 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,08 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: .1E664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

htins.//at itnatendimentn.hh.com.hdanf-aoi-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/02/22, 15:14 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:14:28 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Lançamentos 

2087-7 

20290-8 PMM FUNDEB 40 

de 01 / 01 / 2022 ate 31 / 01 / 2022 

Dl. 
balancete 

Dt. 
movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

11/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 195.732,89 C 

11/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

11/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 195.732,890 - 110,00 C 

11/01 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

12/01/2022 2087 09015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 20.000,00 C 

12/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 

CAGECE 

11.201 103,320 ., 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.202 1.230,21 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.203 1.230,21 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.204 1.005,61 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto Conta água 11.205 103,480 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.206 99,15 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.207 102,670 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.208 182,07 O 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conia água 11.209 677,5813 

CAGECE 

12/0117022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.210 1.110,63 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.211 710,70 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.212 161,78 D 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.213 868,900 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.214 1.710,950 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.215 711,980 

CAGECE 

12/0112022 0000 13105 361 Pgto conta agua 11.216 104,260 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.217 018,640 
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CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.218 102,500 

CAGECE 

12/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.219 102,730 

CAGECE 

12/01/2022 0000 00000 345138 CP Automatico S P 70 0.832,530 0,000 

13/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 20.000,000 

13/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

13/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 11.301 1.500,00 D 

237 0719 023253576000166 ROMARIO AGUIA 

13/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eefr.Disponiv 11.302 1.306,000 

237 5387 017472579000198 F. C. GOMES D 

13/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 11.303 11.812,29 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

13/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.131.100.059.497 10,450 

Cobrança referente 13/01/2022 

13/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.131.100.059.498 10,450 

Cobrança referente 13/01/2022 

13/01/2022 0000 00000 34588 CP Automatico 5 Fi 70 5.358,81 D 0,000 

17/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 11.701 150.300 

CAGECE 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.702 88,000 

104 0745 04494803308 MARIA DO SOCORRO 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.703 262,30 

104 3745 00875113397 EDILEUSA DOURADO 

17101/2322 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.129 10,450 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.130 10,450 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 00000 85538 CP Automatico S P 70 521,500 0,000 

20/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 664.605.000.018.697 7.545,00 D 

20/01 4605 18697-X JOSE E OLIVEIR 

20/01/2022 0000 00000 855 SB CP Automatico S P 70 7.545,00 C 0,00 C 

21/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.115.064 52,64 D 

21/01 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

21/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.101 1.000,060 

237 5415 72291052349 ARMANDO FONTENELE 

21/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 840.211.100.166.865 10,45 D 

Cobrança referente 21/01/2022 

21/01/2022 0000 00000 855 83 CP Automatico S P 70 1.063,150 0,000 

26/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 20.000,000 

26/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

26/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 40.000,00 C 

26/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

26/01/2022 0000 14175 983 TED Devolvida 300.001 3.233.000 

TRANSF SUPERA LMT P/ CNT DESTINO 

26/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.115.064 171,700 

26/01 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

26/01/2022 2067 99026 470 Transferência enviada 663.655.000.074.285 45.518,40 D 

26/01 3655 74285-6 D.LCLTCE 

26/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.601 17.496,00 D 
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260 0001 029274205000147INACIO FARIAS 

20/01/2022 0000 13105 393 TED Trans{ EletrDisponiv 12.602 3.233,000 

004 0105 00178379360 FRANCISCA ADRIANA 

26/01/2022 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 880.261.100.110.044 10,450 

Cobrança referente 26/01/2022 

26/01/2022 0000 13113 310 Ter 000/TED Eletrônico 880.261.100.110.045 10,45 D 

Cobrança referente 26/01/2022 

26/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 3.207,00 C 0,00 C 

27/01/2022 0000 13105 393 TEU Transt EletuDisponiv 12.701 1.800,00 D 

004 0105 00178379360 FRANCISCA ADRIANA 

27/01/2022 0000 13105 393 TÉD Transf Eletr.Disponiv 12.702 1.433,00 D 

004 0105 00178379360 FRANCISCA ADRIANA 

27/01/2022 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 880.271.100.176.686 10,45 D 

Cobrança referente 27/01/2022 

27/C1/2022 0000 13113 310 Ter DOO/1 ED Eletrônico 880.271.100.176.687 10,45 D 

Cobrança referente 27/01/2022 

27/01/2022 0000 00000 855 30 CP Automatic° S P 70 3.263.900 0,00 C 

28/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 20.000,00 C , 

28/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

28/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 35.000,00 C 

28/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

28/01/2022 2087 99026 470 Tfansfeiêncie env;aela 660.039.000.029.682 9.643,12 D 

28/01 0039 29682-1 ANTONIO MANOEL 

28/61/2022 2087 99626 470 Tia:Isterencia enviada 662.087.000.028.504 7.215,390 

28/01 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

28/01/2022 0000 00000 34588 CP Automatic° 5 P 70 38.141,49 D 0,00 C 

31/01/2022 0000 13105 393 TEU Trensf Eletr.Disponiv 13.101 21.443,140 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/0112322 0000 13105 333 TED fransilleir.Disponiv 13.102 5.960,85 D 

104 0745 007661192000125 MUNICPIO DE 

31/01/2322 0000 13113 310 Tar DOC/TED EIetrônico 800.311.100.139.220 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31;01/2022 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.221 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 6000 00000 8551313 CP Automatic° 5 P 70 27.430.090 

31/01/2022 0000 00000 9995ALD0 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

fetuada com sucesso por: JE664342 FRANCiSCOS ALMADA. 
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. GR/  (MJ I 

Cliente 

Banco do Brasil 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
04/02/2022 10:37:39 

Agência 2087-7 

Conta 20290-8 PMM FUNDEB 40 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
. Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 3.263,97 856,900724 

12/01/2022 APLICAÇÃO 8.832,53 2.313,860383 3,817226857 3.170,761107 

13/01/2022 APLICAÇÃO 5.358,81 1.403,477383 3,818237518 4.574,238490 

17/01/2022 RESGATE 521,50 136,508334 3,820279572 4.437,730156 

Aplicação 24/12/2021 521,50 136,508334 

20/01/2022 RESGATE 7.545,00 1.973,397143 3,823356098 2.464,333013 

Aplicação 24/12/2021 1.596,17 417,479346 

Aplicação 30/12/2021 1.158,14 302,913044 

Aplicação 12/01/2022 4.790,69 1.253,004753 

21/01/2022 RESGATE 1.063,15 277,992313 3,824386329 2.186,340700 

Aplicação 12/01/2022 1.063,15 277,992313 

-^ 26/01/2022 RESGATE 3.207,00 837,886278 3,827488389 1.348,454422 

Aplicação 12/01/2022 2.996,40 782,863317 

Aplicação 13/01/2022 210,60 55,022961 

27/01/2022 RESGATE 3.253,90 849,915902 3,828496435 498,538520 

Aplicação 13/01/2022 3.253,90 849,915902 

28/01/2022 APLICAÇÃO 38.141,49 9.959,847823 3,829525378 10.458,386343 

-31ict1r2o2 • RESGATE 27.430,89 7.161,136153 3,830522059 3.297,250190 

Aplicação 13/01/2022 1.909,66 498,538520 

Aplicação 28/01/2022 25.521,23 6.662,597633 

31/01/2022 SALDO ATUAL 12.630,19 3.297,250190 3.297,250190 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 3.263,97 

APLICAÇÕES (+) 52.332,83 

RESGATES (-) 43.021,44 

RENDIMENTO BRUTO (+) 54,83 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 54,83 

SALDO ATUAL = 12.630,19 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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03/02/22, 15:14 Banco do Brasil 

03/02/2022 15:14:11 

Extrato conta corrente 
41evetno 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 20293-2 PMM FUNDEB 60 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dl. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

23/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

11/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 11.582,10 C 

11/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

11/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 325.474,52 C' 

11/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN , 

11/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 94.655,61 C 

11/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

11/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 94.655,61 D 

11/01 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

11/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 11.582,10 D 

11/01 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

11/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 325.474,52 D 0,00 C 

11/01 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

17/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 5.000,00 C 

17/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.701 814,00 D 

237 0715 02619039347 VALDELENE PINHO D 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.702 308,00 D 

104 0745 60721411371 GEORGES SNYDERS A 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.703 308,00 D 

104 0745 60119674343 JEANY CRUZ FERREI 

17/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.704 643,46 D 

....., 104 0745 60433910313 FRANCISCO KAIKE A 

17/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 11.705 404,04 D 

SISTEMA DJO - DEPÓSITO JUDICIA 

17/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.131 10,45 D 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.132 10,45 D 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.133 10,45 D 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.171.200.045.134 10,45 D 

Cobrança referente 17/01/2022 

17/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatic° S P 70 2.480,70 D 0,00 C 

28/01/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 65.000,00 C 

28/01 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

28/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.028.504 1.420,05 D 

28/01 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

28/01/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.028.504 10.133,89 D 

28/01 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 
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28/01/2022 2087 99026 470 Transferôncia enviada 662.087.000.028.504 1.302.290 

28/01 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

2,3101/2022 0000 00000 345 65 CP Automatieo S P 70 52.143,770 0000 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 9.000,240 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.102 28.176,150 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.103 1.121,780 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/01/2022 0000 13105 393110 Transf.Eletr.Disponiv 13.104 1.695,000 

104 0745 007861192000126 MUNICIPIO DE 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.105 11.030,48 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

31/01/2522 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.222 10,45 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.223 10,15 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eietrônico 800.311.100.139.224 1045 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.225 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31101/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.139.226 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 00000 65505 CP Automatic° 5 P 70 51.076,79 C 

31/01/2022 0000 00000 999SAI.DO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 
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04/02/2022 10:37:26 

Consultas - Investimentos Fundes - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 20293-2 PMM FUNDEB 60 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 724,02 190,078386 

17/01/2022 APLICAÇÃO 2.480.70 649,350382 3,820279572 839,428768 

23/01/2022 APLICAÇÃO 52.143,77 13.616,248713 3,829525378 14.455,677481 

31/01/2022 RESGATE 51.076.79 13.334,158951 3,830522059 1.121,518530 

Aplicação 20/12/2021 728,10 190,078386 

Aplicação 17/01/2022 2.487,35 649,350382 

Aplicação 28/01/2022 47.861,34 12.494,730183 

31/01/2022 SALDO ATUAL 4.296,00 1.121,518530 1.121,518530 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 724,02 

APLICAÇÕES (+) 54.624,47 

RESGATES (-) 51.076,79 

RENDIMENTO BRUTO (+) 24,30 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

lOrj (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 24,30 

SALDO ATUAL A 4.296,00 

Vaiar da Cota 

51/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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03/02/2022 15:13:13 

Extrato conta corrente 
Cd? 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 28476-9 FME FUNDO MUN MANUTENCAO 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 12022 
extrato 

Lançamentos 

----, 

httos://autoatendimento.bb.c,om.br/abf-abi-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/temblate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/3 

Dt. 
balancete 

Dt. Ag. origem 
movimento 

Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 79.094,05 C 

04/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 79.094,05 D 0,00 C 

10/01/2022 0000 14011 683 ITR 350 18,08C 

10/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 63.363,47 C 

10/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 13.802,48C 

10/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 2.367,09C 

10/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 109.025,92C 

10/01/2022 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 804,90 C 

10/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 11.426,96C 

10/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 200.808,90 D 0,00 C 

11/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.601,98C 

11/01/2022 
.. . 

0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 38.939,88 C 

11/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 195.732,89 D 

11/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

11/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 11.582,10 D 

11/01 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

11/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 325.474,52 D 

11/01 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

11/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 94.655,61 D 

11/01 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

11/01/2022 0000 00000 855 BB CP AutomatIco S P 70 585.903,26 C 0,00 C 

12/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 20.000,00 0 

12/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

12/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 20.000,00 C 0,00 C 

13/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 7.290,17C 

13/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 20.000,00 D 

13/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

13/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 12.709,83 C 0,00 C 

14/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.54765C 

14/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 2.547,65 D 0,00 C 

17/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.116,17 C 

17/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 5.000,00 D 

17/01 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

17/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 2.883,83 C 0,00 C 

18/01/2022 0000 14011 638 ITCMD 350 3.732,83C 

18/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 4.241,57C 

18/01/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 17.936,24 C 

18/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.247,58C 



, 03/02/22, 15:13 Banco do Brasil 

18/01/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 53.243,000 

18/01/2022 0000 00000 34583 CP AutornatiC0 5 P 70 81.401,22 D 0,000 

19/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 3.492,700 

19/01/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 48,060

19/01/2022 0000 00000 345138 CP Automatic° S P 70 3.540,76 D 0,000 

20/01,2322 0000 14011 683 iTR 350 5:320 

20/01/2322 0000 14011 952 FPE/FPM 350 15.993,670 

20/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 3.483,91 C 

20/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 597,480 

20/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 28.296,390 

20/01/2022 0000 14011 953 118/EXPORTACAO 350 337,950 

20/01/2022 0000 14011 539 IPVA 350 2.576,240 

20/01/2022 0000 00000 34583 CP Automatic° E P 70 51.290,96 D 9,000 

21/01/2022 0000 14011 639 IPVA i 350 2,450.750 

21/01/2022 0000 00000 345 BB CP AutomatiCo 5 P 70 2.450,75 D 0,000 

24/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.795,080 

24/01/2022 0000 00000 34588 CP Automatic° S P 70 2.795,06 D 0.000 

25/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2.145,590 

25/01/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 153.813,350 

2E/01/2022 0000 00000 345138 CP Automatic° 5 P 70 155.958,940 0,000 

26/01/2022 0000 14011 639 IPVA 350 3.995,01 C 

26/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 20.000,00 O 

26/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

26/01 '204 2087 99015 470 Transferéncia enviada 552.087.000.020.290 40.001,00 D 

26/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

26/01/2022 0000 00000 855 fra CP Automatic° S P 70 56.004,99 C 0,00 C 

27/01/2022 0000 14011 539 IPVA 350 4.190,300 

27/01/2022 0000 14011 850 VAAF Complemento FUNDEB 350 495.632,730 

27/01/2022 0000 14011 850 VAAF Complemento FUNDEB 350 173.246,730 

27/01/2022 0000 14011 850 VAAT Complemento FUNDEB 350 106.597,150 

27I01/2022 0000 14011 850 VAAT Complemento FUNDEB 350 139.682,11 C 

27/01/2022 0000 00000 34568 CP Automatico S P 70 919.339,02 D 0.000 

28/01/2022 0000 14011 683 1TR 350 3,470 

28/01/2022 0000 14011 952 EpE/Epm 350 '11,243,900 

28/01/2022 0000 14011 952 EPE/EPM 350 9.037,830 

28/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.652,040 

28/01/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 77.244,750 

28/01/2022 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 40,99 C 

23/01/2022 0000 14011 639 ipvA 350 4.045,18 C 

28/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 20.000,000 

28/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

28/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 35.000,00 D 

28/01 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

28/01/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 65.000,00 D 

28/01 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

28/01/2022 0000 00000 345 EB CP Autcmatico 52 70 18.005,090 0000 

31/01/2022 0000 14011 539 IPVA 350 4.530,760 

31/01/2022 0000 00000 345 89 CP Automatic° S P 70 4.530,760 

31/01/2322 0000 00000 999 SALDO 0,000 

httosliautoatendimento.bb.com.brkof-aoi-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/temolate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 2/3 



04/02/22, 10:37 

Li 
Cliente 

Banco do Brasil 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

04/02/2022 10:37:05 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

2087-7 

28476-9 FME FUNDO MUN MANUTENCAO 

JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10E Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 786.838,98 206.571,156173 

04/01/2022 APLICAÇÃO 79.094,05 20.753,690374 3,811083647 227.324,846547 

10;01/2022 APLICAÇÃO 200.808,90 52.634,023564 3,815191893 279.958,870111 

11(01/2022 RESGATE 585.903,26 153.529,947719 3,816214678 126.428,922392 

Aplicação 14/12/2021 38.085,45 9.979,902371 

Aplicação 15/12/2021 322,87 84,603692 

Aplicação 16/12/2021 261,39 63493492 

Aplicação 17/12/2021 269,96 70,740806 

Aplicação 21/12/2021 19.823,08 5.194,434413 

Aplicação 23/12/2021 491.719,53 128.850,070815 

Aplicação 28/12/2021 274,25 71,860633 

Aplicação 29/12/2021 35.146,73 9.209,841497 

12/01/2022 RESGATE 20.000,00 5.239,405660 3,817226857 121.189,516732 

Aplicação 29/12/2021 20.000,00 5.239,405660 

13/01/2022 RESGATE 12.709,83 3.328,716441 3,818237518 117.860,800291 

Aplicação 29/12;2021 12.709,83 3.328,716441 

14/01/2022 APLICAÇÃO 2.547,65 667,053508 3,819258824 118.527,853799 

17/01/2022 RESGATE 2.883,83 754,874073 3,820279572 117.772,979726 

Aplicação 29/12/2021 2.883,83 754,874073 

18/01/2022 APLICAÇÃO 81.401,22 21.301,943463 3,821304856 139.074,923189 

19/01/2022 APLICAÇÃO 3.540,76 926,332761 3,822341332 140.001,255950 

20/01/2022 APLICAÇÃO 51.29096 13.415,166854 3,823356098 153.416,422804 

21/01/2022 APLICAÇÃO 2.450,75 640,821765 3,824386329 154.057,244569 

24/01/2022 APLICAÇÃO 2.795,08 730,663105 3,825401858 154.787,907674 

25/01/2022 APLICAÇÃO 155.958,94 40.758,164709 3,826446581 195.546,072383 

26/01/2022 RESGATE 56.004,99 14.632,308268 3,827488389 180.913,764115 

Aplicação 29/12/2021 51.034,52 13.333,683627 

Aplicação 30/12/2021 4.970,47 1.298,624641 

27/01/2022 APLICAÇÃO 919.339,02 240.130,567079 3,828496435 421.044,331194 

28/01;2022 APLICAÇÃO 16.868,89 4.404,955793 3,829525378 425.449,286987 

31/01/2022 APLICAÇÃO 4.530,76 1.182,804831 3,830522059 426.632,091818 

31/01/2022 SALDO ATUAL 1.634.223,64 426.632,091818 426.632,091818 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 786.838,98 

APLICAÇÕES (+) 1.520.626,98 

RESGATES (-) 677.501,91 

RENDIMENTO BRUTO (+) 4.259,59 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 4.259,59 

SALDO ATUAL = 1.634.223,64 

Valor da Cota 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rentabilidade 

3,809045727 

3,830522059 
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03/01/23. 14:25 Banco do Brasil 

1 

Cliente - Conta atual 

Agéncre 

Cota corrente 

Perfodo do 
extrato 

Extrato conta corrente 

2087-7 

13809-6 P M M FME 10 POR CENTO 

12 i 2022 

03/01/2023 14:25:12 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

balancete movimento 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2022 2087 99026 8!O fransfcrenci3 recebida 662.087.000.115.064 

01112 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

01/12/2022 2087 99026 470 1 ransIcrencia enviada 662.087.000.028.504 3.167.66 t) 

01/12 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

01/12/2022 2087 99026 470 lransferencia enviada 663.474.000.040.551 32.942.82 O 

01/12 3474 40551-5 7SERV GESTA() D 

01/12/2022 0000 13105 393 1LD liansliletr Drsponiv 120.101 3 356,04 O 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

01/12/2022 0000 13113 310 lar 00C/110 Eletrônico 863.351.200.120.579 11,0(1 1) 

Cobrança referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 00000 345 811 ( l Automatic° 5 P 70 22,48 O 

05/12/2022 2087 99026 870 lransferencia recebida 662.087.000.116.042 

06112 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

05112/2022 2087 99026 4/0 Transferência enviada 661.369.000.040.582 45.337.5C O 

05/12 1369 40582-5 MAXIMUS TRANSP 

05/12/2022 0000 00000 855 68 CP Autoinatico S P 70 

07/12/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.116.042 

07/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

07/12(2022 0000 13105 393 TE() Transf Ele.tr Disponiv 120.701 5.025.56 1.) 

004 0052 019967758000121 PRIME CONSTRU 

07/12/2022 0000 13105 144 Pix - Enviado 120.702 150.000.000 

07/12 12:57 VF SHOWS 

07/12/2022 0000 13113 3i0 1à1 1)0(-/ 1) Eli:Irónico 863.411.200.175.687 3.850 

Cobrança referente 07/12/2022 

07/12/2022 0000 00000 855 813 CP Automatic° 5 P 70 

08112/2022 0000 13113 310 Tai DOCÍTED Eletrunico 813.420.902.240.332 0,11 Li 

Cobr paro rei a 07/12/2022 

08/12/2022 0000 00000 855 UB CP Ai itornatico 5 P 70 

09/12/2022 2087 99026 0/1) I ranNIeréric ia recebida 662.087.000.116.042 

09/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

09112/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 23.5'.- 5 e8 1.) 

09/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

09/12/2022 0000 13113 50 7,,, LYX*./TED EletrónIco 823.430.802.244.054 

Cobr parc ref a 07/1272022 

09/12/2022 0000 13113 2btS Tanta PI x 1 nvIdtio 803.431.200.088.422 , (L., i 

Tar. agrupadas - ocorrencia 07t12/2022 

09/12/2022 0000 00000 345 EM CP Automatic() 5 P 70

12/1272022 2087 99026 870 I raitsfoiéncia recebida 662.087.000.116.042 

12/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 
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12/12/2022 2087 99026 

12/12/2022 2087 99026 

12/12/2022 2087 99026 

12/12/2022 2087 99026 

12/12/2022 2087 99026 

12/12/2022 0000 13105 

12/12/2022 0000 13113 

12/12/2022 0000 00000 

15/12/2022 2087 99026 

15/12/2022 0000 13105 

15/12/2022 0000 13105 

15/12/2022 0000 13113 

15/12/2022 0000 13113 

16/12/2022 2087 99026 

16/12/2022 2087 99026 

16/12/2022 2087 99026 

16/12/2022 2087 99026 

16/12/2022 0000 13105 

16/12/2022 0000 13105 

16/12r2022 0000 13105 

16/12/2022 0000 13105 

16/12/2022 0000 13113 

16/12/2022 0000 13113 

16/12/2022 0000 13113 

21/12/2022 2087 99026 

21/12/2022 2087 99026 

870 Transferência recebida 662.087.000.116.042 

12/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

870 Tionsterencia recebida 662.087.000.116.042 

12/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

470 lransferência enviada 662.087.000.014.476 

12/122087 14476-2 P M PÁ FOLHA PA 

4/0 transferencia enviada 662.285.000.029.669 

12/122285 29669-4 A4 P SEFtVICOS 

4/0 iransierencia enviada 663.474.000.040.551 

12/12 3474 40551-5 7SERV GESTA° O 

144 Pix - Enviado 121.201 

12/12 16:35 INOVA SERVICOS DE CO 

258 Tanta Pix Enviado 813.461200.107.332 

Tar. agrupadas - 000rrenaia 12/12/2022 

855 88 CP Automatic° S P 70 

870 .fransterencia recebida 662.087.000.014.831 

15/12 2087 14831-8 PM MARTINOPOL 

393 TED Transt.Fletr Dispor tiv 121.501 

1040745 05042191380 MAYSSA KELLY FERR 

393 TED Transf.Eleti.Disponiv 121.502 

104 0745 71985794349 CHARLES ROBERTO G 

310 lar Doe/lf Ei Hetronico 863.491.200.061.977 

Cobrança referente 15/12/2022 

310 Tar DOC/TED Eletrónico 

Cobrança referente 15/12/2022 

870 fransferência recebida 

18/12 2087 14831-8 P P4 MARTINOPOL 

870 Transferência recebida 

16/12 2087 14831-8 P M MARTINOPOL 

870 Transferência recebida 

161122087 116042-7 PREFA MUN MART 

8/0 Transferi:meia recebida 

16/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

393 1ED Transt.Eletr Drsponiv 

237 5387 017472579000198 F. C. GOMES D 

393 TEU Transt Eletr Disponrv 

756 5177 027388469000104 V B SANTOS EN 

114 PD; - Enviado 

16/12 16:43 P M MART1NOPOLE - DIVERSO 

144 Pix Enviado 

16/12 16:43 Eurico Marques Cunha 

310 Tar EX)C/TED Fleue.Nnico 

Cobrança referente 16/12/2022 

310 Tar DOC/TED Ele1I(MICO 

Cobrança referente 16/12/2022 

258 Tarda Pix Enviado 

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2022 

870 Transferéncid recebida 

21/12 2087 14831-8 P M MARTINOPOL 

4)0 Transferencia enviada 

21/122285 29854-9 FRANCISCO A GO 

863.491.200.061.978 

682.087.000.014.831 

662.087.000.014.831 

662.087.000.116.042 

662.087.000.116.042 

121.601 

121.602 

121.603 

121.604 

813.501.100.248.671 

813.501.100.248.672 

873.501.200.082.860 

682.087.000.014.831 

662.285.000.029.854 

49.058,70 D 

46.940.92 D 

32.719,27 D 

19.605,9/ O 

10000 

80.00 O 

180.00 D 

11,000 

11,00 O 

114.000 

60 000,00 D 

20.25 D 

654.75 D 

11,00 

MOO 13 

6,48 O 

6.500.00 D 
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21/12/2022 2087 99026 470 Transferéncia enviada 664.605.000.018.697 1.262,00 

21/12 4605 18697-X J E OLIVEIRA L 

21/12/2022 0000 13105 393 TU) TranstlIeu.Disponiv 122.101 30.000.00 O 

756 5177 027388469000104 V B SANTOS EN 

21/12/2022 0000 13105 144 Pix - Enviado 122.102 30.000.00 O 

21/12 16:19 VF SHOINS 

21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.060.158 11,000 

Cobrança referente 21112/2022 

21/12/2022 0000 13113 258 Tarifa PI* Enviado 873.551.200.382.080 10,00 

Ter. agrupadas - ocorrencia 21/12/2022 

23/12/2022 2087 99026 870 Transterencta recebida 662.087.000.115.084 

23/12 2087 115064-2 P M MARTIMOPOL 

23/12/2022 2087 99026 470 Ir ansterencia enviada 662.087.000.014.476 25.575,25 D 

23/122087 14476-2 P M M FOLHA PA 

29/12/2022 2087 99026 870 Transferencia recebida 662.087.000.116.042 

29/12 11:11 PREFA MUN MARTINOPOLE-FP 

29/12/2022 2087 99026 870 Transferéncia recebida 662.087.000.116.042 

29/12 16:34 PREFA MUN MARTINOPOLE-FP 

29/12/2022 2087 99026 4/ti lianstererxia enviadéi 661.369.000.040.582 45.337,500 

29/12 11:15 MÁXIMOS TRANSPORTES E SE 

29/12/2022 2087 99026 4/0 I ransIerenc ia enviada 664.272.000.033.531 11.118,00 

29/12 16:36 PAPELARIA R S LTDA 

29/12/2022 0000 13105 393 FFD Itansi tletr.Disponiv 122.901 5.026,56 D 

004 0052 019967758000121 PRIME CONSTRU 

29/12/2022 0000 13113 310 lar DOC /TE Eletrônico 823.631.100.054.544 11,00 

Cobrança referente 29/12/2022 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

TranseçAo efetuada com sucesso por JE664342 FRANCISCO R ALMADA 
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Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

03/01/2023 14:29:40 

Agência 2087-7 

Conta 13809-6 P M M EME 10 POR CENTO 

Méslano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 507,54 122,117948 

01/1212022 APLICAÇÃO 22,48 5,406508 4,157951190 127,524456 

05/12/2022 RESGATE 237,50 57,070157 4,161544557 70,454299 

Aplicaçao 04/11/2022 180,90 43,469032 

Aplicação 09/11/2022 38,28 9,198639 

Aplicação 16/11/2022 18,32 4,402486 

07/12/2022 RESGATE 30,41 7,300877 4,165146763 63,153422 

Aplicação 16/11/2022 30,41 7,300877 

08/12/2022 RESGATE 0,11 0,026398 4,166978498 63.127024 

Aplicação 16111/2022 0,11 0,026398 

09/12/2022 APLICAÇÃO 407,88 97,841071 4,168801426 160,968095 

12/12/2022 RESGATE 334,86 80,291183 4,170569987 80,676912 

Aplicação 16/11/2022 39,77 9,535748 

Aplicação 25111/2022 200,96 48,184768 

Apboação 01/12/2022 22,55 5,406508 

Aplica0o 09/12/2022 71,58 17,164159 

30/12/2022 SALDO ATUAL 338,52 80,676912 80,676912 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 507,54 

APLICAÇÕES (+) 430,36 

RESGATES (-) 602,88 

RENDIMENTO BRUTO (+) 3,50 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 3,50 

SALDO ATUAL = 338,52 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No més 0,9570 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

SefV193 de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para dencientus auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.briapf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.4.21lltemplate/-2Econsultas-2EGE16.bb 1/1 
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Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
exUato 

Lançamentos 

2087-7 

14063-5 PM MARTINOPOLE-PDDE 

de 01/12 / 2022 ale 31 / 12 / 2022 

Dl. 
balancete movimento 

10/11/2022 

Ag. origem 

0000 

Lote 

00000 

Histàrico 

000 Saldo Antenor 

Documento Valor Ri Saldo 

21/12/2022 0000 13105 144 Pix - Enviado 122.101 7.854,30 D 

21/12 16:18 J R COELHO TAVARES 

21/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automático 5 P 70 

21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

31/12/2022 0000 00000 999 SAL O O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO El ALMADA. 



05/01/2023 09:37:21 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 14063-5 PM MARTINOPOLE-PODE 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático CNPJ: 4.288.966/0001-27  
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.795,85 432,095868 

21/12/2022 RESGATE 39,47 9,435275 4,183229180 422,660593 

Aplicação 19/08/2021 39,47 9,435275 

30/12/2022 SALDO ATUAL 1.773,46 422.660593 422,680593 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.795,85 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 39,47 

RENDIMENTO BRUTO (4 ) 17,08 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 17,08 

SALDO ATUAL = 1.773,46 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9578 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Vaior IRPrej. Corno Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 7.780,85 7.072,687215 

21/12/2022 RESGATE 7.814.83 7.060.664286 1,106812289 12,022929 

Apircação 10/11/2022 7.814,83 7.060,664286 

30/12/2022 SALDO ATUAL 13,34 12,022929 12.022929 

Resumo do mès 

SALDO ANTERIOR 7.780,85 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 7.814,83 

RENDIMENTO BRUTO (+) 47,32 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 47,32 

SALDO ATUAL 13.34 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO 13 ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 813 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15.56.31 

Extrato conta cotrettte 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 14200-X PM MARTINOPOLE FUNDEB 

Ponodo do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

DL Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por. JE664342 FRANCISCO 13 ALMADA. 



04/01/2023 16:57:16 

• 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agéncia 2087-7 

Conta 14200-X PM MARTINOPOLE FUNDEB 

Mês/ano referéincia DEZEMBRO/2022 

&Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-21 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,08 

0,08 

Valor IOF Quantidade cotas Vale( cola Saldo cotas 

0,020024 

0,020024 0,020024 

SALDO ANTERIOR 0,08 

APLICAÇÕES (4-) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0.08 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30112/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mès 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10.1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO 13 ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 16:00:20 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agencia 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

2087-7 

14686-2 P M M TR-FONTE 50-FUNDEB 

de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 17:02:07 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 14686-2 P M M TR-FONTE 50-FUNDEB 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPreg. Comp. 

0,67 

0,67 

Valor I OF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,160375 

0,160375 0,160375 

SALDO ANTERIOR 0,67 

APLICAÇÕES (4.) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,67 

Valor da Cota 
30/1112022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 ineses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15:59:57 

..:;; Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agênda 2087-7 

Conta corrente 14744-3 P M MARTINOPOLE - PTA 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Loto Histérico Documento Valor RS Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 

Couta 

Mês/ano referência 

2087-7 

14744-3 P M MARTINOPOLE - PTA 

DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

04/01/2023 17:01:47 

Date Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 0,04 0,009543 

30/12/2022 SALDO ATUAL 0,04 0,009543 0,009543 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,04 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL = 0,04 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15:59:43 

Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agéncia 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

2087-7 

14759-1 P M MARTINOPOLE - PTA 

de 01/ 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

DL DL  
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

19/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 17:01:25 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 14759-1 P M MARTINOPOLE - PTA 

Mós/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático- CNPJ. 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 0,07 0,016721 

30/12/2022 SALDO ATUAL 0,07 0,016721 0,016721 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,07 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IDE (-) 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,00 

SALDO ATUAL 0,07 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mès 0,9576 

No ano 10,1574 

últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO 8 ALMADA. 

Surviço do Atendimento ao Consumido, - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15:59:15 

Extrato cori :.1 corrente 

Cliente - Conta atual 

Agéncia 

Conta corrente 
Pedodo do 
extrato 

2285-3 

17321-5 PM MARTINOPOLE-MEREN 

de 01 1 12 / 2022 até 31 1 12 12022 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

04/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31112/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 17:00:51 

e • 
orPoht •":11à o 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2285-3 

Conta 17321-5 PM MARTINOPOLE-MEREN 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 784,21 712,837973 

30/12/2022 SALDO ATUAL 791,22 712,837973 712,837973 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 784,21 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 7,01 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 7,01 

SALDO ATUAL . 791,22 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mós 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço dc Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



03/01/23, 14:26 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

"Onda 2087-7 

Conta corrente 20290-8 PMM FUNDEB 40 

Período do 12 / 2022 
extrato 

03/01/2023 14:26:38 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 
balancete movimento 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2022 2087 99026 470 Iransferencla enviada 662.087.000.028.504 8.626,670 

01/12 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

01/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 120.101 25.819,23 D 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

01/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC[TED Eletrõnico 863.351.200.120.631 11,00 D 

Cobrança referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 00000 855 88 CP Automatic° 5 P 70 

09/12/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.478 

09/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

09/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 682.087.000.014.476 216.397,24 D 

09/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

09/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic() S P 70 

12/12/2022 2087 99016 870 Transferência recebida 552.087.000.028.478 

12/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

12/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 1121,10 D 

12/12 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

12/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.474.000.040.551 10.595,850 

12/12 3474 40551-5 7SERV GESTÃO D 

12/12/2022 0000 00000 855 88 CP Automatic° S P 70 

14/12/2022 2087 99026 870 Transfere, icia recebida 662.087.000.116.042 

14/12 2087 116042-7 PREFA MUN MART 

14/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.027.873 6.615,00 D 

14/12 2087 27873-4 KARINE DA COST 

14/12/2022 0000 00000 345 BB CP Automatic° S P 70 385.00 D 

16/12/2022 0000 13105 393 TED TranstElett.Disponiv 121.601 480,00 D 

237 5387 017472579000198 F. C. GOMES D 

16/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrónico 813.501.100.248.679 11.000 

Cobrança referente 16/12/2022 

16/12/2022 0000 00000 855 88 CP Automatic() 5 P 70 

21/12/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 

21/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

21/12/2022 2087 99026 470 Transferéncia enviada 664.605.000.018.697 7.080,00 D 

21/12 4605 18697-X J E OLIVEIRA L 

28712/2022 0000 14105 874 Trditsferència AgenciadJ 208.700.000.028.476 

28/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

28112/2022 0000 13105 393 RO Transf.f.letr Disponn, 122.801 517,(X11') 

237 5387 07979691369 ANA CARULINE SOAR 

28/12/2022 0000 13105 395 110 Transf.Elett.Disponiv 122.802 511,00 O 

237 5387 09655706303 BEATRIZ LOPES VIE 

httpa://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.4.2#/template/-2Fconeultaa-2F009-2.bb 1/2 



03/01/23, 14:26 Banco do Brasil 

28/12/2022 0000 13105 393 TFD Transf.Eletr.Disponiv 122.803 517,00 D 

237 5387 06604091350 BENEDITA KEILA MA 

28/12/2022 0000 13105 393 TED Transl.Eletr.Disponiv 122.804 511,00 O 

237 5387 05288954356 CAMILA VENANCIO D 

28/12/2022 0000 13105 393 TED Transt.Eletr.Disponiv 122,805 517,00 D 

237 5387 60598919341 DE1ZIVANIA MISSIA 

28/12/2022 0000 13105 393 TED Transdletr.Disponiv 122.806 517,00 

237 5387 08513671355 DILURDE RODRIGUES 

28/12/2022 0000 13105 393 I ED Iranst EletrDisponiv 122.807 517,00 

237 5387 06776300348 ELIANE PEREIRA MA 

28/12/2022 0000 13105 393 1E0 TranstEletr.Disponiv 122.808 517,00 D 

237 5387 08448254333 MAURICIAALEXANDR 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.854 11,00 

Cobrança referente 28/12/2022 

, 28/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.855 1100

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.856 11,000

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.857 11,00 D 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOCRED Eletrônico 833.621.100.345.858 11.001) 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.859 11,001) 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.860 11,00 D

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.621.100.345.861 11,000 

Cobrança referente 28/12/2022 

29112/2022 2087 99015 870 Transferencia recebida 552.087.000.028.476 

29/12 10:30 FME FUNDO MUN MANUTENCAO 

29/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.655.000.074.285 162.080.80 D 

29/12 10:32 D. LCLTC EIRELI 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JE864342 FRANCISCO B ALMADA. 

https://autoatendimento.bb.com.bdapf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.4.2#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 2/2 



03/01/23, 14:31 Banco do Brasil 

1 
Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
03/01/2023 14:31:29 

Agência 2087-7 

Conta 20290-8 PMM FUNDEB 40 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 53.908,46 12.970,787206 

01/12/2022 RESGATE 34.456,90 8.286,990016 4,157951190 4.683,797190 

Aplicação 04/11/2022 72,29 17,385891 

Aplicação 08/11/2022 2.436,82 586,063602 

Aplicação 17/11/2022 84,34 20,282860 

Aplicação 22/11/2022 223,56 53,766246 

Aplicação 2811112022 711,01 186,813291 

Aplicação 29/11/2022 10.607,38 2.551,106635 

Aplicação 30/11/2022 20.255,50 4.871,511491 

09/1212022 RESGATE 6.397,24 1.534,551385 4,168801426 3.149,245805 

Aplicação 30/11/2022 6.397,24 1.534,551385 

12/12/2022 RESGATE 10.718,95 2.569,660750 4,170569987 579,585055 

Aplicação 30/11/2022 10.716,95 2.569,660750 

14/12/2022 APLICAÇÃO 385,00 92,234906 4,174124680 671,819961 

16/12/2022 RESGATE 491,00 117,527305 4,177752548 554,292656 

Aplicação 30/11/2022 491,00 117,527305 

30/12/2022 SALDO ATUAL 2.325,78 554,292656 554,292656 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 53.908,46 

APLICAÇÕES (+) 385,00 

RESGATES (-) 52.062,09 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 94.41 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 94,41 

SALDO ATUAL = 2.325,78 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mès 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10.1574 

Transação efetuada com sucesso por JE684342 FRANCISCO A Al MADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.corn.br/apf-apj-autoatendimonto/index.hlmrv,--2.4.2#/template/--2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



03/01/23, 14:26 Banco do Brasil 

; 4 1, 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

2087-7 

20293-2 PIAM FUNDEB 60 

12 /2022 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/11/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 

09/12/2022 

09/12/2022 

09/12/2022 

09/12/2022 

09/12/2022 

09/12/2022 

12./12/2022 

12/12/2022 

12/12/2022 

12/12/2022 

Ag. origem Lote Histórico 

0000 00000 000 Saldo Anterior 

2087 99015 870 Transferência recebida 

01/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

2087 99026 470 Transferência enviada 

01/12 2087 28504-8 CONVENIO CONSI 

2087 99026 470 Transferência enviada 

01/12 2087 28504-8 CONVEN10 CONSI 

2087 99026 470 Transferência enviada 

01/122087 28504-8 CONVENIO CONSI 

0000 13106 393 0:1) iranstiletr.Disponiv 

104 0745 007681192000126 MUNICIPIO DE 

0000 13105 393 I ED Eranst.Uetr.Disponiv 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

0000 13105 393 TED I ransf.Eletr.Disponiv 

104 0745 007661192000126 MUNICIPIO DE 

0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2022 

0000 13113 310 Tar DOC/ ED Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2022 

0000 13113 310 Tar DOC/1 E D Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2022 

0000 00000 855 88 CP Automatic° S P 

2087 99015 870 Transferência recebida 

09/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

2087 99026 470 Transferência enviada 

09/12 2087 14.476-2 PM M FOLHA PA 

2087 99026 470 Transferência enviada 

09/12 2087 14476-2 PM M FOLHA PA 

2087 99026 470 Transferência enviada 

09/122087 14476-2 P M M FOLHA PA 

2087 99026 470 Transferência enviada 

09/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

0000 00000 345 88 CP Automatic° 5 P 

2087 99015 870 Transferência recebida 

12/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

2087 99028 470 transferência enviada 

12/12 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

2087 99026 470 Transterencra enviada 

12/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

2087 99026 470 transferência enviada 

Documento 

552.087.000.028.476 

662.087.000.028.504 

662.087.000.028.504 

662.087.000.028.504 

120.101 

120.102 

120.103 

863.351.200.120.832 

863.351.200.120.633 

863.351.200.120.634 

70 

552.087.000.028.476 

862.087.000.014.476 

662.087.000.014.476 

682.087.000.014.476 

662.087.000.014.476 

70 

552.087.000.028.476 

662.087.000.014.476 

682.087.000.014.476 

662.087.000.014.476 

03/01/2023 14:26:52 

Valor R$ 

4.586,90 

1.568,980 

9.821,87 

7.346.65 D 

39.428,90 D 

15.273,54 D 

11,00 

11,000 

11,000 

13.997,80 

410.646,14 t.) 

90.013,99 

91.462,03 

1.880.040 

50_700,01 ID 

31 178,52 

2.449,21 O 

Saldo 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendi men to/index.html?v"---2.4.2#/ternplate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/3 



03101/23, 14:28 Banco do Brasil 

12/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

12/1212022 2087 99026 470 1 ransferència enviada 662.087.000.014.476 1.984,54 D 

12/12 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

12/12/2022 0000 00000 855 138 CP Automatic° S P 70 

20/12/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.476 

20/12 2087 28478-9 FME FUNDO MUN 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.001 42.488,10 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 13105 375 Im postos 122.002 42488,11 O 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

23112/2022 2087 99015 870 Transferência recebida 552.087.000.028.478 

23/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

23/12/2022 2087 99026 470 f ransferência enviada 662.087.000.014.476 193.977,58 D 

23/12 208714475-2 P M M FOLHA PA 

23/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 80.387.03 

23/12 2087 14476-2 PM M FOLHA PA 

23/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 360.938,12 D 

23/122087 14476-2 P MM FOLHA PA 

23/12/2022 2087 99026 470 fransferencia enviada 662.087.000.014.476 13.782,19 D 

23/12 2087 14476-2 P MM FOLHA PA 

23/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 662.087.000.014.476 98.163,89 O 

23/12 2087 14476-2 P M M FOLHA PA 

23/12/2022 0000 00000 855 88 CP Automatic° S P 70 

28/12/2022 0000 14105 874 transferência Agenciada 208.700.000.028.476 

28/12 2087 28476-9 FME FUNDO MUN 

28/12/2022 0000 13105 393 TED Transt.Eletr.Disponiv 122.801 896,88 

237 0715 02619039347 VALDELENE PINHO D 

28/12/2022 0000 13105 393 TED Transt.Eletr.Disponiv 122.802 896,88 D 

104 0745 60721411371 GEORGES SNYDEFtS A 

28/12/2022 0000 13105 393 1E0 TranstEletr.Disponiv 122.803 339,36 D 

104 0745 60119674343 JEANY CRUZ FERREI 

28/12/2022 0000 13105 393 1 lranstEletr.Disponiv 122.804 643.460 

104 0745 60433910313 FRANCISCO KAIKE A 

28112/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 122.805 299,97 D 

237 5387 74953656334 SILVANDIRA FERNAN 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar 1)0C/TED Eletrônico 833.821.100.345.862 11,000 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/ f Et) Eletrônico 833.621.100.345.863 11.000 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/IED Eletrônico 833.621.100.345.864 11,00 10 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 lar Doc/rED Eletrônico 833.621.100.345.865 11,00 D 

Cobrança referente 28/12/2022 

28/12/2022 0000 13113 310 Tar DOCA ED fletrônico 833.621.100.345.866 11,00 D 

Cobrança referente 28112/2022 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

htips://autoatendtmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v..2.4.2#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 2/3 



03/01/23, 14:31 Banco do Brasil 

, 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

03/01/2023 14:31:40 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

2087-7 

20293-2 PMM FUNDEB 60 

DEZEMBRO/2022 

S.Públic0 Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Sakio cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.869,73 449,870781 

01/12/2022 RESGATE 359,84 86,542622 4,157951190 363,328159 

Aplicação 01/11/2022 359,84 86,542622 

09/12/2022 APLICAÇÃO 1.880,04 450,978544 4,168801426 814,306703 

12/12/2022 RESGATE 1.312,28 314,652435 4,170569987 499,654268 

Aplicação 01/11/2022 1.312,28 314,652435 

23/12/2022 RESGATE 225,02 53,/44066 4,186880822 445,910202 

Aplicação 01/11/2022 22,11 5,281056 

Aplicação 11/11(2022 181,69 43,394668 

Aplicação 09/12/2022 21,22 5,068342 

30/12/2022 SALDO ATUAL 1.871,02 445,910202 445,910202 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.E469,73 

APLICAÇÕES (+) 1.880,04 

RESGATES (-) 1,897,14 

RENDIMENTO BRUTO (+) 18,39 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 18,39 

SALDO ATUAL = 1.871,02 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,158144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No ntés 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

fi'a-rsaçâo efetuada com sucesso por. JE664342 FRANCISCO B ALMADA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://auloatendimento.bb.combr/apf-apj-autoatondimento/indox.htmPv=2.4.2#/tomplato/-2Fconsultas-2FG1-16.bb 1/1 



04/01/2023 15:58:45 

44, Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 22332-8 PM MARTINOPOLE-PAC I 

Período do 
de 01 / 12 / 2022 até 31 1121 2022 extrato 

Lançamentos 

Dt Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

25/05/2015 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 

08SERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 17:00:04 

j1:10 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 22332-8 PM MARTINOPOLE-PAC I 

Mès/aiio referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

149,65 

30/1212022 SALDO ATUAL 151,08 

Resumo do mês 

Valor IOF Quantidade colas 

36,006670 

36,006670 

Valor cota Saldo cotas 

36,006670 

SALDO ANTERIOR 149,65 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0.00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,43 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1,43 

SALDO ATUAL - 151,08 

Valor da Cota
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso pot: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço do Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15:58:25 

::104bota-

Cliente - Conta atual 

Agéricid 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

2087-7 

22470-7 PM MARTINOPOLE-MANUT 

de 01 / 12 / 2022 até 31/ 12 I 2022 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/04/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 16:59:41 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

2087-7 

22470-7 PM MARTINOPOLE-MANUT 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30111/2022 SALDO ANTERIOR 357,40 85,992311 

30/12/2022 SALDO ATUAL 360,82 85,992311 85,992311 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 357,40 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 3.42 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 3,42 

SALDO ATUAL= 360,82 

Valor da Cota 
30/1112022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No més 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

SeivIço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



04/01/2023 15:58:08 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 23698-5 PM MARTINOPOLE-BRASI 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 extrato 

Lançamentos 

Dl. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/06/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior t1 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO a.0ec 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE864342 FRANCISCO 13 ALMADA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

04/01/2023 16:59:17 

A9èficia 2087-7 

Conta 23898-5 PM MARTINOPOLE-BRASI 

Mês/ano rafaram:ia DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPn3j. Comp. Valor IOF Quantidade aetas Valer cata SlIkkircN ie

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 6.032,61 1.451.492468 • • 
a" • • 'là " 

30/12/2022 SALDO ATUAL 6.090,38 1.451,492468 1.451.492468 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 6.032,61 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 57,77 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0.00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 57.77 

SALDO ATUAL = 6.090,38 

Valor da Cota 
30/11f2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195948582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para delldentes auditivos 0800 729 0088 



29/05/23, 15:26 Banco do Brasil 

o Visualiiar Pix agrupados 

1.. ..".1-, Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 2087-7 

Conta corrente 28476-9 FME FUNDO MUN MANUTENCAO 

Período do 12 /2022 
extrato 

Lançamentos 

G337291513643847038 
29/05/2023 15:25:43 

Dt. 
balancete 

DL 
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 

01/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 77.500,00 O 

01/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

01/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.115.064 250.000,00 D 

01/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

01/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1,972 ,34/. :),),19 
C 

000 

C 

02/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 351,0" C 

02/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C PRZ-APL.AUT 1.972 351,01 D 0.00C 

05/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 .1. .:

05/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 414,00 O 0.00 C 

06/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 2/4.75 C 

06/12/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 62.100,13 C 

06/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 62.374,880 0,00 O 

07/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.115.064 52.000,00 D 

07/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

07/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 52.000,00 C 0,00 C 

08/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 769.700 

08/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 769,700 0.00 C 

09/12/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.115.064 356.000,00 C 

09/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

09/12/2022 0000 14011 683 IN 350 17;16 C 

09/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 (36.548.07 C 

09/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 14 496,10 C 

09/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 2.4613,29 C 

09/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 106.442,58C 

09/12/2022 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 600,57 C 

09/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 210.000,00 D 

09/12 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

09/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 608.000,00 0 

09/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

09/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 '271.306,54 C 0.n(. O 

12/12/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.115.064 06.01)0,000 

12/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

12/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 1.000,00 D 

12/12 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

12/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 85.000,00 D

12/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.10.3#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/3 



29/05/23, 15:26 

13/12/2022 

13/12/2022 

13/12/2022 

14/12/2022 

0000 

0000 

0000 

0000 

14011 

14011 

00000 

14011 

Banco do Brasil 

639 IPVA 

831 RECEBIMENTO DE ICMS 

271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

639 IPVA 

350 

350 

1.972 

350 

930,17C 

63 004,57 C 

63.935,34 D 

4i,ft,': e 

0.00

14/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 469,73 D 

15/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350

15/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 393,550 0.0i i 

16/12/2022 

16/12/2022 

0000 

0000 

14011 

00000 

639 IPVA 

271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

350 

1.972 33255',3300 CD 0,00 C 

19/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 3.7 7,39 C 

19/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 377,39 D 0,90 C 

20/12/2022 0000 14011 683 ITR 350 .7,920 

20/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 43.296,06 O 

20/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 9.431.19 C 

20/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.605.87 C 

20/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 72.800,58 C 

20/12/2022 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 198.23 C 

20/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 406.290 

20/12/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 40.447.83 C 

20/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 85.000,00 O 

20/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

20/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 83.188,97 O 0.00 

21/12/2022 0000 14011 850 VAAT Complemento FUNDEB 350 236.076.98 C 

21/12/2022 0000 14011 638 ITCMD 350 2.170,06 C 

21/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 524 14 e 

21/12/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 13.563,10 C 

21/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 7.500,00 D 

21/12 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

21/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC. C l'RZ-APL.AUT 1.972 244.834,28 D 0,00 G 

22/12/2022 0000 14011 850 VAAF Complemento FUNDEB 350 330.787.23 O 

22/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 420,0.40 

22/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 331.207.270 0,00 (.: 

23/12/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.115.064 47 000.00 C 

23/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

23/12/2022 2087 99026 870 Transferência recebida 662.087.000.115.064 21.500,00 C 

23/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

23/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.293 747.000,00 D 

23/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

23/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.115.064 47.000,000 

23/12 2087 115064-2 P M MARTINOPOL 

23/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 /25.500,00 C 0,00 C 

26/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 803.250 

26/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 803.250 0.00 C 

27/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.467.59 C; 

27/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 362,99C 

27/12/2022 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 148.310.5C C 

27/12/2022 0000 00000 271 813-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 150.641,08 D 0,000 

28/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 

28/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.115.064 50.000,00 D 

https://autoatendimentotb.com.br/apf-apj-atiloatendimento/index.html?v=2.10.3#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 2/3 



29/05/23, 15:26 Banco do Brasil 

28/12 11:17 P M MARTINOPOLE DIVERSOS 

28/12/2022 0000 13105 4/0 Tiansierencia Agendada 208.700.000.020.290 5.000,00 D 

27/12 2087 20290-8 PMM FUNDEB 40 

28/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 208.700.000.020.293 5.000,00 D 

27/12 2087 20293-2 PMM FUNDEB 60 

28/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 59.434,88 C 000 C 

29/12/2022 0000 14011 683 ITR 350 14,01 C 

29/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 38.859.46 C 

29/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 8.464,77 C 

29/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.441 31 C 

29/12/2022 0000 14011 952 FPE/FPM 350 66.545,69 C 

29/12/2022 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 185.64 C 

29/12/2022 0000 14011 639 IPVA 350 432,19 C 

29/12/2022 2087 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.020.290 161.000,00 D 

29/12 10:30 PMM FUNDEB 40 

29/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 45.056.93 C 0.00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0.00 C 

Transação efetuada com sucesso por. JE664342 FRANCISCO VICTOR BARROS ALMADA. 

https://autoatendimento.bb.com.briapf-apj-auloatendimento/index.html?v=2.10.3#/template/-2Fc,onsultas-2F009-0.bb 3/3 



29/05/23, 15:27 Banco do Brasil 

i 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
G337291513643847041 

29/05/2023 15:27:02 

Agência 2087-7 

Conta 28476-9 FME FUNDO MUN MANUTENCAO 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNP.]: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPre]. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 585.971,21 532.639,841143 

01/12/2022 RESGATE 327.159,19 297.263,290850 1,100570370 235.376,550293 

Aplicação 18/11/2022 55.241,50 50.193,516923 

Aplicação 21/11/2022 128,68 116,917102 

Aplicação 23/11/2022 387,82 352,380689 

Aplicação 25/11/2022 19,786,66 17.976,537807 

Aplicação 28/11/2022 231.359,76 210.218,055594 

Aplicação 29/11/2022 20.254,77 18.403,882735 

02/12/2022 APLICAÇÃO 351,01 318,804511 1,101019550 235.695,354804 

05/12/2022 APLICAÇÃO 414,00 375,863508 1,101463670 236.071,218312 

06/12/2022 APLICAÇÃO 62.374,88 56.606,254410 1,101907919 292.677,472722 

07/12/2022 RESGATE 52.000,00 47.171,852197 1,102352305 245.505,620525 

Aplicação 29/11/2022 52.000,00 47,171,852197 

08/12/2022 APLICAÇÃO 769,70 697,950724 1,102799916 246.203,571249 

09/12/2022 RESGATE 271.366,54 245.970,132212 1,103249966 233,439037 

Aplicação 29/11/2022 207.636,83 188.204,698096 

Aplicação 02/12/2022 351,72 318,804511 

Aplicação 05/12/2022 414,67 375,863508 

Aplicação 06/12/2022 62.450,85 56.606,254410 

Aplicação 08/12/2022 512,47 464,511687 

13/12/2022 APLICAÇÃO 63.935,34 57.906,937936 1,104105005 58.140,376973 

14/12/2022 APLICAÇÃO 469,73 425,258058 1,104576364 58.565,635031 

15/12/2022 APLICAÇÃO 393,55 356,146346 1,105023268 58.921,781377 

16/12/2022 APLICAÇÃO 325,30 294,263956 1,105470080 59.216,045333 

19/12/2022 APLICAÇÃO 377,39 341,246969 1,105914582 59.557,292302 

20/12/2022 APLICAÇÃO 83.188,97 75.191,481400 1,106361631 134.748,773702 

21/12/2022 APLICAÇÃO 244.834,28 221.206,687378 1,106812289 355.955,461080 

22/12/2022 APLICAÇÃO 331.207,27 299.122,125184 1,107264365 655.077,586264 

23/12/2022 RESGATE 725.500,00 654.949,758697 1,107718524 127,827567 

Aplicação 08/12/2022 258,58 233,439037 

Aplicação 13/12/2022 64.144,59 57.906,937936 

Aplicação 14/12/2022 471,07 425,258058 

Aplicação 15/12/2022 394,51 356,146346 

Aplicação 16/12/2022 325,96 294,263956 

Aplicação 19/12/2022 378,31 341,246969 

Aplicação 20/12/2022 83.291,00 75.101,481400 

Aplicação 21/12/2022 245.034,76 221.206,687378 

Aplicação 22/12/2022 331.201,52 298.994,297617 

26/12/2022 APLICAÇÃO 803,25 724,847133 1,108164691 852,674700 

27/12/2022 APLICAÇÃO 150.641,08 135.883,005953 1,108608681 136.735,680653 

28/12/2022 RESGATE 59.434,88 53.590,371529 1,109058928 83.145,309124 

Aplicação 22/12/2022 141,77 127,827567 

Aplicação 26/12/2022 803,90 724,847133 

Aplicação 27/12/2022 58.489,21 52.737,696829 

29/12/2022 RESGATE 45.056,93 40.609,888851 1,109506361 42.535,420273 

https://autoatendimento.bb.com,br/apf-apj-autoatendimento/index.html?vr2.10.3#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/2 



29/05/23, 15:27 Banco do Brasil 

Aplicação 27/12/2022 45.056,93 

30/12/2022 SALDO ATUAL 47.212,28 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 585.971,21 

APLICAÇÕES (+) 940.085,75 

RESGATES (-) 1.480.517,54 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.672,86 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.672,86 

SALDO ATUAL = 47.212,28 

Valor da Cota 

40.609,888851 

42.535,420273 42.535,420273 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO VICTOR BARROS ALMADA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.10.3#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 2/2 



Cliente -Canta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

2087-7 

112718-7 P PÁ MARTINOPOLE SAE 

de 01 /12 / 2022 até 31 / 12 2022 

0401/2023 15:57:32 

DL Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2022 0000 13105 393 TED harisf.Eletr.Disponiv 120.101 4.812,65 D 

033 4410 026478401000145 M.P. TIMBO LT 

01/12./2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.200.120.639 11,00 D 

Cobrança referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 

0211212022 2087 99026 /0 liansferencia recebida 662.087.000.115.084 

02/122087 115064-2 P M MARTINOPOL 

02/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 663.971.000.011.271 4.750,00 

02/12 3971 11271-2 MAURO M A ASSO 

02/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 

19/12/2022 0000 14056 632 Urdem Bancária 6.409.459.000.141 

003782570001-81 FUNDO NACIONAL DE DESE 

19/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 660.374.000.056.251 16.650.00 

19/12 0374 56251-3 AZEVEDO A & C 

19/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 121.901 10.200,00 O 

260 0001 017467894000127 M J DE PARIA 

19/12/2022 0000 13113 310 Tar DOUTED Eletrônico 823.531.100.107.947 11,001) 

Cobrança referente 19/12/2022 

19/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 10.188.67 

20/12/2022 2087 99026 470 Transferência enviada 660.374.000.056.251 850,00 

20/12 0374 56251-3 AZEVEDO A & C 

20/12/2022 2087 99026 410 1ransterencia enviada 661.369.000.125.789 8.500.00 13 

20/12 1369 125789-7 FINANCE GESTA() 

20/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° 5 P 70 

20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automatic° 1.972 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAesES: 

Transação efetuada com sucesso por JE664342 FRANCISCO 8 ALMADA. 



04/01/2023 16:58:29 

Ã'd 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Agência 2087-7 

Conta 112718-7 P M MARTINOPOLE - SAE 

Més/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

30/11/2022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 
Valor Valor 1RPrej. do- mp. Valor IOF 

9.556,17 

Quantldade cotas 

2.299,287621 

Valor cota Saldo cotas 

01/12/2022 RESGATE 4.823,65 1.160,102603 4,157951190 1.139,185018 

Aplicação 18/11/2022 4.823,65 1.160,102603 

02/12/2022 RESGATE 4.250,00 1.021,699469 4,159735937 117,485549 

Aplicação 18111/2022 4.250,00 1.021,699469 

20/12/2022 RESGATE 491,25 117,485549 4,181392443 

Aplicação 18/11/2022 491,25 117,485549 

30/12/2022 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo cio mês 

SALDO ANTERIOR 9.556,17 

APLICAÇÕES ) 0,00 

RESGATES (-) 9.564,90 

RENDIMENTO BRUTO (+) 8,73 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 8,73 

SALDO ATUAL 0,00 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 

0,00 

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

19/12/2022 APLICAÇÃO 10.188,67 9.212,890548 1,105914582 9.212,890548 

20/12/2022 RESGATE 6.858,75 6.199,374425 1,106361631 3.013,516123 

Aplicação 19/12/2022 6.858,75 6.199,374425 

30/12/2022 SALDO ATUAL 3.344,86 3.013,516123 3.013,516123 

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (4) 10.188,67 

RESGATES (-) 6.858,75 

RENDIMENTO BRUTO (4) 14,94 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF(.) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 14,94 

SALDO ATUAL 3.344,86 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mós 0,8931 

No ano 9,6144 



04/01/2023 15:56:58 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agbncia 2087-7 

Conta corrente 113132-X P M MARTINOPOLE - PEJA 

POríodo do de 01 / 12 / 2022 ate 31 / 12 / 2022 extrato 

Lançamentos 

Dt Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

12/08/2013 0000 00000 000 Saldo Antenor 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE8134342 FRANCISCO B ALMADA. 



04/01/2023 16:57:42 

Consultas - Investitupntos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 2087-7 

Conta 113132-X P M MARTINOPOLE - PEJA 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor 1RPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 72,06 17,338344 

30/12/2022 SALDO ATUAL 72,75 17,338344 17,338344 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 72,06 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,69 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,69 

SALDO ATUAL = 72,75 

Valor da Cota 
30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JE664342 FRANCISCO B ALMADA 

Serviço cie Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

GOVCONTA CAIXA 

745600021 

0745/006/00000310-7 

MARTINOPOLE PREFEITURA 

Período: de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

01/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

02/12/2022 465406 RESGATE 33.814,37C 33.814,37C 

02/12/2022 713586 DB OBT CE 33.814,370 0,00 

02/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

05/12/2022 SALDO TOTAL 0,0(1 

06/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

07/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
08/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

09/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

12/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

13/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
14/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
15/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
16/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
19/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
20/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
21/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
22/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
23/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
26/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
27/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
28/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
29/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
30/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
31/12/2022 SALDO FINAL 0,00 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

tAIPRIPOtta FICHAR-



CAI 
Irma de Agência 

AMOCIM, CE 

¡Fundo 
rAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código lOpereção 
0745 0055 

ICNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

r missão 
09/01/2023

r icto das Atividades do Rindo 
02/1011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mas(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2022 

i 0,8855  9 6148 9 6148 j  6,656309 

Administradora 

abra Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MARTINOPOLE PREFEITURA 
Análise do Perfil do Investidor 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - BrasIlia/DE 

II 

ICPF/CNPJ Conta Corrente 
07.661.192/0001-26 006 00000310-7 

Date da Avaliação 

Cota em: 30/12/2022 
6,715248 

ICNPJ de Administradora 
00.360.305/0001-04

ré„4no rolha 
12/2022 01/01 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicees 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
10F 
Taxado Salda 
Saldo Bruto' 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(') Valor tugiria à tributação conforme legialagso em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data &aterram 
02/12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

Dados de Tributação 

Valor em RS 
38.628,03C 

0,00 
33.814,37D 

70,05C 
0,00 
0,00 
0.00 

4.883,71C 
0,00 

Valor R$ 
33.814,370 

0,00 
0.00 

Orde de Cotas 
5.803,221298 

0,000000 
5.075,964589 

727,256709 

Qtde de Colas 
5.075,964589 

Rendimento Base !PRP 

0,00 0,00 

Informações ao Corista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de torna 
prática e segura, e beneficio-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibi çào do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservaçáo do meio-ambiente! 

Prexatio(d) Cotista, compareça à sua agénCld de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endesuço de s-uwil. 

Serviço de Atendimento ao Corista 

SA Endereço para Correspontiancia: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624 São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria-
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico: 
httpadiwwwl.caixa.gov.briatendimentoitelelones da caixa.asp 

Acesso o cite da CAIXA: www.caixe.gov.br 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

745600021 

0745/006/00071097-0 

MUNICIPIO DE MARTINOPOLE 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 0,00 

01/12/2027 SAL DO TO1A1 0,00 

02/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

05/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

06/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

07/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

08/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

09/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

12/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

13/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

14/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
15/12/2022 - SALDO TOTAL 0,00 
16/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
19/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

20/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
21/12/7072 SAL DO TOTAL 0,00 
22/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
23/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
26/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
27/12/2022 SALDO MAI_ 0,00 
28/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
29/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
30/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 
31/12/2022 SALDO FINAL 0,00 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

IMPRIMIR rticfmt 



arta 
Irk"Nome da Agência 

AOCIM, CE 

Eggind°A1XA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

No Mis(%) 
0,8855  9,6148 

Administradora 

Nome 
Caixa Económica Federal 

Cliente 

No Ano(%) 

'Código 
I 0745 

ICNPJ do Fundo 
I 00.834,07410001-23 

Nos Últimos 12 Meses(%) 
9,6148 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

lOpereçâo 
I 0055 

r misstto 
09/01/2023

hao das Atividades do Fundo 
02/10/1995

Cota em: 30/11/2022 
6,656309 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Banais/DF 

Cota em; 30/12/2022 
6,715248 

ICNPJ de Admints(radora I 
I 00.360.305/0001-04 I 

Nume ICPF/CNPJ Conta Corrente 
I MUNICIPIO DE MARTINOPOLE i 07.661.192/0001-26 0 06.00871097-0 r és/An°12/2022 01/01F°1178

Análise do Pedir do Investidor Data da Aval/ação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 73.919,97C 11.105,248085 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 654,53C 
IRRF 0,00 
10F 0,00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto' 74.574,50C 11.105,248085 
Resgate Bruto em Trânsito* 
e) Valorsurtto ãfributeçâo, conforme legislação em vigor 

0,00 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ (Mie de Cotas 

Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Consta 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
pratica e segura, e benericie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Pala com seu Gerente para solicitar a Inibiça0 do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Alem de reduzir suas despesas com impressào e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservaçdo do meto-ambiente! 

Premado(a) Cotieta, compareça à sua agêncie de relacionamento e cadastre ou atual i se 
seu endereço tia e-muil. 

Serviço de Atendimento ao Calista 

MC: Endereço para Correspondência: 
0800 728 0101 Caixa Postal 72624 São Paulo/SP CEP. 01405-001 

IRRF 

0,00 

Ouvidode: 
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico: 
https./hvosvil taixa.dov.briatendimentoitelefones de candiesp 

Acosse o cite da CAIXA: www.calea.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINCIPOLE 
Juntou para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 52.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 

www.martirtopole.ce.gov.br 
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MARTINOPOLE 
Juntou pôr a 7 et LM:MIM e avaliK.Lr • 

PORTARIA N° 256/2021 

Is i MARTINÓPOLE 
Jon,11.5 para ripoonetrug 1 graça,' 

Em cumprimento o lei Municipal 
n• 439/2017, o presente ato foi 
publicado por crrizaçao no roi de 
entrada do prédio do horteltsea 
Municipal de Mortinápole-CE. 
Ern_t: /(AUÉdi 

Sai
-21...n:ZV iua

Undomar Rodrigues MoMe 
Seuetirt Mungel de Pávida* 

Panaria C06/2021 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINOPÓLE/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINOPOLE/CE, no uso e gozo de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 
2002, pelo presente, 

DETERMINA: 

Art. 1°. Designar o pregoeiro e Equipe de Apoio, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação, na modalidade Pregão, desta Unidade Federada, 
conforme descrição infra: 

I - Pregoeiro: 
a) FRANCISCO DAS CHAGAS LOURENÇO ALVES 
CPF: 924.840.263-15 

11- Equipe de Apoio: 
a) ALANCHELTON VIANADA COSTA 
CPF: 005.041.743-63 
b) DENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 477.108.103-49 
RG: 32977404-9 

III - Equipe de Suplentes: 
a) FRANCISCO ULYSSES PEREIRA BRITO FONTENELE 
CPF: 036.814.173-00 

b) FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA 
CPF: 783,558.853-68 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos par a reconstruir • avançar,

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINOPÓLE, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 
DE ABRIL DE 2021. 

FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Interino 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir • avançar! 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 042/2022 

DESIGNA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE-
CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em consonância com o que determina o 
art. 51 da Lei n° 8666/93, pelo presente, 

Art. 1° DESIGNAR os seguintes membros para compor a Comissão Permanente de Licitações 
e suas respectivas funções, quais sejam: 

I — Presidente: 
a) FRANCISCO DAS CHAGAS LOURENÇO ALVES 
CPF: 924.840.263-15 

II — Membros: 
a) ALANCHELTON VIANA DA COSTA 
CPF: 005.041.743-63 
b) DENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 477.108.103-49 
RG: 32977404-9 

III — Suplentes: 
a) FRANCISCO ULYSSES PEREIRA BRITO FONTENELE 
CPF: 036.814.173-00 
b) FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA 
CPF: 783.558.853-68 

Art. 2° Compete à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Martinópole-CE, mas não limitada a: 

a) Coordenar os Processos de Licitação; 
b) Confeccionar Minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à apreciação e 
aprovação da Assessoria Jurídica; 
c) Fazer as publicações necessárias na forma da legislação vigente; 
d) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital; 
e) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos, 
elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação e 
inabilitação; 
f) Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
g) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar, elaborar ata da reunião e 
emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação; 

AV. CAPITÃO BRITO, S/N/ BAIRRO CENTRO — MARTINOPOLE/CE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE e

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir • avançar! 

GABINETE DO PREFEITO 

h) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo 
com o edital; 
i) Julgaras recursos eventualmente interpostos em 12 instância; 
j) Requisitar Parecer Técnico e/ou Jurídico, quando julgar necessário; 
k) Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 32 Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos, o 
resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente 
para homologação e adjudicação, sem prejuízo dos contingentes revogações ou anulações 
quando necessárias. 

Art. 42 Os membros Comissão Permanente de Licitação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergente estiver 
fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão 
de acordo com o parágrafo 32, do artigo 51, da Lei n° 8666/93. 

Art. 52 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINOPOLE, ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE 
MARÇO DE 2022. 

gr2 
FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

AV. CAPITÃO BRITO, 5/N/ BAIRRO CENTRO - mARTINOPOLE/CE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ai

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 043/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINÓPOLE-CE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
legais e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de junho de 2002, pelo 
presente, 

Art. 1° DESIGNAR o Pregoeiro e Equipe de Apoio para compor a Comissão Permanente de 

Licitação, na modalidade Pregão, desta Unidade Federada, conforme descrição infra: 
I — Pregoeiro: 
a) FRANCISCO DAS CHAGAS LOURENÇO ALVES 
CPF: 924.840.263-15 

II — Equipe de Apoio: 
a) ALANCHELTON VIANA DA COSTA 
CPF: 005.041.743-63 
b) DENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 477.108.103-49 
RG: 32977404-9 

III — Equipe de Suplentes: 
a) FRANCISCO ULYSSES PEREIRA BRITO FONTENELE 
CPF: 036.814.173-00 
b) FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA 
CPF: 783.558.853-68 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE 
MARÇO DE 2022. 

FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

AV. CAPITÃO BRITO, s/N/ BAIRRO CENTRO — MARTINÓPOLE/CE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE d. 

MARTINIOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convénio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - 1NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINIOPOLE 
Juntos para reconstruir • avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MARTINOPOLE/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.2

da Instrução Normativa TCM/CE n° 03/2013, que a Unidade Gestora: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no exercício financeiro 2022 nada tem a 

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martiruipole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  
°CÃS& 1otto4 Mirrada 

A55: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Francisco Victor Barros Almada 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029— CPF: 051.649.863-02 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNN: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www. ma rt n opol e. ce. g ov. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 4, 

MARTIINICIPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

I.N. N2 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 11 

Município: MARTINOPOLE 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Diego Torquato Almeida
CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Cargo: Contador 

c5999- 1
Assinatura: 

Contador(a): 

k ; fostrte- A9finaao 
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  0 714t."4 1 a l:7•LNI-; 

NOME: FranciscóVictor Barros Almada NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 3029 - CPF: 051.649.863-02 MAT.: 2975 - CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N - Centro - CEP: 62.450-000 
CNRI: 07.661.192/0001-26 - I NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
w".martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMIARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito. S/N — Centro —CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - 1NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martInopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
a 

Um novo tempo, uma nova história. 

LEI MUNICIPAL N° 437/2017, DE 12 DE JANEIRO DE 2017 

FIXA O SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
E CARGOS EQUIVALENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições, que lhe permitem a Lei Orgânica Municipal, FAZ saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei 
Municipal: 

Art. 1° - O Secretário Municipal e Cargos Equivalentes recebera um 
subsidio mensal no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Parágrafo Único São Considerados Cargos Equivalentes ao de Secretário 
o de Chefe de Gabinete, Procurador Geral do Municipio, Controlador geral do Município e 
Comandante da Guarda Municipal. 

Art. 2" - Em licença por motivo de saúde o Prefeito receberá integralmente 
o seu subsidio. 

Art. 30 - Ao Subsidio de que trata esta Lei será assegurada revisão geral e 
anual, na mesma data da revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais, 
sem distinção de índices, observados os limites previstos na Constituição Federal, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único - A revisão de que trata este artigo, não se aplica ao 
primeiro ano da respectiva Legislatura. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos 
orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária anual. 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE MARTINÓPOLE/CE, 12 de janeiro de 
2017. 

) 
/7/14fr 74' / N

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ikkVipf.tinõ, _polo 
Uni no.* tempo. urnii nove 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N°462/2017, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Reduz os subsídios do Prefeito e Vice-prefeito Municipais 
de MARTINOPOLE, e dá Outras providéncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que: A Câmara Municipal aprovou e eu, 

Chefe do Executivo Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. I . - O art. 2° da Lei Municipal n°372/2012, de 05 de outubro de 2012, 

passa a dispor da seguinte redação: 

Art. 20 - O Prefeito Municipal de Martinápole-Ce, 
no efetivo exercício do cargo, perceberá em parcela 
única e mensal, o valor máximo de R$ 7.700,00 
(Sete mil e setecentos reais). 

Art. 2°. - O art. 30 da Lei Municipal n°372/2012, de 05 de outubro de 2012, 

passa a dispor da seguinte redação: 

Art. 30 - o Vice-prefeito de Martinápole-Ce, no 
efetivo exercício do, cargo, perceberá em parcela 
única e mensal, o valor máximo de R$ 4.550,00 
(quatro mil quinhentos e cinquenta reais). 

Art. 3°. - Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se, 

as demais disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 1° de outubro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE-CE, 

em 17 de outubro de 2017. 

.7q,1/,/ 7///7 »-
FRANCISCO FONTENELtTÚMOR 

Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro, MartInOpole/CE 
CEP- 62450-DOO- Telefone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 - 26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MartinÕPOle 

LOn novo tampa. uma nova alatoam 

LEI MUNICIPAL N°46312017, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Reduz os subsídios dos Secretários Municipais e cargos 
equivalentes de MARTINÓPOLE. e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que: A amara Municipal aprovou e eu, 

Chefe do Executivo Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. F. O art. 1" da Lei Municipal n° 437/2017, de 12 de janeiro de 2017, 

passa a dispor da seguinte redação: 

Art. I° - O Secretário Municipal e Cargos 

Equivalentes receberá um subsidio mensal no valor 

de RS 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais). 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se, as 

demais disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 1° de outubro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE-CE, 

em 17 de outubro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro, Martinópole/CE 
CEP- 62450-000- Telefone: (88) 36271300 

CNPJ N°07.661.192/0001 -26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a

MARTINOPCOLit 
Juntos para reconstruir e avançar ,

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

XV - Demonstrativo das Receitas Destinadas e Despesas Realizadas pelo FUNDEB 

(modelo n° 10) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, S/N — Centro —CEP: 62.450-000 
CNRI: 07.661.192/0001-26 - 1NSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE a , 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar ,

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

Exercício Financeiro 2022 

TÍTULOS VALORES 

8.945.973,77 
Receitas 

(+) R$ - Transferências p/ Formação do Fundeb 

- Complementação da União p/ Formação do Fundeb - VAAF (+) R$ 3.886.728,28 

- Complementação da União p/ Formação do Fundeb —VAAT (+) R$ 2.601.942,39 

Subtotal (.) R$ 15.434.644,44 

- Rendimentos de Aplicações Financeiras (+) R$ 59.515,24 

Total a Aplicar (=) R$ 15.494.159,68 

—) MÍNIMO DE 70% - VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (=) R$ 10.845.911,78 

-9 MÁXIMO DE 30% - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO (=) R$ 4.648.247,90 

DESPESAS PAGO 

3190.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 11.737.526,09 

3190.13.00 — Obrigações Patronais — INSS 404.677,58 

TOTAL 12.142.203,67 

PERCENTUAL 78,67% 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martinópole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): Tesoureiro(a): 

ASS: 19iT -r1144t4 
it9finS.À. 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fran o Victor Barros Almada NOME: Charles Roberto Gomes 

CRC/CE: 020932/0 —CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029 —CPF: 051.649.863-02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINCSPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito. S/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

FUNDEB 
3190.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTI NÓPOLE - CE 
Avenida Capitão Brito. 5/N - Centro - CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
wv.rw.rnartinopoie.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
Relação Nominal da Despesa Paga 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Pagina: 1 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Doc. Caixa NE. Data Tp. Classificação Despesa Credor Comp. Valor Pago RE 

09.02.0001 03.01.0234 09/02/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 259.721,04 
09.02.0003 03.01.0235 09/02/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 74.619,16 
09.02.0005 03.01.0236 09/02/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTi / 362.075,93 
09.02.0008 03.01.0237 09/02/2022 OR 10.03-2,059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 15.931,29 
09.03.0002 01.02.0106 09/03/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 241.230,10 FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 
09.03.0004 01.02.0108 09/03/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 109.538,70 
09.03.0006 01.02.010909/03/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENT/ / 391.106,03 
09.03.0009 01.02.011009/03/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 13.911,00 
08.04.0020 01.03.0095 08/04/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 240.651,92 
08.04.0022 01.03.0096 08/04/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 111.641,49 
08.04.0024 01.03.0097 08/04/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTi / 391.925,40 
08.04.0027 01.03.0098 08/04/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 13.911,00 
08.04.0028 01.03.0099 08/04/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 104.564,97 
10.05.0023 01.04.0109 10/05/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 243.005,02 
10.05.0026 01.04.0110 10/05/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 135.937,58 FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 
10.05.0028 01.04.0111 10/05/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTi / 497.220,25 
10.05.0030 01.04.0112 10/05/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 17.210,97 
10.05.0031 01.04.0113 10/05/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 126.845,02 
10.06.0024 02.05.0112 10/06/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 242.609,80 
10.06.0027 02.05.0113 10/06/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 148.183,16 
10.06.0029 02.05.0114 10/06/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTi / 489.094,53 
10.06.0031 02.05.0115 10/06/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 17.710,97 
10.06.0032 02.05.0116 10/06/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 123.775,42 
11.07.0020 01.06.0125 11/07/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 285.046,69 
11.07.0023 01.06.0126 11/07/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 182.805,45 
11.07.0025 01.06.0127 11/07/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENTi / 643.227,95 
11.07.0027 01.06.0128 11/07/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 23.043,94 
11.07.0028 01.06.0129 11/07/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 155.679,41 
10.08.0023 01.07.0105 10/08/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 242.827,52 
10.08.0028 01.07.0106 10/08/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 146.618,18 
10.08.0033 01.07.0107 10/08/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENT/ / 484.653,05 
10.08.0040 01.07.0108 10/08/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 17.710,97 
10.08.0044 01.07.0109 10/08/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 123.355,72 
09.09.0033 01.08.0089 09/09/2022 OR 10.03-2.065-31.90,11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 247.148,90 FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 
09.09.0036 01.08.0090 09/09/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 150.787,58 
09.09.0040 01.08.0092 09/09/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 18.166,97 
09.09.0041 01.08.011409/09/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 137.640,36 
09.09.0075 01.08.0091 09/09/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENT) / 489.459,49 
10.10.0030 01.09.0080 10/10/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 249.365,22 
10.10.0032 01.09.008110/10/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 150.923,58 
10.10.0034 01.09.0082 10/10/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENT) / 486.985,45 
10.10.0036 01.09.0083 10/10/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 18.166,97 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária ynvw.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



s lif PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

• .t‘  Relação Nominal da Despesa Paga 

Pagina: z 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
Doc. Caixa NE. Data Tp. Classificação Despesa Credor Comp. Valor Pago In 

10.10.0037 01.09.0084 10/10/2022 OR 10.03-2.058-31,90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 137.583,41 

10.11.0039 03.10.0117 10/11/2022 OR 10.03-2.065-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB ADMINISTRATIVO / 247.787,98 
10.11.0041 03.10.0118 10/11/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO INFANTIL / 150.303,03 

10.11.0043 03.10.0119 10/11/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - MAGISTERIO FUNDAMENT/ / 486.680,55 

10.11.0045 03.10.0120 10/11/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO EJA / 18.166,97 

10.11.0046 03.10.0121 10/11/2022 OR 10.03-2.058-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB MAGISTERIO SEC / 137.185,51 

09.12.0013 01.12.0023 09/12/2022 OR 1003-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70 OPERACIONAL / 233.906,16 

09.12.0014 01.12.0024 09/12/2022 OR 10.03-2061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% INFANTIL- 13 / 96.926,18 

09.12.0015 01.12.0025 09/12/2022 OR 10 03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% FUNDAMENT, / 448.328,92 

09.12.0016 01.12.0026 09/12/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% EJA- 13 SAL / 16.167,32 

09.12.0017 01.12.0027 09/12/2022 OR 10 03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70 GESTAO SUPE / 99.258,67 

12.12.0041 01.11.0090 12/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% OPERACION/ / 1.212,00 

12.12.0042 01.11.0092 12/12/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% INFANTIL / 53.173,10 

12.12.0044 01.11.0093 12/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% FUNDAMENT, / 33.034,60 

12.12.0046 01.11.0094 12/12/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% EJA 2.168,00 

12.12.0047 01.11.0095 12/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDES 70% GESTA° SUF / 2.730,00 

23.12.0004 01.11.0090 23/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% OPERACION/ / 245.409,63 

23.12.0006 01.11.0092 23/12/2022 OR 10.03-2.061-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% INFANTIL / 97.234,98 
23.12.0007 01.11.0093 23/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% FUNDAMENT. / 453.719,30 

23.12.0008 01.11.0094 23/12/2022 OR 10.03-2.059-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% EJA 15.998,97 

23.12.0009 01.11.0095 23/12/2022 OR 10.03-2.064-31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FOLHA - FUNDEB 70% GESTA() SUF / 134.516,66 

Total Pago por Unidade Gestora: 11.737.526,09 

Total Liquido por Unidade Gestora: 11.737.526,09 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Relação Nominal da Despesa Paga 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Pagina: 1 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Doc. Caixa NE. Data Tp. Classificação Despesa Credor Comp. Valor Pago R$ 

18.02.0005 03.01.0208 18/02/2022 OR 10.03-2.064-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 01/2022 99.585,84 

18.02.0007 03.01.0207 18/02/2022 OR 10.03-2.065-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 01/2022 57.109,74 
26.04.0006 03.01.0207 26/04/2022 OR 10.03-2.065-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 03/2022 23.967,34 
26.04.0008 03.01.0208 26/04/2022 OR 10.03-2.064-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 03/2022 17.697,00 
20.05.0006 03.01.0208 20/05/2022 OR 1003-2.064-31.90.1300 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 04/2022 73.738,36 
20.06.0009 03.01.0208 20/06/2022 OR 10.03-2.064-31.90.1300 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 05/2022 92.978,80 

20.06.0010 01. 06 .0056 20/06/2022 OR 10.03-2.064-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 05/2022 17.024,25 
19.08.0002 01.06.0056 19/08/2022 OR 10.03-2.064-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 07/2022 7100,00 

20.10.0014 01.06.0056 20/10/2022 OR 10.03-2.064-31.90.13.00 Obrigações Patronais INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE 09/2022 15.476,25 

Total Pago por Unidade Gestora: 404.677,58 

Total Liquido por Unidade Gestora: 404.677,58 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE — CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNN: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 

(wp. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Receita - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentaria 

1000.00.00.0000.000 

1300.00.00.0000.000 

1320.00.00.0000.000 

1321.00.00.0000.000 

1321.01.00.0000.000 

1321.01.01.0000.000 

1700.00.00.0000.000 

1710.00.00.0000.000 

1714.00.00.0000.000 

1714.50.01.0000.000 

1714.51.00.0000.000 

1714.51.01.0000.000 

1714.52.00.0000.000 

1714.52.01.0000.000 

1714.53.00.0000.000 

1714.53.01.0000.000 

1714.99.00.0000.000 

1714.99.01.0000.000 

1715.00.00.0000.000 

1715.50.01.0000.000 

1715.51.00.0000.000 

1715.51.01.0000.000 

1717.00.00.0000.000 

1717.51.00.0000.000 

Titulo da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para +/-

Receitas Correntes 12.895.625,00 206.677,72 1.586.467,72 1.443.270,37 16.578.582,49 3.682.957,49 (+) 

Receita Patrimonial 20.000,00 0,00 2.672,12 0,00 82.423,31 62.423,31 (+) 

Valores Mobiliários 20.000,00 0,00 2.672,12 0,00 82.423,31 62.423,31 (+) 

Juros e Correções Monetárias 20.000,00 0,00 2.672,12 0,00 82.423,31 62.423,31 (+) 

Remuneração de Depósitos Bancários 20.000,00 0,00 2.672,12 0,00 82.423,31 62.423,31 (+) 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 20.000,00 0,00 2.672,12 0,00 82.423,31 62.423,31 (+) 

Transferências Correntes 12.875.625,00 206.677,72 1.583,795,60 1.443.270,37 16.496.159,18 3.620.534,18(t) 

Transferências da União e de suas Entidades 8.419.000,00 0,00 807.619,66 1.236.592,65 7.150.185,41 1.268.814,59 (-) 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação - FNDE? 

576.300,00 0,00 37.049,67 0,00 661.514,74 85.214,74(t) 

Transferências do Salário-Educação - Principal 199.200,00 0,00 37.049,67 0,00 445.230,74 246.030,74 (+) 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 7.800,00 0,00 0,00 0,00 7.740,00 60,00 (-) 
Direto na Escola - PDDE 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 7.800,00 0,00 0,00 0,00 7.740,00 60,00 (-) 
Direto na Escola - PDDE - Principal 
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 184.800,00 0,00 0,00 0,00 208.544,00 23.744,00 (+) 
Escolar - PNAE 
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 184.800,00 0,00 0,00 0,00 208.544,00 23.744,00 (+) 
Escolar - PNAE - Principal 
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 84.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.500,00 (-) 
Transporte do Escolar - PNATE 
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 84.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.500,00 (-) 
Transporte do Escolar - PNATE - Principal 
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação - FNDE 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 (-) 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação - FNDE - Principal 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 (-) 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de V 

7.842.000,00 0,00 770.569,99 1.236.592,65 6.488.670,67 1.353.329,33 (-) 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb 2.614.000,00 0,00 236.076,98 1.236.592,65 2.601.942,39 12.057,61 (-) 
- VAAT - Principal 
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb 5.228.000,00 0,00 534.493,01 0,00 3.886.728,28 1.341.271,72 (-) 
- VAAF 
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb 5.228.000,00 0,00 534.493,01 0,00 3.886.728,28 1.341.271,72 (-) 
- VAAF - Principal 
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 (-) 

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 (-) 
Educação 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria Página.:1 / 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Receita - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para +/-

1717.51.01.0000.000 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 (-) 
Educação - Principal 

1720.00.00.0000.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 95.900,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 304.100,00 (+) 

1724.00.00.0000.000 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 (+) 

1724.51 00.0000.000 Transferências de Convénios dos Estados Destinadas a Programas de 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 (+) 
Educação 

1724 51 01.0000.000 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 (+) 
Educação - Principal 

1729.00.00.0000.000 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 95.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.900,00 (-) 

1729.52.00.0000.000 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 95.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.900,00 (-) 

1729.52.01.0000.000 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - 95.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.900,00 (-) 
Principal 

1750.00.00.0000.000 Transferências de Outras Instituições Públicas 4.360.725,00 206.677,72 776.175,94 206.677,72 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 

1751.00.00.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 4.360.725,00 206.677,72 776.175,94 206.677,72 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionai 

1751.50.01.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 4.360.725,00 206.677,72 776.175,94 206.677,72 8.945.973,77 4.585.248,77 (+) 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissional 

2000.00.00.0000.000 Receitas de Capital 160.000,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 59.687,07 (+) 

2400.00.00.0000.000 Transferências de Capital 160.000,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 59.687,07 (+) 

2410.00.00.0000.000 Transferências da União e de suas Entidades 106.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.500,00 (-) 

2414.00.00.0000.000 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 106.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.500,00 (-) 

2414.51.00.0000.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 106.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.500,00 (-) 
Educação 

2414.51.01.0000.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 106.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.500,00 (-) 
Educação - Principal 

2420.00.00.0000.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 53.500,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

2422.00.00.0000.000 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 53.500,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 166.187,07 (+) 

2422.51.00.0000.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 53.500,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 166.187,07 (+) 
Educação 

2422.51.01.0000.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 53.500,00 0,00 0,00 300.000,00 219.687,07 166.187,07 (+) 
Educação - Principal 

Totais Orçamentários: 13.055.625,00 206.677,72 1.586.467,72 1.743.270,37 16.798.269,56 

Classificação 
Extra 

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação ate Dedução até 
Dezembro Dezembro Dezembro 

100010000 Salario Familia 17.465,74 0,00 127.512,81 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Receita - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Extra 

Título da Receita Extra Anulação em 
Dezembro 

Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100020000 Salario Maternidade 11.284,59 0,00 44.641,02 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 148.603,68 0.00 1.057.580,63 

100060000 ISS 0,00 0,00 105,30 

100070000 IRRF 19.947,92 0,00 169.739,46 

100000017 Sindicato Apeoc 3.577,42 0,00 31.934,92 

100158010 EMPRÉSTIMO - CEF 94.163,88 0,00 821.115,59 

100158008 EMPRÉSTIMO - BB 28.780,55 0,00 344.568,39 

100158013 FALTAS 1.951,88 0,00 19.841,89 

100158018 FUSION SEGUROS 492,30 0,00 5.907,60 

100158019 PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.076,55 0,00 31.078,45 

100000374 DEBITO TRABALHISTA 0,00 0,00 1.877,48 

Totais Extra Orçamentários: 329.344,51 0,00 2.655.903,54 

Total Geral: 1.915.812,23 1.743.270,37 19.454.173,10 

-5/49,9-rót?u4t& 
FINANCE - GESTA° CONTABIL S/S 

Contador 914/0-7 

FRANCISCO VI R BARROS ALMADA 

Tesoureiro 

C -0 
CHARLES ROBERTO GOMES 

Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fio Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Canoa'. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

14 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

10.01 Secretaria de Educação e Cultura 

12.364.0178.2.041.0000 APOIO A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS - SME 

33901800 467 8.300,00 8.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 471 4.100,00 4.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 468 4 100,00 4099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 469 4.100,00 4099.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 470 4100,00 4.099,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A. 24.700,00 24.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.362.0177.2.043.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO - SME 

33901800 460 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 464 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 461 2.500,00 2499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 462 5.000,00 4.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 463 2.500,00 2.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 19.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.368.0036.2.044.0000 CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - EDUCAÇÃO - SME 

33504100 454 5.100,00 5.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44304200 455 12.200,00 12.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44504100 456 7.500,00 7.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 24.800,00 24.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0213.2.045.0000 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINÁRIO POPULAR 

33903000 434 35.200,00 35.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 431 5200,00 33,00 550,00 0,00 0,00 0,00 5.716,00 1,00 0,00 5.716,00 0,00 5.716,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página:1 /15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903600 432 10.200,00 9.769,00 2.250,00 0,00 0,00 0,00 2680,00 1,00 0,00 2.680,00 0,00 2.680,00 0,00 

33903900 433 149.400,00 100.014,00 714.700,00 0,00 0,00 90.000,00 764.081,96 4,04 336.546,89 764.081,96 336.546,89 764.081,96 0,00 

Total do P. A.: 200.000,00 10.5.015,00 717.500,00 0,00 0,00 90.000,00 772.477,96 7,04 336.546,89 772.477,96 336.546,89 772.477,96 0,00 

13.392.0212.2.046.0000 AÇÕES DE INCREMENTO DA CULTURA EM GERAL 

33903000 430 2.900,00 2,899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 426 3.300,00 3299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 427 2.900,00 2.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 428 2.000,00 1.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 429 2.500,00 2.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 13.600,00 13.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0211.2.047.0000 CONVÉNIOS E PARCERIAS PARA FOMENTO DA CULTURA 

33504100 422 5.800,00 5.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 423 5.600,00 5.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 424 12.100,00 12.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 425 11.500,00 11 .499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 35.000,00 34.996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.122.0036.2.048.0000 CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - CULTURA 

33504100 419 3.000,00 2.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44304200 420 5100,00 5.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44504100 421 3.900,00 3.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 12.000,00 11.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0171.2.040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

31900400 472 76.500,00 76.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 831/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

31901100 473 55.700,00 0,00 1.054.943,00 0,00 0,00 31.236,83 1.110.642,20 0,80 3123683 1.110.642,20 118 156,78 1.110.642,20 0,00 

31901300 474 48.500,00 48.499,00 0,00 0.00 15.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 475 17.900,00 17 899,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

31909400 476 2400.00 2399,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 

31909600 477 2 400.00 2399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 479 2400.00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 480 5000.00 4.999,00 0,00 0,00 000 0,00 0.00 1,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33901400 481 1000,00 370,00 511,00 0,00 0.00 260,00 1 140,00 1,00 260,00 1.140,00 260,00 1 140,00 0,00 

33901800 482 2.400,00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 495 87.000,00 3.577,32 54.985,00 0,00 9.598,62 11.118,00 138.407,68 0,00 11.232,00 138 407,68 11.232,00 138 407,68 0,00 

33903100 483 2400.00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 484 2.400,00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33903400 497 5900,00 51.274,00 147.900,00 0,00 51 262,60 0,00 102 525,20 0,80 0,00 102.525,20 0,00 102 525.20 0,00 

33903500 485 110 000,00 109.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903600 486 8.500,00 2.375,00 960,00 0,00 1 052,70 0,00 7.085,00 0,00 675,00 7085,00 675,00 7085.00 0,00 

33903700 487 2.400,00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

33903900 488 218 900,00 41.947,08 1 133.125.00 0,00 124.917,80 53.814,50 1.310.077,92 0,00 124.810,04 1.310077.92 216.948,69 1.309858,72 219,20 

33904000 498 700,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 489 2.400,00 2.399,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 490 2.400,00 2.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 478 400,00 315,00 34.850,00 0,00 0,00 0,00 34.934,50 0,50 0,00 34.934,50 0,00 34.934,50 0,00 

33909300 491 5.000,00 315,00 17,00 0,00 0,00 0,00 4.700,97 1,03 0,00 4.700,97 0,00 4.700,97 0,00 

33909500 492 700,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 496 7.400,00 7.399.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

44905200 494 2.400,00 

44909200 493 2400.00 

46907100 1089 25.000,00 

Total do P. A.: 700.500,00 

12.363.0179 2.042.0000 

33901800 465 3.900,00 

33903900 466 11.100,00 

Total do P. A.: 15.000,00 

12.368.0171.1.010.0000 

44903900 74 100.000,00 

44905100 73 300.000,00 

44905200 72 92.000,00 

45906100 71 8.000,00 

Total do P. A.: 500.000,00 

12.695.0382.1.011.0000 

44903900 59 87.400,00 

44905100 58 477.300,00 

45906100 57 35.300,00 

Total do P. A.: 600.000,00 

13.392.0212.1.012.0000 

44905100 44 80.000,00 

Total do P. A.: 80.000,00 

Total da U. O.: 2.225.600,00 

2.399,00 

399,00 

24.999,00 

416.253,40 

0,00 

0,00 

0,00 

2.427.291,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

203.831,72 

0,00 

0,00 

0,00 

96.429,33 

0,00 

2.000,00 

0,00 

2.711.513,47 

1,00 

1,00 

1,00 

24,13 

0,00 

0,00 

0,00 

168.213,87 

0,00 

2 000,00 

0,00 

2.711.513,47 

0,00 

0,00 

0,00 

347.272,47 

0,00 

2.000,00 

0,00 

2.711.294,27 

ATIVIDADES DE INCREMENTO A PROFISSIONALIZAÇÃO DE ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA - SME 

3899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES - MDE 

99.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

299.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

91 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

499.996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE QUADRAS DESPORTIVAS ESCOLARES 

87.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

477.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

35.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

599.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 

79.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

79.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.886.333,40 3.144.791,00 0,00 203.831,72 186.429,33 3.483.991,43 66,17 504.760,76 3.483.991,43 683.819,36 3.483.772,23 

0,00 

0,00 

0,00 

219,20 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

219,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

12.368.0180.2.051 

10 02 

0000 

Fundo Municipal de Educação 

IMPLEMENTAÇÃO DE ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL - EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 

33901400 547 300,00 299.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

33903000 552 10 400,00 10.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

33903600 548 10 100,00 10.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 549 10 100,00 10 099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

33904800 550 1 500,00 1 499,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

44905200 551 8200.00 8.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 40.600,00 40.594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.367.0176.2.052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA PARA ALUNOS ESPECIAIS - MDE 

31900400 539 10.500,00 10.499.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,130 0,00 0,00 0,00 

31901100 540 10500.00 10.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 541 4200,00 4.199,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 000 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 542 10 500,00 10.499,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901000 543 12 600,00 12.599,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33901400 544 2.100,00 2.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 546 6300,00 6.299,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 545 3100,00 3.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 59.800,00 59.792,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.366.0175.2.053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - MDE 

31900400 526 7.000,00 6.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

31901100 527 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 528 400,00 399,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 529 8.000,00 7.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33901400 530 400,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

33901800 531 2.900,00 2.899.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 537 2,900,00 2.899.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 532 900,00 899,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 538 1 900,00 1899.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 533 6 000,00 5999.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 534 12 300,00 12299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33904800 535 500,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 536 3.900,00 3.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 63.600,00 63.588,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00 12,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.365.0174.2.054.0000 DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE 

31900400 513 1 900,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 514 16 700,00 16.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 515 1900,00 1.899,00 0,00 0,00 1.800.00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33901400 517 1 600,00 1 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901800 518 1,000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 525 19.200,00 19.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 519 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 520 1.100,00 1 099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 521 1.900,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 522 1.600,00 1.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 523 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 516 2.900,00 25,00 19.200,00 0,00 0,00 0,00 22 074,51 0,49 0,00 22.074,51 0,00 22.074,51 0,00 

44905200 524 1.100,00 1099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 52.900,00 50.014,00 19.200,00 0,00 1.800,00 0,00 22.074,51 11,49 0,00 22.074,51 0,00 22.074,51 0,00 

12.368.0171.2.056.0000 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR - MDE 

33903000 459 5400,00 5399.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33903600 457 4000,00 3999.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 458 5500.00 5499,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 14.900,00 14.897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 368.0181 2.049 0000 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - MDE 

33903000 557 383 100,00 188 235,83 162.600,00 0,00 91 817,70 0,00 357.464,17 0,00 0,00 357.464,17 0,00 357.464,17 0,00 

Total do P. A.: 383.100,00 188.235,83 162.600,00 0,00 91.817,70 0,00 357.464,17 0,00 0,00 357.464,17 0,00 357.464,17 0,00 

12.368.0182.2.050.0000 SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - MDE 

33903000 556 2700,00 2.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 553 2 900.00 2.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 554 72 900,00 41.394,89 380.326,00 0,00 40.570,36 0,60 411 831.11 0,00 0,00 411 831,11 38.627,02 411.831,11 0.00 

44905200 555 22 200,00 22 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 100.700,00 69.191,89 380.326,00 0,00 40.570,36 0,00 411.831,11 3,00 0,00 411.831,11 38.627,02 411.831,11 0.00 

12.361.0173.2.055.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- MDE 

31900400 499 48 100,00 48.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 500 137 900,00 137.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 501 27.000,00 26 999,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 503 27.000,00 26 999,00 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 504 13 500,00 13 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33901800 505 13 500,00 13.499.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 511 539.700,00 528.276,00 7.855,00 0,00 0,00 7.854,30 19.278,03 0,97 7.854,30 19.278,03 7854,30 19.278,03 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903100 506 13.500,00 10.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7599,00 1,00 0,00 2,599,00 0,00 2.599,00 0,00 

33903200 1086 6,000,00 5.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 512 27 000,00 26.999,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 507 83.800,00 83 799,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 508 221.800,00 221,799,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 509 13.500,00 0,00 108.501,00 000 0,00 0,00 122.000,00 1,00 0,00 122.000,00 0,00 122.000,00 0,00 

33909200 502 13.500,00 8.205,86 63.200,00 0,00 7.739,57 0,00 68 494,14 0,00 0,00 68.494,14 0,00 51.199,46 17.294,68 

44905200 510 13 500,00 159,00 228 100,00 0,00 0,00 0,00 241.440,84 0,16 0,00 241.440,84 0,00 241.440,84 0,00 

Total do P. A.: 1.199.300,00 1.153.130,86 407.656,00 0,00 33.739,57 7.854,30 453.812,01 13,13 7.854,30 453.812,01 7.854,30 436.517,33 17.294,68 

Total da U. O.: 1.914.900,00 1.639.443,58 969.782,00 0,00 172.277,63 7.854,30 1.245.181,80 56,62 7.854,30 1.245.181,80 46.481,32 1.227.887,12 17.294,68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fie Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

10.03 

12.368.0171.2.066.0000 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

FDB30 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 

44903000 77 43.300,00 43.29900 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 79 20.400,00 20 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 78 232.800,00 0,00 516.685,00 0,00 0,00 0,00 749.482,00 3,00 0,00 749.482,00 0,00 749.482,00 0,00 

44905200 76 21.600,00 21.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 75 21,600,00 21.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 339.700,00 106.896,00 516.685,00 0,00 0,00 0,00 749.482,00 7,00 0,00 749.482,00 0,00 749.482,00 0,00 

12.368.0171.2.058.0000 FDB30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

31900400 119 5,300,00 5.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 120 12 200,00 46,00 1.034.476,00 0,00 0,00 0,00 1.046.629,82 0,18 0,00 1.046.629,82 0,00 1040629,82 0,00 

31901300 121 1.000,00 999,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909100 122 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 123 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 124 600,00 599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 125 1,000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 127 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 128 1.000,00 999,00 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00 1,00 0,00 300,00 0,00 300,00 0,00 

33901800 129 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 141 358.200,00 318 092,00 295.112,00 0,00 0,00 0,00 335 219,15 0,85 7.095,00 335.219,15 7.095,00 335219,15 0,00 

33903100 130 400,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 143 1.900,00 0,00 1.088.326,00 0,00 0,00 0,00 1.090.225,60 0,40 162.080,80 1.090.225,60 162.080,80 1.090.225,60 0,00 

33903500 131 1.900,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 132 800,00 0,00 24.480,00 0,00 0,00 0,00 25.279,70 0,30 0,00 25.279,70 0,00 25.279,70 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903700 133 1000.00 999,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 134 206.000,00 107.702,60 90 080,00 0.00 23,347,60 0,00 188.377,40 0,00 7.278,00 188.377,40 7.278,00 188.377,40 0,00 

33904000 144 1.000,00 999.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 135 600,00 20.612,00 29 500,00 0.00 20.512,20 0,00 9487,80 0.20 000 9.487,80 0,00 9.487,80 0,00 

33904800 136 1 900,00 1 899,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 126 145 900,00 145 899,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00 

33909300 137 5900,00 5899,00 2.458,00 0.00 0,00 0,00 2.458,27 0,73 0,00 2.458,27 0.00 2458.27 0,00 

33909500 138 1000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

44905100 142 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 140 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 139 200,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 753.800,00 620.532,60 2.564.732,00 0,00 44.759,80 0,00 2.697.977,74 21,66 176.453,80 2.697.977,74 176.453,80 2.697.977,74 0,00 

12.366.0172.2.059.0000 FDB70 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - E.J.A. 

31900400 629 11 800,00 11 799,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 1,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 

31901100 630 28.000.00 0,00 180.267,00 0.00 0,00 16 167,32 208.265,34 1,66 16.167,32 208.265,34 34.334.29 208.265,34 0,00 

31901300 631 6.200,00 6.199,00 000 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901600 632 900,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909100 633 1900.00 1 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 634 1,900,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 635 1.500,00 1.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 636 3.900,00 3.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 637 400,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 638 3.900,00 3899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 639 500,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fio Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 60.900,00 32.890,00 180.267,00 0,00 1.000,00 16.167,32 208.265,34 11,66 16.167,32 208.265,34 34.334,29 208.265,34 0,00 

12.366.0175.2.060.0000 FDB30 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

31900400 618 19.400,00 19.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 090 0,00 0,00 

31901100 619 40 800,00 40.799,00 0,00 0,00 090 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 090 0,00 0,00 

31901300 620 11 100,00 11.099,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 621 2.000.00 1999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901800 622 3.000,00 2.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 628 4.000,00 0,00 55.700,00 0,00 0,00 0,00 59700,00 0,00 0,00 59 700,00 0,00 59.700,00 0,00 

33903100 623 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 624 8.100,00 8.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 625 13.100,00 13.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 626 6.100,00 6.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 627 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 109.600,00 105.590,00 55.700,00 0,00 0,00 0,00 59.700,00 10,00 0,00 59.700,00 0,00 59.700,00 0,00 

12.365.0172.2.061.0000 FDB70 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -EDUCAÇÃO INFANTIL 

31900400 609 12 200,00 12.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 610 42.000,00 0,00 1.566.693,00 0,00 0,00 96.926,18 1.608.692,17 0,83 96.926,18 1.608.692,17 247.334,26 1.608.692,17 0,00 

31901300 611 6.100,00 6.099,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901600 612 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909100 613 3.900,00 3.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 614 3.000,00 2999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 615 3.900,00 3.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 616 16.400,00 16.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 617 3.000,00 2.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 alo 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 91300,00 49492,00 1.566.693,00 0,00 5.000,00 96.926,18 1.608.692,17 8,83 96.926,18 1.608.692,17 247.334,26 1.608.692,17 0,00 

12.365.0174.2.062.0000 FDB30 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

31900400 595 30 500,00 30499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 596 63,100,00 63.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 597 16.300,00 16 299,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 599 1900.00 1899,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33901800 600 900,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 608 269.200,00 202 881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.318,75 0,25 0,00 66.318,75 0,00 66.318,75 0,00 

33903100 601 900,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 602 5.200,00 5.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 603 16.300,00 15.914,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 1,00 0,00 385,00 0,00 385,00 0,00 

33903900 604 18.400,00 11.626,00 5.500,00 0,00 1.226,28 0,00 12.273,72 0,28 0,00 12.273,72 0,00 10,495,91 1.777,81 

33904700 605 11.200,00 11.199,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 606 1.900,00 1.899,00 28951,00 0,00 0,00 4.136,00 28.952,00 0,00 8.272,00 28.952,00 4136,00 24 816,00 4136,00 

33909200 598 6200.00 6.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 607 14.100,00 14,099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 456.100,00 382.610,00 34.451,00 0,00 6.226,28 4.136,00 107.929,47 11,53 8.272,00 107.929,47 4.136,00 102.015,66 5.913,81 

12.361.0171.2.063.0000 FDB30 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

33903000 594 30600,00 99,00 233000,00 0,00 0,00 0,00 265300,48 0,52 0,00 265.500,48 0,00 265.500,48 0,00 

33903600 592 20400,00 19.449,00 1,000,00 0,00 0,00 0,00 1.950,00 1,00 0,00 1.950,00 0,00 1.950,00 0,00 

33903900 593 508.800,00 109.101,12 375.860,00 0,00 82.037,23 0,00 775.558,88 0,00 0,00 775.558,88 10.595,85 775.558,88 0,00 

Total do P. A.: 559.800,00 128.649,12 611.860,00 0,00 82.037,23 0,00 1.043.009,36 1,52 0,00 1.043.009,36 10.595,85 1.043.009,36 0,00 

12.361.0172.2.064.0000 FDB70 - VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

31900400 579 184225,00 184224,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 580 6.138.800,00 2874.636.70 3.110.382,00 0.00 0,00 781.493,75 6374.544,57 0,73 781 493,75 6.374.544.57 1.652.11994 6374.544.57 000 

31901300 581 284.700,00 110.399,00 149 300.00 0.00 110 399,50 0,00 323.600,50 0,50 0,00 323.600.50 0,00 323.600,50 0,00 

31901600 582 2 600,00 2 599,00 000 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

31909100 583 17.600,00 17.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 000 0,00 0,00 0.00 

31909200 584 26 500,00 29.499,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

31909400 585 2.600,00 2.599,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

31909600 586 2600,00 2.599,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

33900400 587 51.400,00 51.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 588 300,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 591 2600,00 2.599,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 589 53 00000 52 999,00 000 0,00 40 000,00 0,00 000 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 590 1 300,00 1.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 6.768.225,00 3.329.749,70 3.259.682,00 0,00 150.399,50 781.493,75 6.698.145,07 12,23 781.493,75 6.698.145,07 1.652.115,94 6.698.145,07 0,00 

12.361.0173.2.065.0000 FDB30 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

31900400 558 153.000,00 152.999,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 559 1.522.400,00 225,00 977 221,00 0,00 0,00 0,00 2.499 394,19 1,81 0,00 2.499394.19 0,00 2.499.394,19 0,00 

31901300 560 98.400,00 17.322,00 0,00 0,00 16.922,92 0,00 81.077,08 0,92 0,00 81.077,08 0,00 81.077,08 0,00 

31901600 561 18.300,00 18.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

31909100 562 12.100,00 12.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909209 563 57 200,00 57.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 564 6.100,00 6.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33900400 566 8.200,00 8.199,00 0,00 000 0,00 000 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 567 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33901800 568 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 577 1.067.200,00 675 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391.262,00 1,00 0,00 391.262,00 0,00 391.262,00 0,00 

33903100 569 1.000,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 1087 6.000,00 5,999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 578 20.400,00 20.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 570 1.900,00 869,00 1.110,00 0,00 0,00 0,00 2.140,00 1,00 0,00 2140,00 0,00 2.140,00 0,00 

33903900 571 47.900,00 3.455,00 55.700,00 0,00 3,355,79 0,00 100.144,21 0,79 0,00 100.144,21 0,00 100 144,21 0,00 

33904700 572 50.900,00 37.435,00 0,00 0,00 26.535,80 0,00 13 464,20 0,80 4.598,00 13.464,20 4598.00 13.464,20 0,00 

33904800 573 1.700,00 1.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909100 574 16.300,00 16.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 565 14.100,00 14.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 575 12.100,00 12.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 576 10.200,00 10.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 3.127.400,00 1.073.927,00 1.034.031,00 0,00 46.814,51 0,00 3.087.481,68 22,32 4.598,00 3.087.481,68 4.598,00 3.087.481,68 0,00 

12.368.0180.2.057.0000 FDB30 - IMPLEMENTAÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - EDUCAÇÃO BÁSICA 

33903000 643 10.100,00 10.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 640 40.700,00 40.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 641 40.800,00 40.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 642 10.200,00 10.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 101.800,00 101.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 12.368.825,00 5.932.132,42 9.824.101,00 0,00 336.237,32 898.723,25 16.260.682,83 110,75 1.083.911,05 16.260.682,83 2.129.568,14 16.254.769,02 5.913,81 

Total da U. G.: 16.509.325,00 9.457.909,40 13.938.674,00 0,00 712.346,67 1.093.006,88 20.989.856,06 233,54 1.596.526,11 20.989.856,06 2.859.868,82 20.966.428,37 23.427,69 
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Balancete da Despesa - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total 0rç.: 16.509.325,00 9.457.909,40 13.938.674,00 0,00 712.346,67 1.093.006,88 20.989.856,06 233,54 1.596.526,11 20.989.856,06 2.859.868,82 20.966.428,37 23.427,69 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Título da Conta Extra Orçamentária 

100000017 Sindicato Apeoc 

100000374 DEBITO TRABALHISTA 

100002021 RESTOS A PAGAR 2021 

100010000 Salario Família 

100020000 Salario Maternidade 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 

100060000 ISS 

100070000 IRRF 

100158008 EMPRÉSTIMO -BB 

100158010 EMPRÉSTIMO - CEF 

100158013 FALTAS 

100158016 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 

100158018 FUSION SEGUROS 

100158019 PENSÃO ALIMENTÍCIA 

Total Extra Orçamentário: 

Total Geral: 

,529.9-rok1.44 &miá. 
FINANCE - GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO VIC 

Contador 914/0-7 

Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

0,00 0,00 21.163,07 

0,00 0,00 1.877,48 

0,00 0,00 931.848.70 

0,00 7.849,33 91.318,10 

0,00 1.212,00 30.105,88 

0,00 284.507,84 1.110.774,75 

0,00 105,30 105,30 

0,00 147.739,46 169.739,46 

0,00 27.572,08 315.787,84 

0,00 91.224,36 726.951,71 

0,00 19.841,89 19.841,89 

0,00 0,00 84.727,37 

0,00 0,00 2.461,50 

0,00 3.076,55 31.078,45 

0,00 583.128,81 3.537.781,50 

3.442.997,63 24.504.209,87 

72 10 *( A  :Z!' •V *-

BARROS ALMADA CHARLES ROBERTO GOMES 

Tesoureiro Gestor 
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MARTINOPCILE 
Juntos para reconstruir e avançar! 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/2013 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINOPOLE 
Junto& para reconstruir e avançar! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento 

ao disposto no inciso II do Art. 72 da Instrução Normativa TCM/CE n2 03/2013, 

que o Poder Executivo Municipal de MARTINOPOLE/CE no exercício financeiro 

2022, não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da Unidade 

Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Martimipole - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
01.9ár Totate AçtfinjA 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Franci o Victor Barros Almada 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 3029— CPF: 051.649.863-02 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 

NOME: Charles Roberto Gomes 

MAT.: 2975 — CPF: 719.857.943-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE - CE 
Avenida Capitão Brito, 5/N — Centro — CEP: 62.450-000 
CNPJ: 07.661.192/0001-26 - INSC. ESTADUAL: 06.045.397-4 
www.martinopole.ce.gov.br 



PREF TURA MUNICIPAL DE 

rffvO tempo, urna nova história. 

LEI COMPLEMENTAR 438/2017, DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE-CE. ESTADO 
DO CEARÁ, E DÁ C)U[RAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÔPOLE, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições, que lhe permitem a Lei orgânica Municipal, FAZ saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei 
Municipal: 

TITULO 1 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
MARTJNÓPOLE/CE 

CAPÍTULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO I)IRFTA E SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DOS ÓRGOS DE CÚPULA 

Art. 11  Esta lei dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do 
Município de Martinópole/CE e estabelece as condições para atender e dar eficiência às 
atividades da Administração Pública Municipal, organizando, descentralizando, 
desconcentrando e aprimorando o processo decisório da gestão pública, bem como reforçando 
os procedimentos administrativos, a cooperação entre os serviços, o compartilhamento de 
conhecimentos e a gestão da informação, de modo a tornar eficaz o desenvolvimento 
sustentável, nas dimensões ambiental, econômica, social e tecnológica e elevando a qualidade 
de vida da população. 

Art. 2° - A execução das atividades da administração pública municipal será 
descentralizada e desconcentrada, sendo o Poder Executivo exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelo Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município. 
Controlador Geral do Município. Comandante da Guarda Civil Municipal e demais 
assessores, diretores, dirigentes, coordenadores, chefias, gerentes, todos ocupantes de cargos 
em comissão e/ou funções de confiança de livre nomeação e exoneração, adiante 
regulamentados nesta lei complementar. 
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Um novo tempo, urna nova htcna. 

Parágrafo único. A descentralização e a desconcentração administrativa serão 
implementadas conforme o sistema de criação de pastas diferenciadas por ramo de atuação 
político-administrativa, compostas por cargos em comissão e funções de confiança que serão 
ocupados pelos Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador Geral, Controlador 
Geral do Município e Comandante da Guarda Civil Municipal, cujas atribuições serão 
definidas no decorrer desta lei complementar e em legislação específica. 

Art. 30 - Os Secretários Municipais, além de suas atribuições específicas no exercício 
da gestão de cada pasta, tem respectivamente, a missão institucional de auxiliar o Prefeito 
Municipal na formulação das políticas públicas e na concepção e desenvolvimento de planos, 
programas, ações, atividades e projetos que reflitam, de forma prática, o cumprimento das 
competências constitucionais do Município de Martinópole/Ce, sempre em harmonia com os 
demais poderes constituídos e com outras esferas de Governo, tanto federal como estadual. 

§1° - O Secretário Municipal têm ainda a atribuição de liderar, coordenar e 
supervisionar a Secretaria Municipal e os demais órgãos da estrutura administrativa sob sua 
responsabilidade, ordenar exclusivamente as despesas oriundas da sua pasta, o que só pode 
ocorrer autorizado por lei conforme será adiante delineado, organizar as receitas e 
desempenhar outras funções próprias cio cargo que lhe forem especificamente confiadas pelo 
Prefeito Municipal, podendo, no uso de suas atribuições, delegar competência na forma 
prevista em lei. 

§2° - Os Secretários Municipais serão substituídos em suas ausências e impedimentos 
legais pelo Diretor Administrativo da pasta. nomeado pelo Prefeito Municipal, enquanto durar 
a ausência ou impedimento do titular. 

§ 30 - No exercício de suas atribuições cabe ao Secretário Municipal: 

1 - expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes da 
área de competência das respectivas Secretarias Municipais e demais órgãos equiparados 

II - respeitada a legislação pertinente, distribuir os servidores públicos pelos diversos 
órgãos internos das Secretarias Municipais que dirigem e atribuir-lhes tarefas funcionais 
executivas; 

III - ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas; 

IV - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou 
multilaterais dentro de sua competência, em conjunto ou separadamente, e quando não for 
legalmente exigida a assinatura do Prefeito Municipal, observada sempre as disposições legais 
sobre ordenamento de despesas; 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 
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V - revogar, anular e sustar OU determinar a sustação de atos administrativos que 
contrariem os princípios constitucionais e legais da administração pública, na área de sua 

competência, desde que consultada a Procuradoria Geral do Município; 

VI - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e 
promover as correções exigidas; 

VII - decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se 
insira na área de sua competência; 

VIII - exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 0 - O Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador 
Geral do Município, Controlador Geral do Município e Comandante da Guarda Civil 
Municipal, salvo hipóteses expressamente especificadas em lei ou em decreto, para o pleno 
exercício de suas missões e atribuições políticas e legais, devem permanecer livres de funções 
meramente executórias e da prática de atos relativos à rotina administrativa, não havendo, 
para si, controle de jornada de trabalho. 

Art. 5° - O Chefe do Poder Executivo tem suas atribuições previstas e definidas na 
Constituição Federal da República, na Constituição Estadual do Estado do Ceará e na Lei 
Orgânica do Município de Martinôpole, podendo estabelecer, além de tudo, normas 
complementares que regulamentarão a desconcentração da administração pública municipal. 

SEÇÃO 1 

DA DESCONCENTRAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS 

Art. 6° - A desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal de 
Martinópole/CE, é o instrumento jurídico criado para propiciar a distribuição das 
competências decisórias de cada órgão da Administração Superior do Poder Executivo 
Municipal, resguardando sempre a autoridade exercida pelo Prefeito Municipal na tomada de 
decisões que lhes sejam afetas, bem como suas atribuições constitucionais e orgânicas. 

Parágrafo único: A desconcentração administrativa se procederá mediante as 
disposições desta lei complementar e conforme legislação específica. 

Art. 7° - A delegação de competência será utilizada como instrumento da 
desconcentração administrativa a ser exercida tanto pelo Chefe do Poder Executivo, como 
pelos Secretários Municipais, Chefe do Gabinete. Procurador Geral do Município, 
Controlador Geral do Município e o Comandante da Guarda Civil Municipal, no que couber, 
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com relação aos órgãos inferiores submetidos à sua hierarquia administrativa, desde que já 
não tenham sido tais atribuições expressamente distribuídas e tratadas por esta lei 
complementar especificamente dentro do âmbito das competências, observando sempre as 
atribuições constitucionais e orgânicas do Prefeito Municipal, com o objetivo de assegurar 
rapidez e eficácia às decisões. 

Parágrafo único: A delegação de competências se dará mediante expedição de ato 
administrativo competente, conforme legislação específica. 

Art. 8° - É facultado ainda ao Chefe do Poder Executivo, Chefe do Gabinete, 
Procurador Geral, Controlador Geral, Comandante da Guarda Civil e Secretários Municipais 
avocarem competência dos dirigentes de órgãos por eles supervisionados, coordenados, 
orientados e controlados, para a prática de atos administrativos, nos termos que a lei dispuser. 

Art. 9°  - O sistema de descoiteentração administrativa da Administração Pública do 
Município de Martinópole/Ce propicia a divisão de competências entre o Prefeito Municipal e 
os Secretários Municipais, ficando o primeiro responsável apenas pela gestão governamental 
do Município, sendo obrigado em razão disso à prestação de Contas de Governo aos órgãos 
de controle externo e à Câmara Municipal, onde se analisará a regularidade das 
funções políticas de planejamento, organização, direção e controle de políticas públicas em 
cada exercício fmanceiro, por meio de uma visão geral da macrogestão do Município, 
conforme o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição da República, enquanto que os 
Secretários Municipais, por sua vez, serão responsáveis exclusivamente pela gestão financeira 
e patrimonial que compreende dentre outras atribuições, a gerência de receitas e ordenamento 
de despesas de suas respectivas pastas, ficando então obrigados a prestar Contas de Gestão, 
isento, portanto, o Chefe do Poder Executivo de responsabilização solidária com relação aos 
atos por eles praticados. 

Parágrafo único: A gestão financeira e patrimonial que compreende dentre outras 
atribuições, a gerência de receitas e ordenamento de despesas será exercida exclusivamente 
pelos órgãos da Secretaria. Municipal de Educação e Cultura; da Secretaria Municipal de 
Saúde; da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Esportes e Juventude, com 
relação aos seus respectivos recursos específicos, bem como da Secretaria Municipal da 
Fazenda, Finanças e de Planejamento com relação aos recursos oriundos do Fundo Geral da 
Prefeitura Municipal de Martinópole/Ce, ficando responsável, por sua vez, pelo ordenamento 
de despesas dos demais fundos. 
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SEÇÃO II 

DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICtPI() DE MARTINÓPOLE/CE 

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal de Martinópole/Ce passa a ter a seguinte 

estrutura administrativa: 

1 - Gabinete do Prefeito; 

II - Procuradoria Geral do Município; 

III - Controladoria Geral do Município; 

IV - Guarda Civil Municipal; 

V - Secretaria Municipal da Fazenda. Finanças e Planejamento; 

VI- Secretaria Municipal de Administração; 

VII- Secretaria Municipal (te Educação e Cultura; 

VIII - Secretaria Municipal de Saúde; 

IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude; 

X -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

§1° - As Secretarias são órgãos autônomos que compõem a cúpula da Administração 

Pública Municipal, subordinados diretamente ao Prefeito Municipal e participantes diretos das 

decisões governamentais no que diz respeito à área de atuação. 

§20 - Cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente executará diretamente as 

atividades de sua área de competência e, complementarmente, através dos fundos especiais e 

demais órgãos da administração indireta e atípicas que lhe forem atribuidas. 

§30 - As Secretarias Municipais não terão grau de subordinação entre si, devendo cada 

uma, subordinação ao Prefeito Municipal, tendo como função o gerenciarnento de suas 
atividades individualmente e em harmonia com as outras Secretarias. 

Art. 11 - O organograma da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, 

contido no Anexo 1 é parte integrante desta lei complementar. 

Subseção 1 
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Um novo tornpo, urna nova hstôra. 

Do Gabinete do Prefeito Municipal 

Art. 12 - O Gabinete do Prefeito é um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação, a assistência imediata ao Prefeito, 

auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos, dentre outras 
atividades correlatas; 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete do Prefeito terá o mesmo nível hierárquico e 

gozará das mesmas prerrogativas do cargo de. Secretário Municipal. 

Art. 13  - Compõe o Gabinete do Prefeito os seguintes cargos: 

1 - Chefia de Gabinete; 

lI - Assessor do Prefeito Municipal; 

III Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

IV - Assessoria de Relações Institucionais; 

V - Coordenadores Regionais Administrativos das Localidades da Zona Rural e 

Bairros; 

VI - Assessores Especiais do Gabinete do Prefeito; 

Vil - Ouidoria Geral do Município; 

§10 - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais do Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 14 - Compete ao Chefé do Gabinete do Prefeito Municipal: 

1 - promover a integração das diversas unidades administrativas do Poder Executivo 
Municipal; 

II - acompanhar, na Câmara Municipal e nos âmbitos Estadual e Federal, a tramitação 

das proposições de interesse do Poder Executivo e do Município; 

III - executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do 

Prefeito Municipal; 

IV - assistir o Prefeito no desempenho de suas atribuições constitucionais, políticas e 
administrativas; 

V - promover o acompanhamento dos atos expedidos pelo Poder Legislativo; 

Art. 15 - Compete ao Assessor Especial do Prefeito 
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1 - cuidar da agenda de compromissos oficiais do chefe do executivo municipal; 

11 - coordenar as audiências e atendimentos com a população e autoridades; 

Art. 16 - Compete ao Assessor de Comunicação e Cerimonial: 

1 - realizar a divulgação e as publicações dos atos do município, bem como pelos 
eventos municipais; 

II - coordenar e organizar os cerimoniais públicos; 

III - administrar o endereço eletrônico do município. 

Art. 17 - Compete à Assessoria de Relações Institucionais: 

1 - representar o Prefeito Municipal perante os demais órgãos federativos; 

II 	Representar o Prefeito Municipal no trato com outras autoridades administrativas; 

III- Representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais; 

IV - coordenar a representação político-social do Prefeito Municipal; 

Art. 18 - Assessores Especiais do Gabinete do Prefeito: 

1 - elaborar estudos e levantar informações da estrutura administrativa necessárias às 
reuniões de Secretariado; 

II - fazer a redação especializada de documentos oficiais e secretariar as reuniões com 
o Prefeito Municipal; 

111 - registrar as audiências, conferências, reuniões e visitas de caráter oficial 
realizadas pelo Prefeito Municipal; 

IV - coordenar o fluxo de informações e expedientes oriundos e destinados aos demais 
órgãos da Administração Pública Municipal em matérias da competência do Prefeito 
Municipal; 

Art. 19 - Compete à Ouvidoria Geral do Município: 

1 - assistir o Prefeito Municipal nas suas relações com os munícipes; 

II - Receber as reclamações e reivindicações da população, registrando-as e 
repassando-as ao setor competente, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

Art. 20 - Compete à Coordenadoria Regional Administrativa das Localidades da Zona 
Rural e Bairros, promover a integração entre as localidades e distritos municipais com a 
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Prefeitura Municipal, promovendo a aproximação da população e suas necessidades com o 
exercício do Poder Público Executivo. 

Subseção II 

Da Procuradoria Geral do Município 

Art. 21 - A Procuradoria Geral do Município é instituição de natureza permanente, 

essencial à Administração Pública Municipal, vinculada diretamente ao Prefeito Municipal e 

responsável pela representação judicial e extrajudicial do Município. 

§10  - As atividades desenvolvidas no âmbito da Procuradoria Geral do Município 
serão sempre orientadas pelos princípios cia legalidade e da indisponibilidade do interesse 
público. 

§20  - A Procuradoria Geral do Município será chefiada pelo Procurador Geral do 
Município, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo para cargo em comissão e/ou função de 

confiança, o qual terá o mesmo nível hierárquico e gozará das mesmas prerrogativas do cargo 

de Secretário Municipal. 

Art. 22 - A Procuradoria Geral do Município, estruturada na fonna do Anexo 1 desta 

lei, executará suas atividades por meio dos cargos a seguir: 

1 - Procurador Geral do Município-- 

11 

unicípio;

II - Procurador Adjunto; 

III - Assessores Jurídicos nível 1 e H; 

IV - Assessor Técnico Administrativo; 

§1° - Os cargos de Procurador Geral do Município, Procurador Adjunto e Assessor 
Jurídico atenderão os seguintes requisitos: 

A - Nacionalidade Brasileira; 

B - Bacharelado em Direito; 

C - Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

§2° ficam criados 04 (quatro) cargos de assessor jurídico do município, vinculados e 
subordinados à Procuradoria Geral do Município. 

Art. 23 - integram a Procuradoria do Município as seguintes Unidades Setoriais: 

1 - Departamento Jurídico Judicial: 
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II - Departamento Jurídico Administrativo. 

Parágrafo Único: as unidades setoriais deste artigo serão gerenciadas pelo Procurador 

Geral do Município. 

Art. 24 - Compete à Procuradoria Jurídica do Município, por meio de seus órgãos, 
cujas atribuições são definidas em lei e coordenadas pelo Procurador Geral: 

1 - promover a defesa do Município, em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nos 
processos de natureza civil, trabalhista, criminal, administrativa fiscal, patrimonial e 
ambiental; 

II - promover a defesa, em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos e 
prerrogativas do Prefeito Municipal: 

III - propor ação direta de inconstitucionalidade, mediante expressa autorização do 
Prefeito Municipal; 

IV - propor ação civil pública; 

V - proceder à cobrança judicial da divida ativa; 

VI - conduzir processo administrativo disciplinar sempre que lhe for dado ciência, 
através do Procurador Geral do Município, de irregularidade no serviço público no âmbito do 
Poder Executivo Municipal; 

VII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência. 

VIII - planejar, coordenar e executar as atividades tendentes a proporcionar o 
andamento das ações judiciais e execuções fiscais em que o Município seja parte; 

IX - distribuir aos Procuradores Jurídicos os processos administrativos e judiciais para 
que se efetivem as providências necessárias de sua exclusiva competência; 

X - organizar e manter fichários, sistemas inforniatizados ou outro tipo adequado de 
controle das ações judiciais, execuções fiscais e processos administrativos; 

XI - preparar, controlar e cuidar do arquivamento de pastas correspondentes às ações 
judiciais, execuções fiscais e processos administrativos; 

XII - Controlar os prazos processuais e o agendarnento de audiências designadas pelo 
Poder Judiciário; 
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XIII - controlar a entrada, a tramitação e a saída de processos administrativos, juntada 
de documentos e analisar os requerimentos de cópias dos processos: 

XIV - viabilizar parceria entre  o  Município e o Poder Judiciário; 

XV - promover a eficiência administrativa e jurisdicional, a justiça fiscal e a 
celeridade no atendimento ao contribuinte: 

XVI - emitir parecer em processos de licitação, contratos, convênios, acordos e ajustes 

celebrados entre a Prefeitura. Municipal e outras entidades públicas ou privadas e pessoas 
naturais; 

XVII - elaborar a redação dos projetos de lei, decretos, aos, portarias e demais 
dispositivos legais por determinação do Procurador Geral do Município; 

XVIII - assistir o Município nas transações imobiliárias; 

Art. 25 - Compete ao Procurador Geral do Município: 

1 - chefiar e administrar os trabalhos da Procuradoria Geral do Município; 

II - supervisionar o cumprimento da política de governo relacionada com a ordem 
jurídica: 

III - editar súmulas de uniformização administrativa;  

IV - elaborar pareceres normativos administrativos; 

V - garantir o controle da legalidade e constitucionalidade dos atos e ações da 
Administração Pública Municipal, propondo normas, procedimentos e rotinas administrativas 
com vistas à obtenção de maior segurança jurídica do serviço público municipal; 

VI - acompanhar a legislação e regulamentação vigente e em tramitação nas esferas 

competentes, analisar suas implicações sobre a Administração Pública Municipal e propor as 
medidas preventivas requeridas; 

VII - acompanhar e instruir as desapropriações por necessidade ou utilidade pública, 
em caráter amigável ou judícial, nos termos da lei vigente; 

VIII - orientar e controlar, mediante a expedição de normas, a aplicação e incidências 
das leis e regulamentos; 

IX - fixar as medidas que julgar necessárias para uniformização da jurisprudência 

administrativa e promover a consolidação da legislação do município: 

X - executar as atividades pertinentes à divulgação interna da legislação municipal: 
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XI - redigir e fundamentar juridicamente os vetos do Prefeito Municipal aos projetos 
de lei; 

XII - receber e determinar a apuração de denúncias relativas aos atos praticados por 

servidores públicos municipais no desempenho de suas funções; 

XIII - promover a impressão e publicação de coletâneas de legislação, atos, pareceres 

e demais documentos de interesse do Poder Executivo Municipal; 

XIV - referendar os atos do Prefeito Municipal de interesse da Procuradoria Geral do 
Município, ou que na mesma tenham repercussão; 

XV - prover a Procuradoria Geral do Município com os recursos humanos e materiais 
necessários ao bom desempenho de suas atividades; 

XVI - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência. 

Parágrafo único. A autoridade municipal que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público é obrigada, sob pena de responsabilidade, a encaminhar ao Procurador Geral 
do Município a denúncia do fato, acompanhada de todos os documentos e demais peças 

informativas para a instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar. 

Art. 26 - Compete a Assessoria Técnica Administrativa da Procuradoria: 

1 - receber e distribuir os expedientes dirigidos ao Procuradoria Geral do Município; 

II - preparar ofícios, avisos, circulares, ordens, instruções de serviços e outros atos 
que devam ser assinados pelo Procurador-Geral e pelo Procurador Adjunto do Município; 

III - realizar atos de expediente, tais como atender o público e prestar-lhe as 
informações pertinentes, cuidar cio material administrativo e dos equipamentos cio 
Departamento Jurídico e controlar a entrada e saída de documentos; 

IV - desempenhar outras tarefas próprias da função ou correlatas que lhe forem 
atribuídas pela Procuradoria Geral do Município. 

Subseção III 

Da Controladoria Geral do Município 

Art. 27 - A Controladoria Geral do Município é um órgão ligado diretamente ao 
Prefeito Municipal, sendo responsável por organizar, programar e executar auditorias 
contábeis, financeiras, de recursos humanos, operacionais e patrimoniais nos diversos órgãos 

da Administração Pública Municipal, bem como pelo acompanhamento e avaliação das 
denúncias e reclamações feitas pelos administrados. 
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§1° - A Controladoria Geral do Município é o órgão da Administração Pública 
Municipal, cuja função é fiscalizar e controlar as contas públicas, bem como avaliar os atos de 
administração e gestão dos administradores municipais,na forma e condições estabelecidas 
em regulamento. 

§2° - O Controlador do Município terá o mesmo nível hierárquico e gozará das 
mesmas prerrogativas do cargo de Secretario Municipal. 

§3° - A Controladoria Geral do Município é responsável pelo exercício do Sistema de 
Controle Interno previsto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal da República de 1988, 
implementando um conjunto de ações de todos os agentes públicos visando o cumprimento, 
na Administração Pública Municipal, dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência dos atos públicos, bem como a sua legitimidade, 
economicidacle, transparência e objetivo público. 

§4° - O Sistema de Controle Interno abrange a Administração Pública Municipal e 
alcança os permissionários e concessionários de seniços públicos, bem como os beneficiários 
de subvenções, contribuições, auxílios e incentivos econômicos e fiscais. 

§5° - A Controladoria Geral do Município será chefiada pelo Controlador Geral do 
Município, cujo cargo será em comissão e/ou função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 28 - Compõe a Controladoria Geral do Município de Martinópole/Ce, os 
seguintes cargos: 

1 - Controlador Geral do Município; 

II - Diretor Administrativo; 

III - Coordenador de Fiscalização, Auditoria e Normas Técnicas; 

IV - Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio; 

V - Chefe do Núcleo de Fiscalização e Controle da Frota Municipal; 

VI - Assessores Especiais. 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Controladoria Geral do Município. 

Art. 29 - Compete ao Controlador Geral do Município: 
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1 - formular recomendações, regulamentos, resoluções, instruções normativas e 
sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, para o 
aprimoramento da eficiência dos processos administrativos e do atendimento ao público; 

II - promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade 
em relação aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos 
do Poder Executivo Municipal, bem como a aplicação de recursos e subvenções e a renúncia 
de receitas; 

III - produzir e divulgar normas e métodos, bem como assistência e orientação prévia 
aos órgãos do Poder Executivo Municipal, tendo em vista prevenir e evitar a ocorrência de 
erros e irregularidades de processos e comportamentos na condução dos atos administrativos; 

IV - organizar e manter sistemáticas de auditoria nos diversos órgãos da 
Administração Pública Municipal; 

V - fornecer condições de operação e acompanhar as atividades desenvolvidas nos 
órgãos do Poder Executivo Municipal que visam o controle interno, conforme função prevista 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

VI - propor alternativas de solução para problemas detectados, subsidiando o Prefeito 
Municipal com dados e análises; 

VII - acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

VIII - encaminhar as reclamações, representações e denúncias ao Tribunal de Contas 
dos Municípios, Tribunal de Contas do Estado, Controladoria Geral da União, Tribunal de 
Contas da União e demais autoridades administrativas responsáveis pelo controle externo das 
contas públicas, bem corno a qualquer outras a que estejam subordinados os agentes políticos, 
agentes públicos e servidores públicos municipais em geral; 

IX - acompanhar a apuração das reclamações, representações e denúncias pelos õrgãos 
competentes e proposição de medidas cabíveis; 

X - informar ao reclamante, representante ou denunciante quanto ao resultado da 
apuração; 

XI - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência; 

XII - controlar as atividades do almoxarifado da Prefeitura Municipal, determinando a 
execução de inventários periódicos e mantendo um sistema eficiente de controle de estoque 
dos materiais de uso corrente; 
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XIII - receber e dar quitação de todo material comprado ou recebido pelo Município; 

XIV - manter atualizado OS registros que comprove a entrada e saída dos materiais; 

XV - realizar o registro e manter o cadastro atualizado dos bens móveis e semoventes 

da Prefeitura; 

XVI - assegurar e promover a execução da atividade de conservação, manutenção e 
controle de bens móveis; 

X\JTI -- realizar toda e qualquer baixa de material permanente, equipamentos, 
mobiliários e semoventes, de acordo com a legislação vigente; 

XVIII 	controlar a localização e movimentação de material l)elltlafleflte, 
equipamentos, mobiliários e semoventes; 

XIX - realizar vistorias periodicas nos bens móveis, com vistas a fiscalizar sua 
localização e efetuar os consequentes registros; 

XX - emitir e manter atualizados os termos de responsabilidade sobre os bens 
patrimoniais; 

XXI - elaborar periodicamente inventário de bens patrimoniais; 

XXII - zelar pela manutenção, limpeza e conservação de equipamentos; 

XXIII - informar ao Departamento de Contabilidade sobre aquisições, cessões, 
permutas, alienações, baixas, reavaliações ou quaisquer alterações havidas; 

XXIV - tombar, registrar, inventariar, proteger e concentrar bens móveis, imóveis e 
semoventes; 

§1° - No caso de constatar irregularidade que ofenda o ordenamento jurídico, 
notadamente no aspecto de legalidade e de prejuízo ao erário, compete ao Controlador Geral 
do Município propor oficialmente a instauração de processo administrativo de Tomada de 
Conta Especial, para apurar a responsabilidade, punir o infrator e reparar o dano causado ao 
patrimônio público. 

§2° - As informações constantes das reclamações, representações e denúncias deverão 
ser mantidas em sigilo, bem como sobre sua fonte, somente podendo ser divulgadas após o 
encerramento do processo administrativo disciplinar, quando instaurado. 

Subseção IV 

Da Guarda Civil Municipal 
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Art 30 - A Guarda Civil Municipal, criada por Lei Complementar especifica, além de 
suas atribuições oriundas da norma instituidora, é uma corporação destinada à proteção de 
bens, serviços e instalações do município, promovendo o atendimento social, apoiando outros 
órgãos públicos e cooperando com as Policias Civil e Militar, quando solicitado. 

Art. 31 - São órgãos da Guarda Civil Municipal 

1 - Comandante da Guarda Civil Municipal 

II- Diretor Administrativo 

III- Chefe de Departamento de Guarda Civil Municipal 

IV - Chefe do Departamento de Agente Municipal de Transito 

Art. 32 - Compete também à Guarda Civil Municipal, cumprir e fazer cumprir a 
legislação de trânsito, executando a fiscalização, autuando e aplicando medidas 
administrativas, penalidades de advertência por escrito e multa cabíveis, por infrações de 
circulação, estacionamento, parada e outras previstas nas legislações federal e estadual 
pertinentes, exercendo o regular Poder da Policia de Trânsito. 

Art. 33 - A Guarda Civil Municipal será composta de um efetivo suficiente às 
necessidades de atendimento aos seus serviços, compatível com os recursos orçamentários. 

Art. 34 - O Município poderá celebrar convênios com entidades públicas de qualquer 
esfera governamental e privadas, para receber auxílios, subvenções, doações e contribuições 
de pessoas fisicas e jurídicas, bem como bens móveis e imóveis, equipamentos, material de 
consumo, cessão de espaço, pessoal não operacional, e qualquer beneficio que seja destinado 
à manutenção e funcionamento da Guarda Municipal. 

Art. 35 - A Guarda Civil Municipal terá efetivo e cargos criados, conforme 
discriminados, hierarquicamente, com a respectiva quantidade, denominação, referência e 
valor, em Lei específica. 

Art. 36 - Os Guardas Civis Municipais serão admitidos por concurso público, e 
incorporados após a sua aprovação em curso preparatório e compromisso solene. 

Parágrafo Único - Os Guardas Civis Municipais serão divididos em 02 (duas) 
categorias de cargos, sendo Agente Municipais de Trânsito e Agente da Guarda Civil 
Municipal, com atribuições constantes em regulamento específico criado por decreto de 
competência do chefe do executivo. 
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Art. 37 - (1) regime funcional dos integrantes da corporação será o regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, e o plano de carreira, estabelecida pelo 

regulamento. 

Parágrafo Único - O cargo de Comandante da Guarda Civil Municipal é de livre 
nomeação e exoneração cio Prefeito com as atribuições constantes do Regulamento e 

disposição vigentes e terá o mesmo nível hierárquico e gozará das mesmas prerrogativas do 

cargo de Secretário Municipal. 

Subseção V 

Da Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Planejamento 

Art. 38 - A Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Planejamento é um órgão 

ligado diretamente ao Prefeito Municipal, tendo por âmbito de ação o planejamento, a 
coordenação e a execução cia política econômica, financeira e fiscal do Município, bem como 

ordenar exclusivamente, por meio de seu Secretário Municipal, as despesas do Fundo Geral 

da Prefeitura Municipal de Martinópole/Ce., dentre outras atividades correlatas, considerando 
os seguintes órgãos: 

1 Secretário Municipal de Fazenda. Finanças e Planejamento; 

II - Diretor Administrativo; 

III - Tesoureiro; 

IV - Coordenador de Contabilidade; 

V - Chefe do Núcleo de Controle de Contratos e Convênios; 

VI - Chefe do Núcleo de Orçamento. Gestão, Planejamento e Projetos Estratégicos; 

VII - Chefe do Núcleo de Arrecadação Tributária; 

Viii— Comissão Permanente de Licitação; 

IX - Chefe do Núcleo Central Única de Compras e Serviços - CUCS; 

§1° São atribuições do Chefe do Núcleo Central Única de Compras e Serviços 
CUCS: 

a) Realizar cotação de preço e elaboração do mapa comparativo de preço; 

b) Realizar o cadastramento de fornecedores e prestadores de serviço; 
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c) Controlar o cadastro de fornecedores e arquivo de catálogo e informativo de 
materiais em geral; 

X - Assessores Especiais. 

§1° - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da Secretaria de 
Fazenda, Finanças e Planejamento do Município. 

§2° - A Comissão Permanente de Licitação será formada 03 (três) membros, sendo 

eles: 01 (um) Presidente e 02 (dois) membros, devendo possuir no mínimo 02 (dois) 

servidores efetivos dos quadros de servidores municipais, cujos vencimentos serão definidos 
conforme o quadro de cargos, funções e vencimentos, na forma do Anexo 1 desta lei. 

§3° - Em caso de licença, férias ou qualquer outra forma de impedimento ou 

impossibilidade de exercício da função de membros e/ou Presidente da Comissão de 
Licitação, ficam instituídas as funções de suplentes, que devem ser ocupadas por servidores 

em iguais condições dos titulares e que poderão assumir a função de membros, percebendo, 

por conseguinte, os vencimentos proporcionais aos dias trabalhados. 

Ari. 39 - Compete à Tesouraria: 

1 - zelar pela guarda e pela movimentação de numerário e demais valores municipais; 

II - emitir cheques e quaisquer outros documentos necessários às movimentações 
bancárias de contas municipais, assinando-os conjuntamente com os ordenadores de despesas 
das respectivas pastas; 

III examinar e conferir os processos de pagamento, impugnando-os quando não 
investidos das formalidades legais; 

IV - efetuar o pagamento de despesas e débitos municipais autorizados, observadas as 
formalidades legais; 

V - elaborar boletins diários do movimento de valores e guardar os respectivos 
comprovantes; 

VI - efetivar as retenções de tributos e consignações estabelecidos em lei ou em 
acordos referendados pelo Município, destinando-as aos órgãos competentes dentro dos 
prazos legalmente estabelecidos; 

VII - através do Núcleo de Arrecadação Tributária, instaurar os processos e 
procedimentos administrativos necessários ao efetivo lançamento e à efetiva fiscalização e 
arrecadação de todos os tributos e rendas municipais; 
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VIII - proceder à emissão dos relatórios e conhecimentos relativos à cobrança dos 
tributos e rendas de sua competência, bem como registrar os respectivos créditos; 

IX - instruir, analisar e decidir em primeira instância os processos administrativos 
relativos à inscrição de contribuintes, reclamação contra o lançamento de tributos, ao 
reconhecimento de imunidade tributária, concessão de isenção tributária, repetição de 
indébito, prescrição, remissão total ou parcial do crédito tributário inscrito ou não em dívida 
ativa, na forma da lei; 

X - informar processos e expedientes internos que versem sobre assuntos de sua 
competência, bem como para o fornecimento de certidões; 

XI - inscrever os créditos tributários em dívida ativa e emitir os documentos próprios 
para seu recolhimento; 

XII - cumprir as disposições legais relacionadas com o controle e inscrição de débitos 
tributários de contribuintes na dívida ativa do Município; 

XIII - decidir quanto ao cancelamento, à redução, ao parcelamento e aplicação de 
penalidades em relação a créditos inscritos em dívida ativa, na forma da lei; 

XIV - expedir certidão negativa ou positiva de débitos fiscais, bem como a certidão de 
dívida ativa (cD.A) para posterior execução fiscal; 

XV - fornecer as certidões e informações solicitadas pelo Poder Judiciário e pela 
Procuradoria Geral do Município; 

XVI - orientar os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais, 
principais e acessórias, referentes a tributos municipais e coordenar os programas de educação 
tributária instituídos pelo Município; 

XVII - estudar a legislação tributária federal e estadual, bem como seus possíveis 
reflexos e aplicação no âmbito municipal, propondo alterações e adequações que 
proporcionem ao Município permanente atualização da administração fazendária; 

XVIII - estabelecer diretrizes e expedir normas complementares quanto à matéria de 
sua competência; 

XIX - articular-se com os órgãos e autoridades fazendárias nacionais e estaduais para 
o pleno cumprimento de suas funções de fiscalização e arrecadação de tributos municipais; 
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XX - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os 
desvios na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os 
recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas atividades; 

Art. 40 Compete à Coordenadoria (te Contabilidade: 

1 - Coordenar os trabalhos inerentes à escrituração contábil, cumprindo as 
determinações legais relacionadas com à contabilidade pública; 

II - Publicar os Balanços, balancetes e demais demonstrações contábeis, financeiras e 
patrimoniais, e, Prestações de Contas Públicas previstas em Lei, dentro dos prazos e formas 
estabelecidas na Legislação em vigor; 

III - Manter em sua guarda os registros e demonstrações contábeis; 

IV Controlar e executar os trabalhos de análise e conciliação de contas bancárias 

V - Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação das despesas; 

VI - Avaliar os relatórios sobre a situação econômica e financeira da Administração 
Pública; 

VII - Acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil; 

VIII - Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e execução de sistemas 
financeiros e contábeis; 

IX - Outras atividades correlatas à Coordenadoria dos serviços contábeis. 

Art. 41 - Compete à Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios: 

1 - controlar a execução dos convênios firmados com o Município; 

II - realizar os contatos para convênios de cooperação técnica e de financiamento de 
projetos especiais com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais; 

III - elaborar, a partir de informações das Secretarias Municipais interessadas, as 
propostas de convênios; 

IV - organizar e acompanhar a publicação de convênios; 

V - acompanhar a aplicação dos recursos oriundos de convênios firmados com a União 
ou com o Estado. 
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VI 	participar, com as Secretarias Municipais envolvidas nos convênios, na prestação 
de contas; 

VII - propor assinaturas de convênios, consórcios e protocolo de intenções que 
venham trazer benefícios, recursos ou assessorias técnicas no âmbito das Secretarias 
Municipais; 

VIII - inibi-mar o prazo de validade dos convênios e propor prorrogação ou anulação 
dos mesmos ao Prefeito Municipal; 

IX - manter atualizado os dados e informações que constam nas cláusulas dos 
convênios; 

X - manter contato com os órgãos, instituições ou entidades que forem parceiras nos 
convênios, para atualização de informações; 

XI - acompanhar a aplicação dos recursos captados, através de relatórios de execução 
tísica e financeira e dos informes de sua equipe para adoção de medidas corretivas em casos 
de desvios do programa para representação dos órgãos patrocinadores; 

Art. 42 - Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

1 - elaborar minutas de editais, atos, contratos, convênios, termos aditivos e 
instrumentos congêneres, em procedimentos de aquisição de bens e serviços; 

II - executar as atividades necessárias à elaboração, tramitação e legalização de 
instrumentos contratuais, mantendo arquivo atualizado dos documentos relativos ao controle e 
acompanhamento de tais instrumentos; 

III - promover licitações para obras e serviços; 

IV - executar os processos e procedimentos relacionados com compras e suprimento 
de bens e serviços necessários ao bom funcionamento da Administração Pública Municipal; 

V - estipular as demais normas e o sistema a serem seguidos para a aquisição de 
materiais e serviços, compras e licitações, canalizando todas as requisições respectivas; 

Subseção VI 

Da Secretaria Municipal de Administração 

Art. 43 - A Secretaria Municipal de Administração é órgão ligado diretamente ao 
Chefe do Poder Executivo e integrante da estrutura da Administração Pública de 
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Martinópole/Ce, que tem por finalidade gerir o sistema administrativo do Município, 
concentrando atividades administrativas compreendidas entre as seguintes divisões: 

1 - Secretário Municipal de Administração; 

II - Diretor Administrativo; 

111 - Coordenador de Recursos Humanos e Gestão 

IV - Chefe do Núcleo de Administração de Pessoal e Folha de Pagamento; 

V - Chefe do Núcleo de Frota. Oficina Pública e Abastecimento; 

VI— Chefe do Núcleo de Informática; 

VII - Chefe cio Núcleo de Protocolo e Arquivo Municipal; 

VIII - Chefe do Núcleo da Junta Militar e Serviços de Apoio ao Cidadão; 

IX - Assessores Especiais. 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Administração cio Município. 

Art. 44 Compete ao Diretor Administrativo: 

1 - planejai; coordenar e controlar as atividades referentes à natureza de administração 
de pessoal, gestão do sistema de carreiras e dos planos de lotação dos servidores públicos 
municipais; 

II - planejar, coordenar e controlar as atividades de recrutamento, seleção, pagamento, 
admissão, exoneração, demissão. remanejamento, alocação, treinamento e avaliação de mérito 
dos servidores públicos municipais; 

III - executar as atividades relativas aos controles funcionais; 

IV - executar as rotinas e processos relacionados com a gestão de pessoal, 
implantando e gerenciando a manutenção do banco de dados de recursos humanos do 
Município; 

V - elaborar a folha de pagamento; 

VI - agendar a realização de exames médicos pré-admissionais para ingresso na 
Administração Pública Municipal; 

VII - efetuar o registro e publicação dos atos relativos a pessoal; 

VIII - promover a concessão de vantagens previstas na legislação de pessoal; 
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IX - despachar processos e emitir pareceres sobre assuntos relativos à vida funcional e 
financeira dos servidores públicos municipais; 

X - fornecer certidões, a pedido dos interessados; 

XI - manter defmições formais a respeito de todos os cargos e funções existentes; 

XII - controlar a frequência do pessoal, através de livro ou sistema eletrônico de 
registro; 

XIII - conceber e propor a aplicação de normas relativas à gestão de pessoal a serem 
seguidas em todos os serviços da Prefeitura; 

XIV - organizar e manter bancos de dados relativos à bens e serviços essenciais ao 
andamento da máquina administrativa para consulta; 

XV - distribuir material permanente, mobiliário e equipamentos necessários às obras e 
serviços municipais; 

XVI - organizar o abastecimento dos veículos automotores e motocicletas do 
Município; 

XVII - gerenciar os recursos de tecnologias da informação e da comunicação da 
Administração Pública Municipal; 

XVIII - executar os serviços de treinamento e suporte aos usuários de informática, 
bem como a manutenção e aquisição de equipamentos de informática e comunicação; 

XIX - promover a modernização administrativa através da pesquisa e introdução de 
novas tecnologias e processos; 

XX - manter o suporte técnico necessário às atividades das Secretarias Municipais, 
estabelecendo normas e procedimentos técnicos que tenham por objetivo o melhor uso dos 
programas e equipamentos de informática; 

XXI - levantar junto aos usuários as reais necessidades na área de informática, 
planejando e sugerindo implementações de acordo com a política de informática do 
Município e suas condições financeiras; 

XXII - adotar diretrizes para aprimoramento de sistemáticas de implantação, 
manutenção e utilização de sistemas de informação; 
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XXIII - manter a segurança e o bom funcionamento das instalações, equipamentos de 
informática e programas, bem como exigir a execução dos contratos de manutenção de 
equipamentos e sistemas; 

XXIV - incorporar as inovações tecnológicas em equipamentos, programas e serviços, 
de forma a acompanhar a evolução da informática; 

XXV - administrar os bancos de dados instalados nos servidores, facilitando o acesso 
às informações e preservando sua integralidade e segurança; 

XXVI - elaborar programas para auxiliar na administração, conforme requisição dos 
demais órgãos municipais; 

XXVII - analisar e testar os equipamentos de informática; 

XXVIII - controlar o acesso à internet pelos servidores públicos municipais; 

XXIX - controlar o trâmite dos documentos que estejam sob a sua guarda; 

XXX - atender aos usuários internos, quando necessitarem de algum documento 
arquivado; 

XXXI - receber e arquivar documentos; 

XXXII - efetuar a classificação dos documentos especificando de forma clara 
elementos que facilitem sua localização, quando necessário, bem como seu tempo de guarda; 

XXXIII - preencher relação de documentos recolhidos, dando cópia ao interessado 
pelos documentos transferidos; 

XXXIV - elaborar declaração de restrição para documentos sigilosos; 

XXXV - receber e protocolizar os requerimentos, informações, denúncias, oficios e 
demais comunicações e distribuí-Ias aos setores competentes. 

Subseção VII 

Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Art. 45 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura é órgão ligado diretamente ao 
Prefeito Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a supervisão 
e a execução da política municipal de educação e o ordenamento exclusivo, por meio de seu 
Secretário Municipal, dos recursos financeiros inerentes à Manutenção e Valorização da 
Educação no Município de Martinópole/Ce., em consonância com as diretrizes e bases da 
educação nacional. 
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Art. 46- As atividades da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, estruturada na 
forma do Anexo 1 desta lei., serão executadas através dos seguintes órgãos: 

1 - Secretário Municipal de Educação e Cultura 

II - Diretor Administrativo 

III -Diretor de Assuntos Pedagógicos; 

a) - Gerente do Programa de Alfabetização na Idade Certa - PAIC 

b). Coordenador da Educação Infantil; 

c). - Coordenador do 1° ano do Ensino Fundamental 1; 

d). - Coordenador do 20  ano do Ensino Fundamental 1; 

e). Coordenador do 3° ano do Ensino Fundamental 1; 

1). Coordenador do 4° ano do Ensino Fundamental 1; 

g). Coordenador do 50  ano do Ensino Fundamental 1; 

h) - Coordenador de Linguagens e Códigos; 

i) - Coordenador de Ciências da Natureza; 

j) - Coordenador de Ciências Humanas; 

k) - Diretor Escolar (A, B, C); 

1) - Coordenador Pedagógica (A, B, C); 

IV - Diretor de Gestão; 

a) - Coordenador de logística e transporte escolar; 

b) - Coordenador de Alimentação Escolar e Controle Interno; 

c) - Coordenador administrativo financeiro; 

d) - Coordenador de indicadores e informações educacionais; 

V - Coordenador da Educação de Jovens e Adultos; 

VI - Coordenador do Centro de Educação de Jovens e Adultos - Médio; 

VII— Coordenador da Biblioteca Pública Municipal; 

VIII— Coordenador Educacional da Zona Rural; 
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LX - Coordenador de Cultura; 

X— Supervisor Escolar; 

XI - Chefe do Núcleo de Almoxarilado e Patrimônio; 

XII - Assessores Especiais; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 

Secretaria de Educação e Cultura do Iunicípio. 

Art. 47 - Compete ao Secretário Municipal de Educação e Cultura: 

1 - representar o Município de Martinópole/Ce., perante os demais entes estatais que 
tenham relação com as políticas públicas para o desenvolvimento da educação, bem como 

diante das entidades privadas; 

II - ordenar exclusivamente as despesas da pasta, mantendo para isso, integração com 
o sistema contábil e financeiro do Município; 

III - promover a integração das políticas e planos educacionais do Município com os 
da União e do Estado; 

IV - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais, estaduais e entidades 

particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 

V - prestar contas de sua gestão diretamente aos órgãos competentes para a devida 
avaliação; 

Art. 48 - Compete à Diretoria de Assuntos Pedagógicos: 

1 - propor e baixar normas complementares para o sistema de ensino municipal; 

II - elaborar proposta pedagógica de acordo com a política educacional do Município; 

III - avaliar as atividades referentes ao ensino, produção, pesquisa e de assistência ao 

educando, assim como zelar pela articulação entre educação profissional e as diferentes 
formas e estratégias de educação e de integração escolar; 

IV - colaborar com o corpo docente na organização de programas de ensino, 
metodologias e rendimento escolar; 

V - acompanhar e avaliar o processo educativo nos aspectos quantitativos e 
qualitativos; 
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VI - manter a integração das atividades pedagógicas com os demais órgãos públicos 
municipais, buscando equilíbrio nas atividades; 

VII - promover as inovações didáticas e pedagógicas, o bem estar dos estudantes na 

escola e na comunidade; 

VIII - supervisionar os departamentos e seções a ela subordinados, corrigindo os 
desvios na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os 
recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas atividades; 

IX - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

X - coordenar e supervisionar a chamada pública dos alunos para o acesso ao ensino 
infantil e fundamental; 

XI - administrar e supervisionar os estabelecimentos municipais de ensino, 
planejando, organizando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços 
administrativos para possibilitar o desempenho regular das atividades docentes e discentes; 

XII - propor, coordenar e orientar atividades comemorativas e cívicas; 

XIII - supervisionar e controlar a utilização da estrutura fisica, equipamentos e 
mobiliário dos estabelecimentos de ensino municipal; 

XIV - promover o estudo, a pesquisa e avaliação permanente de recursos financeiros 
para o custeio e investimento nos processos educacionais; 

XV - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência do aluno à escola; 

XVI - promover a educação infantil e o ensino fundamental, objetivando uma 
educação de qualidade voltada para o desenvolvimento integral das potencialidades do aluno 
e o despertar para a pesquisa, para a cidadania e para o exercício profissional; 

Art. 49 Compete à Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos; 

1 - promover a educação de jovens e adultos fora da idade escolar; 

II - combater o analfabetismo através de projetos especiais; 

III - promover a educação ambiental, a cultura do desenvolvimento sustentável, o 
empreendedorismo para as pessoas que estão fora da faixa etário cio ensino brasileiro. 

Art. 50 Compete à Diretoria de Gestão: 

1 - auxiliar no gerenciamento dos serviços de alimentação escolar; 
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II - auxiliar no gerenciamento do transporte escolar; 

III - organizar os procedimentos relativos ao planejamento das ações que visem a 
aquisição de bens e serviços pela Secretaria de Educação; 

IV - zelar pelos bens públicos e todo o patrimônio do Município que seja utilizado na 
Educação. 

V - supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos docentes, em articulação 
com o setor responsável pelo controle de pessoal da Prefeitura; 

VI - promover a capacitação, o treinamento e desenvolvimento de professores e 
profissionais de apoio; 

VII - elaborar o quadro do magistério deforma a suprir as suas necessidades, 
prestando todas as informações necessárias à realização de concursos públicos ou processos 
seletivos para a contratação de professores; 

VIII - prestar serviços auxiliares de secretaria a todas as unidades da Secretaria 
Municipal da Educação; 

IX - manter arquivos da vida escolar dos discentes; 

X - zelar por toda a documentação legal necessária ao funcionamento da rede 
municipal de ensino; 

XI - proceder à atribuição de aulas aos docentes, na forma da lei; 

XII - organizar os procedimentos de lotação dos professores designados pelas 
autoridades competentes. 

Art. 51 Compete à Coordenadoria Educacional da Zona Rural: 

1 - manter a integração sistemática entre os setores distritais e a Secretaria Municipal 
de Educação, facilitando o acesso e a troca de informações entre os dirigentes regionais e o 
Secretário de Educação e Cultura do Município de Martinópole/Ce. 

Art. 52— Compete à Coordenadoria da Cultura: 

1 - a formulação de política governamental de proteção do patrimônio histórico e 
cultural e o incentivo às formas de expressão e manifestação cultural no território do 
Município; 

II - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e estaduais e entidades 
particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
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III - promover ações de caráter promocional, visando a difusão dos bens culturais, das 
tradições históricas e folclóricas, do cultivo das letras, das ciências, das artes cênicas, plásticas 

e musicais; 

IV - fomentar as iniciativas comunitárias relacionadas com projetos de natureza 
cultural que visem concorrer para melhoria das condições de vida da população do Município; 

V - gerenciar a realização dos eventos municipais na área de sua competência; 

Subseção VIII 

Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 53 - A Secretaria Municipal da Saúde é um órgão ligado diretamente ao Prefeito 
Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a formulação e a execução das 
políticas públicas municipais de saúde e o ordenamento exclusivo, por meio de seu Secretário 
Municipal, das despesas contraídas por meio dos recursos destinados à saúde básica, de lbnna 
articulada com as atividades similares do Governo Federal, Estadual, iniciativa privada e 
organizações não governamentais, dentre outras atividades correlatas. 

Art. 54- As atividades da Secretaria Municipal da Saúde, estruturada na forma do 
Anexo 1 desta lei, serão executadas através dos seguintes órgãos: 

1 - Secretário Municipal de Saúde: 

II - Diretor Administrativo; 

III - Coordenador de Gestão; 

IV - Diretor Clinico do Hospital Municipal; 

V - Diretor de Enfermagem do Hospital Municipal; 

VI— Diretor Administrativo e Financeiro do Hospital Municipal; 

VII - Coordenador da Atenção Básica; 

VIII - Coordenador de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria - CARA; 

IX - Coordenador da Vigilância em Saúde; 

X - Coordenador da Vigilância Sanitária e Endemias; 

XI- Coordenador de Saúde Bucak 

XII - Gerente de Unidade Básica de Saúde; 

XIII - Gerente da Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF; 
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XIV - Gerente Farmacêutico das Unidades Básicas e Hospitalar; 

XV - Supervisor de Endemias; 

XVI— Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde; 

XVII— Chefe do Núcleo: 

a). Controle Interno e Patrimônio; 

b). Transportes; 

c). Setor de Regulação; 

XVIII— Assessores Especiais; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Saúde do Município. 

A rt. 55 - Compete à Diretoria Administrativa: 

1 - planejar, organizar, comandar, coordenar, gerir, exclusivamente através do 
Secretário Municipal de Saúde, os recursos financeiros de modo a organizar a receita e 
ordenar as despesas da pasta, bem como controlar as atividades de manutenção e de 
administração geral dos ambulatórios, postos de saúde, unidades básicas de saúde; 

II - planejar programas de treirIamento e aperfeiçoamento de pessoal da Secretaria; 

III - elaborar planos e programas de trabalho relativos ao pessoal da Secretaria; 

IV - elaborar projetos de estruturação e reorganização de serviços; 

V - promover a simplificação de rotinas de trabalho com vistas a maior produtividade 
e eficiência dos serviços de saúde prestados em todos os âmbitos da Administração da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

VI efetuar estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação dos tempos de operação, 
visando a eficiência dos serviços: 

VII - estudar e propor soluções de problemas da administração orçamentária, de modo 
a assegurar uma concretização satisfação das diretrizes governamentais; 

VIII - efetuar estudos visando à padronização, especificação, compra, recebimento, 
guarda, estocagem, uso, suprimento e alienação de material da Secretaria; 

IX - viabilizar o agendamento e o deslocamento de pacientes para outras cidades, 
quando necessário, para realização de procedimentos especializados; 
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X - garantir a articulação da esfera municipal com as esferas estadual e federal de 
gestão do Sistema Único de Saúde - SUS; 

XI - participar efetivamente das ações de integração e planejamento regional; 

XII - viabilizar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados 
de saúde, bem como controlar e avaliar suas execuções; 

XIII - supervisionøar os departamentos e seções subordinadas à Coordenadoria, 
corrigindo os desvios na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e 
provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas 
atividades: 

Art. 56 - Compete ao Diretor Administrativo do Hospital Municipal: 

1 - desenvolver ações que visem o planejamento, recuperação e à reabilitação da saúde 
da população, coordenando as atividades desempenhadas no hospital e gerenciando os 
serviços com o objetivo de garantir-lhes maior eficiência e eficácia; 

II - acompanhar indicadores estratégicos, em consonância com as metas fixadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 

III - planejar, organizar, comandar e coordenar as atividades de manutenção e de 
administração geral do Hospital Municipal; 

IV - planejar programas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

V - elaborar planos e programas de trabalho relativos ao pessoal do Hospital; 

VI - elaborar projetos de estruturação e reorganização de serviços; 

VII - promover a simplificação de rotinas de trabalho com vistas a maior 
produtividade e eficiência dos serviços de saúde prestados; 

VIII - efetuar estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação dos tempos de operação, 
visando a eficiência dos serviços; 

Art. 57— Compete à Coordenadoria da Atenção Básica: 

1 - planejar as ações de saúde coletiva e do Programa de Saúde da Família - PSF: 

II - manter controle das demandas e necessidades da população em geral, em parceria 
com os profissionais da saúde e Agentes Comunitários de Saúde; 

III - sistematizar dados estatísticos referente aos serviços prestados; 
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IV - acompanhar e coordenar a execução, o desenvolvimento e evolução dos 
programas da área de saúde; 

V - coordenar campanhas educativas e de orientação à comunidade, visando a 
preservação das condições de saúde da população; 

VI - valorizar as ações de caráter preventivo e promoção à saúde visando à redução de 
internações e procedimentos desnecessários; 

VII - organizar e coordenar as campanhas de vacinação de acordo com o calendário 
oficial (te vacinação do SUS; 

VIII - definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar as atividades do Programa 
de Agentes Comunidades de Saúde (PACS); 

Art. 58 - Compete à Coordenadoria de Controle, Avaliação e Regulação - CARA: 

1 - Controlar e acompanhar a relação entre programação, produção e faturamento; 

II - Acompanhar os termos de ajustes, contratos e convênios com os prestadores de 
serviços de saúde; 

III - Acompanhar a aplicação dos recursos destinados ao Sistema de Saúde no 
município; 

IV - Cadastrar os Prestadores (te Serviços de Saúde; 

V - Cadastrar os Usuários do SUS no Município; 

VI - Realizar o processamento da produção dos prestadores de saúde públicos e 
Privados; 

VII Realizar a alimentação dos Sistemas de Informação Ambulatoriais do SUS; 

VIII - Avaliar a relação entre programação, produção e faturainento; 

IX - Avaliar a qualidade dos serviços oferecidos e a satisfação dos usuários do SUS; 

X - Avaliar os resultados e impacto das ações e serviços no perfil epiderniológico da 
população; 

XI - Produzir informações para a gestão, subsidiando a tomada de decisões; 

XII - Permitir o controle de acesso dos usuários do sistema informatizado; 

XIII - Configurar o perfil do estabelecimento de saúde no que se refere à sua natureza 
(executante e/ou solicitante) e a oferta e complexidade da mesma; 
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XIV - Permitir a hierarquização entre as Centrais de Regulação; 

XV - Interagir com outros bancos de dados (CNES, CNS, PPi, gerando relatórios 
operacionais e gerenciais. 

Subseção IX 

Da Secretaria Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude 

Art. 59 - A Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude é um órgão 
ligado diretamente ao Prefeito Municipal, tendo corno âmbito de ação o planejamento, a 
coordenação e a execução da política social do Município, voltada para a inclusão social, 
capacitação e valorização de pessoas, especialmente as menos favorecidas economicamente, e 
o enfrentamento de situações ernergenciais de assistência e o ordenamento exclusivo, por 
meio de seu Secretário Municipal, das despesas oriundas da pasta, bem como outras 
atividades correlatas. 

Art. 60 - As atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude 
serão estruturadas na forma abaixo e através dos seguintes órgãos: 

1 Secretário de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude; 

II - Diretor Administrativo; 

III - Coordenador de Planejamento e Gestão do SUAS; 

IV 	Chefe do Núcleo de Vigilância Sócio Assistencial e Segurança Alimentar; 

V - Chefe do Núcleo de Proteção Básica; 

Vi— Chefé do Núcleo de Proteção Especial; 

VII - Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS; 

VIII - Chefe do Polo de Convivência Social; 

IX - Chefe do Centro de Referência do Idoso; 

X - Chefe do Núcleo do Cadastro Único - CADUMCO; 

XI— Coordenador de Esportes; 

XII - Chefe do Núcleo de Apoio e Promoção ao Jovem; 

XIII - Secretário Executivo dos Conselhos; 

XIV - Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 
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XV - Assessores Especiais; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude. 

Art. 61 - Compete à Coordenadoria de Planejamento e Gestão do SUAS: 

1 - promover a integração das políticas e planos sociais de desenvolvimento social do 
Município com os da União e do Estado; 

II - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais, estaduais e entidades 
particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito do trabalho e 
desenvolvimento social; 

III - manter contatos e negociações com entidades públicas e privadas que possam 
contribuir para viabilizar soluções e alternativas no atendimento da população usuária de seus 
serviços; 

IV - Prestar Contas de sua gestão diretamente aos órgâos competentes para a devida 
avaliação; 

V - organizar banco de informações sociais da população, com cadastramento e 
levantamento socio econômico; 

VI coordenar, supervisionar e executar programas municipais de assistência social 
voltados para o atendimento à população e famílias de baixa renda; 

VII - manter atualizado o cadastramento de pessoas e famílias em situação de risco, 
para fins de atendimento e encaminhamento; 

VIII - promover estudos, programas e projetos para melhorar as condições e os 
recursos para o atendimento da demanda das famílias em situação de vulnerabilidade social; 

IX - formular e discutir esquemas de organização capazes de viabilizar social e 
financeiramente os programas assistenciais do município; 

X -- coordenar, supervisionar e executar programas municipais de assistência social 
voltados para o atendimento à população e famílias em situação de vulnerabilidade social; 

XI - promover, por meio de publicação de manuais, cartilhas e outros veículos, a 
divulgação dos beneficios assistenciais proporcionados pelos programas; 

Art. 62 - Compete à Coordenadoria de Esportes; 

1 - coordenaras atividades desportivas no Município, em todas as suas modalidades; 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce 62450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N°  07.661.192/0001 - 26 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE 
2• •' Ç4 	 - 

Um novo tempo, uma nova história, 

II - incentivar, apoiar e fomentar as manifestações esportivas e a participação da 
comunidade na prática de esportes e atividades para o desenvolvimento corporal, dando-lhes 
dimensões educativas e com vistas a propiciar a melhor qualidade de vida à população do 
Município; 

III - organizar e coordenar torneios municipais, com a participação de escolas, clubes 
de serviço e demais órgãos da comunidade; 

TV - propor parcerias do Município com empresas da cidade e região para apoio 
financeiro aos atletas; 

V - dar apoio logístico ao desenvolvimento do esporte amador na cidade; 

VI - apoiar a participação dos atletas da cidade em competições regionais, estaduais e 
nacionais; 

VII - zelar pela manutenção e limpeza das áreas e prédios públicos destinados à 
prática de esportes; 

VIII - desenvolver atividades esportivas, sob supervisão de profissionais da área, que 
atenda a idosos e portadores de deficiência; 

IX - assessorar a implantação e gerenciar a utilização dos equipamentos necessários e 
espaços destinados à prática desportiva: 

X - promover a integração com os demais órgãos da Administração Pública Municipal 
na utilização e otimização dos equipamentos públicos para as práticas desportivas; 

XI - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e estaduais e entidades 
particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 

Subseção X 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Art. 63 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano é um órgão ligado 
diretamente ao Prefeito Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a 
coordenação e a execução das atividades relativas a infraestrutura urbana, à construção, 
conservação, adequação e manutenção da estrutura fisica necessária para o funcionamento da 
Administração Pública Municipal, bem como a formulação de políticas públicas voltadas para 
o desenvolvimento e ordenamento urbano, inclusive atividades vinculadas à engenharia de 
tráfego, ao programa de habitação e regularidade fundiária, dentre outras atividades 
correlatas. 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001-26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

novo tempo, urna nova hstõria. 

Art. 64 - As atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano serão 
estruturadas na forma abaixo e executadas através dos seguintes órgãos: 

1— Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

II - Diretor Administrativo; 

III - Chefe do Núcleo de Controle de Sistemas Viários e Transportes,-

IV 

ransportes;

IV - Chefe do Núcleo de Serviços Urbanos e de Limpeza Pública; 

V - Chefe do Núcleo de Turismo; 

VI - Chefe do Núcleo de Meio Ambiente; 

VII— Chefe do Núcleo da Defesa Civil; 

VIII - Coordenador do Departamento de Obras; 

a). Chefe do Núcleo de Fiscalização e Execução de Obras; 
b). Chefe do Núcleo de Preparação e Orçamento de Projetos; 

IX - Chefe de Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 

X - Assessores Especiais; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 65 Compete à Diretoria Administrativa: 

1 - coordenar e executar as atividades relativas à limpeza urbana das vias e logradouros 
públicos; 

II - coordenar e executar as atividades de conservação das vias e logradouros públicos, 
tanto urbanos como rurais; 

III - manter, ampliar e conservar os serviços de iluminação pública; 

IV - executar obras de drenagem, proteção de margens de rios e muros de arrimo; 

V - realizar a manutenção de canteiros centrais; 

VI - realizar trabalhos na construção e manutenção de pontes, pontilhôes e pinguelas; 

VII - avaliar as condições de funcionamento e operacionalidade das vias públicas 
municipais e das redes de iluminação pública, assegurando a sua operação; 

VIII - zelar pelo sistema de drenagem das estradas municipais; 
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IX - zelar pela observância nas estradas municipais das normas técnicas atinentes a 
pista de rolamento e acostamento; 

X - manter atualizados mapas cadastrais das vias públicas, urbanas e rurais; 

XI - manter os barrancos ao longo das estradas devidamente roçados; 

XII - remover e recuperar cercas para conservação das estradas, quando necessário, 
caso seja responsabilidade da Prefeitura Municipal; 

XIII - executar os serviços de sinalização viária; 

XIV - autorizar a interdição ou a ocupação temporária de vias públicas; 

XV - gerenciar a frota de veículos da Prefeitura Municipal e sua manutenção; 

XVI - elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas; 

XVII - remeter os veículos para assistência mecânica; 

XVIII - expedir alvarás de construção e fiscalizar o cumprimento das normas 
constantes na legislação pertinente; 

XIX - a concessão de "Habite-se 

XX - acompanhar a execução de edificações, de modo a evitar a existência de 
construções clandestinas e em áreas de risco, bem como fiscalizar a execução das edificações 
aprovadas; 

XXI - supervisionar periodicamente obras executadas no Município, cuidando para 
que sejam realizadas em conformidade com o projeto aprovado; 

XXII - promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e 
recuperação periódica nos prédios municipais; 

XXIII - coordenar a elaboração e o cumprimento do plano de manutenção dos prédios 
municipais, em colaboração com as demais Secretarias; 

XXIV - acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas 
a terceiros; 

XXV - supervisionar periodicamente os próprios municipais, promovendo as medidas 
necessárias à sua conservação; 

XXVI - supervisionar e fiscalizar a remessa dos materiais a serem utilizados nas 
diversas obras cujo projeto tenha sido elaborado pela unidade; 
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XXVII - promover a construção dos próprios da municipalidade; 

XXVIII - executar atividades de apoio técnico e de serviços auxiliares, tais como 
cartografia e desenho: 

XXIX - manter cadastro permanente e atualizado dos bens imóveis municipais; 

XXX - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência. 

Art. 66 - Compete ao Diretoria do Departamento de Obras: 

1 - trabalhos topográficos e geodésicos; 

II - o estudo, prqjeto, direção, fiscalização e construção de edificios, com todas as suas 
obras complementares; 

111 - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de 
ferro; 

IV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e 
abastecimento de água; 

V - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e 
irrigação: 

VI - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao 
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 

VII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, 
rios e canais e das concernentes aos aeroportos; 

VIII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao 
saneamento urbano e rural; 

IX - projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

X - a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações dos incisos 
"T9 a 

XI - perícias e arbitramento referentes à matéria dos incisos anteriores. 

Subseção XI 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
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Art. 67 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem como finalidade 
promoção de políticas e ações, visando o desenvolvimento e o aprimoramento da agricultura, 
da pecuária, da promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural, agropecuário, 
de piscicultura, carcinicultura, caprino-cultura dentre outros constituído pelos agricultores 
familiares. 

Art.. 68 - São órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: 

1 - Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural; 

II - Diretor Administrativo; 

III - Chefe do Núcleo de Desenvolvimento Agropecuário; 

IV - Chefe do Núcleo de Recursos Hídricos e Pesca; 

V - Chefe do Núcleo de Desenvolvimento da Zona Rural; 

VI - Assessores Especiais; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

Art. 69— Compete ao Diretor Administrativo: 

1 - preservar e assegurar a qualidade sanitária dos rebanhos e das culturas vegetais, de 
interesse econômico; 

II - controlar e monitorar a qualidade e utilização dos insumos agropecuários; 

III - controlar e fiscalizar a produção tecnológica e a qualidade dos produtos e 
subprodutos de origem animal e vegetal; 

IV - certificar o padrão de qualidade sanitária das espécies animais e vegetais, 
utilizadas nas cadeias produtivas: 

V - controlar e monitorar a preservação, o uso e a conservação do solo agrícola; 

VI - credenciar profissionais e habilitar estabelecimentos ligados à cadeia produtiva do 
setor agropecuário; 

VII - identificar situações, elaborar e gerenciar a execução de programas de caráter 
emergencial; 

VIII - elaborar e baixar normas técnicas e instruções operacionais para a execução das 
atividades dos Escritórios de Defesa Agropecuária; 
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IX - desenvolver e manter sistemas de informações gerenciais; 

X - estudar e propor alterações na legislação específica; 

XI - propor a realização de contratos e convênios, bem corno executar as atividades 
deles decorrentes; 

XII - manter relacionamento com instituições do setor agropecuário; 

XIII - elaborar relatórios de acompanhamento e desempenho de atividades; 

XIV - participar do gerenciamento cia utilização dos recursos pelos demais órgãos de 
Defesa Agropecuária; 

XV - identificar as necessidades de desenvolvimento dos recursos humanos próprios e 
dos demais órgãos de Defesa Agropecuária, bem como colaborar nos treinamentos e avaliar 
seus resultados; 

XVI - promover estudos e realizar diagnósticos de situação, bem como efetuar 
auditorias internas e externas, técnicas e operacionais. 

XVII - a orientação e o fornecimento de subsídios às ações de controle e de 
monitoramento dos recursos hídricos; 

XVIII - a coordenação da realização de análises, estudos e pesquisas desenvolvidas 
sobre recursos hídricos e abastecimento do Município; 

XIX - a coordenação de programas e projetos relativos à determinação de indicadores 
e padrões de qualidade dos mananciais: 

XX - a promoção da capacitação técnica e do desenvolvimento tecnológico de centros 
de estudos e laboratórios ambientais; 

XXI - a promoção da implementação e transferência de tecnologia e do intercâmbio 
com outros centros tecnológicos e de pesquisa de recursos hídricos; 

XXII - a coordenação da proposição e da elaboração de políticas, normas, estratégias, 
programas e projetos relacionados à gestão de recursos hídricos e gestão da qualidade dos 
mananciais de água, contribuindo para com a definição e implementação da política ambiental 
do Município; 

XXIII - o acompanhamento das ações das entidades vinculadas ao Meio Ambiente 
visando a verificação do atendimento às políticas municipais de recursos hídricos 
estabelecidas; 
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XXIV - a articulação das ações das áreas técnicas afetas às entidades vinculadas, em 
atendimento à política estabelecida, na sua área de atuação; 

XXV - a coordenação e a integração dos programas de monitoramento hidrico do 
Município; 

XXVI - a organização de demandas e contribuições, a nível municipal, estadual e 
nacional, relativas a programas de gestão de recursos hídricos; 

XXVII - a coordenação e a promoção às entidades vinculadas com outros órgãos e 
instituições nos programas relacionados à gestão de recursos hídricos; 

XXVIII - a promoção do relacionamento entre o Sistema Estadual de Meio Ambiente, 
em estreita articulação e sintonia com entidades de classe empresariais na sua área de atuação; 

XXIX - o acompanhamento técnico de programas e projetos na área de gestão de 
recursos hídricos; 

XXX - a contribuição para com a implementação e manutenção do Sistema de 
Informações Ambientais; 

XXXI - o desempenho de outras atividades correlatas. 

XXXII - formular, planejar, coordenar e executar as políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca e da produção aquícola do Município; 

XXXIII - estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de geração de 
novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no Município; 

XXXIV - coordenar e acompanhar a elaboração de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento do setor pesqueiro e aquícola no Município; 

XXXV - formular, no que couber, normas técnicas e os padrões de proteção, 
conservação e preservação das cadeias produtivas da atividade pesqueira e da aqüicultura, 
observadas a legislação pertinente; 

XXXVI - planejar, coordenar, atualizar e manter o Cadastro Único de Pesca e 
Aqüicultura no Estado em parceria com órgão federal competente; 

XXXVII - ordenar a pesca e a aqüicultura nas águas dos rios em território do 
Município de MARTINÓPOLE/Ce, observada a legislação aplicável; 

XXXVIII - implementar o zoneamento das atividades pesqueiras e aquícolas no 
Município; 
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XXXIX - promover, em conjunto com os demais órgãos federais e estaduais o 
controle da produção, da captura, da industrialização da pesca, da comercialização, da 
armazenagem e do transporte dos recursos pesqueiros e aquicolas; 

XL - adotar critérios e procedimentos de certificação do manejo sustentável dos 
recursos aquáticos; 

XLI - promover o desenvolvimento, a implementação da infra-estrutura e a 

coordenação geral dos eventos de pesca esportiva; 

XLII - promover a integração interinstitucional na execução da política de 
desenvolvimento da pesca e da aqüicultura; 

XLIII - estimular a criação e desenvolvimento de organizações pesqueiras no 
Município com vistas ao melhor aproveitamento da atividade pesqueira e aquícola: 

XLIV - promover o fortalecimento e a modernização da pesca artesanal, industrial, 
ornamental e da aqüicultura; 

XLV - promover ações de valorização do pescador artesanal como forma de inclusão 
econômica e social; 

XLVI - estimular a formação, o fortalecimento e a consolidação das cadeias 
produtivas da atividade pesqueira e aquícola; 

XLVII - promover a formação, a profissionalização e o aperfeiçoamento de 
pescadores e aqüicultores, tendo como princípio à participação da família e da comunidade; 

XLVIII - promover a integração e a estruturação do setor pesqueiro e aquícola; 

XLIX - coordenar a gestão compartilhada do setor pesqueiro e aquícola do Município, 
propondo diretrizes para o seu desenvolvimento e o fortalecimento; 

L - cumprir e viabilizar os instrumentos de política pesqueira; 

LI - promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao 
desenvolvimento da pesca artesanal, industrial e aquícola; 

LII - promover ações que visem à implantação de infraestrutura de apoio à produção e 
comercialização do pescado; 

LIII - elaborar e apoiar o levantamento de dados e informações destinados ao estudo 
da cadeia produtiva cia pesca e da aqüicultura e propor procedimentos e normas com vistas ao 
aproveitamento e à exploração racional dos recursos pesqueiros e aquícolas; 
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LIV - desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e métodos para a 
classificação de produtos da pesca e aqüicultura no que couber; 

LV - apoiar iniciativas públicas e privadas que visem apegar inovações tecnológicas, 
métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

LVI - estimular mediante estudos de viabilidades e projetos técnicos de implantação, 
custos, manejo, furnecimento de akvinos, assistência técnica e comercialização, objetivando a 
criação em cativeiro de espécimes de peixes adaptados a esse método, destinados ao mercado 
consumidor interno e externo. 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 70 A tabela constante do Anexo II apresenta as nomenclaturas, classifica e 
estabelece as vagas e a correspondente vencimentos dos cargos de provimento em comissão e 
funções confiança da nova estrutura organizacional da administração direta municipal. 

Art. 71 - Os Servidores Públicos Municipais efetivos de Martinópole/Ce, que forem 
nomeados para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública 
dispostos nesta Lei Complementar poderão: 

1 - caso a remuneração do cargo efetivo seja igual ou superior à do cargo em comissão 
e/ou função de confiança, poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo mais um 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto no quadro de cargos e 
remunerações constantes do anexo II, excetuando-se as simbologias de DEA, I)EB, DEC, 
CPA, CPB e CPC. 

II - caso a remuneração do cargo efetivo seja inferior à do cargo em comissão e/ou 
função de confiança, optar por receber a remuneração do cargo em comissão e/ou função de 
confiança. 

Art. 72 -- Os Servidores Públicos Municipais efetivos de Martinópole/Ce, que forem 
nomeados para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública 
dispostos nesta Lei Complementar para os cargos com a simbologia DEA, DEB, DEC serão 
remunerados conforme a seguinte denominação: 

1 - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
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confiança com simbologia DEA. poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à titulo de adicional uma gratificação de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

II - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
confiança com simbologia DEB, poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à título de adicional uma gratificação de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); 

III - Os profissionais do magistério efetivos cio Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
confiança com simbologia DEC, poderá optar por recebei' a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à título de adicional uma gratificação de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

IV - Os profissionais do magistério que não pertencerem aos quadros de servidores da 
Administração Pública de Martinópole/Ce, receberão a remuneração correspondente à 
simbologia DEA, DEB e DEC, com valor previsto no Quadro de Cargos e Vencimentos 
constante no Anexo II. 

Art. 73 - Os Servidores Públicos Municipais efetivos de Martinópole/Ce, que forem 
nomeados para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública 
dispostos nesta Lei Complementar para os cargos com a simbologia CPA, CPB e CPC serão 
remunerados conforme a seguinte denominação: 

1 - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
confiança com simbologia CPA, poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à título de adicional urna gratificação de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

II - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
confiança com simbologia CPB, poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à título de adicional urna gratificação de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); 

III - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remuneração cio cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 
confiança com simbologia CPC, poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 
recebendo à título de adicional uma gratificação de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

IV - Os profissionais do magistério que não pertencerem aos quadros de servidores da 
Administração Pública de Martinópole, Ceará, receberão a remuneração correspondente à 
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simbologia CPA. CPB e CPC, com valor previsto no Quadro de Cargos e Vencimentos 
constante no Anexo II. 

Art. 74 A remuneração dos demais cargos não especificados tIOS artigos anteriores 

obedecerá aos valores dos subsídios constantes da tabela do Anexo II em parcela fixa 

Art. 75 - Ficam instituídas verbas de representação complementar de atividade de 

pessoal de cargos em comissão e funções de confiança da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Martinópole/Ce, devidas mensalmente, constante da tabela anexa, 

nos termos desta lei. 

Art. 76 - Ficam instituídas as gratificações aos servidores públicos municipais na 
forma a seguir: 

1 - Nível 1 por Desempenho Funcional - Valor R$ 350,00: 

II - Nível II de Incentivo Funcional Valor R$ 500,00; 

III - Nível li! de Serviço Relevante Valor R$ 750,00; 

IV - Nível IV Desempenho de Atividade de Cargo ou Função de Nível Superior - 
Valor R$ 1.000,00; 

Art. 77 - As verbas de representação complementar instituídas por intermédio desta 
legislação municipal, não poderão serem concedidas cumul ativamente. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA DO M1TNICtPIO DE 
MARTINÓPOLE/CE 

Art. 78- As autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

do Município ficam obrigadas a fornecer as informações necessárias, sempre que houver 
solicitação do Gabinete do Prefeito Municipal; 

Art 79 - As entidades integrantes da administração indireta municipal reger-se-ão 
pelas disposições contidas nas leis específicas, obedecidos os seguintes princípios 
institucionais: 

1 - as autarquias e as fundações Públicas de direito público, pelas leis de criação e 
respectivos regimentos internos 
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II 	o da vinculação administrativa ao Chefe do Poder Executivo, de acordo com sua a 
área de atuação e vinculação funcional a programas e projetos integrados e coordenados pelas 

Secretarias Municipais, de acordo com sua natureza e abrangência. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 80- As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à 
conta das dotações do orçamento Geral do Município. 

Art. 81 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado, no prazo máximo de sessenta 
dias da publicação desta Lei Complementai encaminhar projeto de lei alterando as 

legislações específicas dos órgãos da Administração Pública Indireta. 

Art. 82 - Esta Lei Complementar revoga expressamente todas as disposições em 
contrário, especialmente as disposições da Lei Municipal n° 376, e entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1° de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE MARTINÓPOLE/CE, 12 de janeiro de 

2017. 

FRANCISCO FONTENELE .JIITNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— ORGANOGRAMA 

GABINETE  1)0 PREFEITO MLJNIC IPAI 

CARGO 1 QUANT. 

CHEFE DE GABINETE 1 

ASSESSOR DCI) PREFEITO 1 

ASSESSSC)R DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL 1 

1 ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

COORDENADOR REGIONAL ADMINISTRATIVO DAS 
LOCALIDADES DA ZONA RURAL E BAIRROS lo 

OUVIDOR DO MUNICIPI() 5 

ASSESSOR ESPECIAL 1 

TOTAL DE CARGOS 20 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO QIANT 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 1 

PROCURADOR ADJUNTO 1 

ASSESSOR JURÍDICO -N1VEL 1- JUDICIAL 2 

ASSESSOR JURÍDICO - NÍVEL II- ADMINISTRATIVO 2 

2 ASSESSOR TÉCNICO/ADMINISTRATIVO 
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TOTAL DE CARGOS 8 

CONTROLM)ORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO QtJANT. 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E NORMAS 
TÉCNICAS 

1 

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA FROTA 
MUNICIPAL 

1 

ASSESSOR ESPECIAL 5 

TOTAL DE CARGOS 10 

GL\RDA CIVIL MUNICIPAL 

CARGO QUALNT. 

1 COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

DIRETOR ADllNISTRATW() 1 

CHEFE DO DE1ARTAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 

CFIEFE DO DE1ARTAMENT() DE AGEN 	IE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO 1 

TOTAL DE CARGOS 4 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, FINANÇAS E PLANE.JAIN'EENTO 

(I'ARGO 	 Q1*NT. 
L_ 
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SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

TESOUREIRO 1 

COORDENADOR DE CONTABILIDADE 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE CONTRATOS E 
CONVÊNIOS 

CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO, GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E PROJETOS ES IRATÉGICOS 

1 

CHEFE DO NÚCLEO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 1 

CHEFE DO NÚCLEO DA CENTRAL ÚNICA DE CONTRAS 1 

ASSESSOR ESPECIAL 5 

TOTAL DE CARGOS 13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO QUANT. 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1 

1 DIRETOR ADMINISTRATIVO) 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E FOLHA 
DE PAGAMENTO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE FROTA, OFICINA PÚBLICA E 
ABASTECIMENTO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE INFORMÁTICA 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTOCOLO) E ARQUIVO MUNICIPAL 1 
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CHEFE DO NÚCLEO DA JUNTA MILITAR E SERVIÇO DE APOIO AO 
CIDADÃO 

1 

ASSESSOR ESPECIAL 5 

TOTAL DE CARGOS 13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGO QUANT. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

DIRETOR DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS 1 

GERENTE DO PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE 
CERTA - PAIC 

1 

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1 

COORDENADOR DO 1° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 1 

COORDENADOR DO 20  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 1 

COORDENADOR DO 3° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 1 

COORDENADOR DO 40  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 1 

COORDENADOR DO 50  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 1 

COORDENADOR DE LINGUAGENS E CÓDIGOS 1 

COORDENADOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA 1 

COORDENADOR DE CIENCIAS HUMANAS 1 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "A"  -  Escolas acima de 300 alunos 4 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "B"  -  Escolas de 100 a 299 alunos 6 
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DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "C"  -  Escolas com até 100 alunos 14 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL "A"  -  Escolas acima de 300 
alunos 

4 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL "B" - Escolas de 100 a 299 
alunos 

6 

COORDENADOR PEGADÓGICO NÍVEL "C"  -  Escolas com até 100 
alunos 

14 

DIRETOR DE GESTÃO 1 

COORDENADOR DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE ESCOLAR 1 

COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E CON 	[ROLE 
INTERNO 

1 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 1 

COORDENADOR DE INDICADORES E INFORMAÇÕES 
EDUCACIONAIS 

1 

COORDENADOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS 

1 

1 
COORDENADOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - MÉDIO 

COORDENADOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 1 

COORDENADOR EDUCACIONAL DA ZONA RURAL 1 

COORDENADOR DE CULTURA 1 

SUPERVISOR ESCOLAR 5 

CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 1 

ASSESSORES ESPECIAIS 5 

TOTAL DE CARGOS 82 
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SECRETARIA MLTNCIPAL DE SAÚDE 

CARGO QUANT. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

COORDENADOR DE GESTÃO 1 

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL MUNICIPAL 1 

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL MUNICIPAL 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

1 

COORDENADOR DA ATENÇÃO B ÁSIC A 1 

COORDENADOR DE CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO E 
AUDITORIA - CARA 

1 

COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS 1 

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL 1 

GERENTE DE UNIDADE BÁSICA 1)E SAÚDE 5 

GERENTE DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - 
CAF 1 

GERENTE FARMACÊUTICO DAS UNU)ADES BÁSICA E 
HOSPITALAR 1 

SUPERVISOR DE ENDEMIAS 1 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 

1 CHEFE DE NÚCLEO DO CONTROLE INTERNO E PATRIMÔNIO 
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1,1 

CHEFE DO NÚCLEO DE TRANSPORTES 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO 1 

ASSESSORES ESPECIAIS 5 

TOTAL DE CARGOS 28 

SECRETARIA MUMClltL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E 
DE JUVENTUDE 

CARGO QUNI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
ESPORTE E JTJVEN'IUI)E 

1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

COORDENADOR DE PLANEJAI\1ENTO E GESTÃO DO SUAS 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE VIG1EANCIA SÓCIO ASSISTENCIAL E 
SEGURANÇA ALIMENTAR 

1 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO BÁSICA 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 1 

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA 
SOCIAL CRAS 

1 

CHEFE DO PC)LC) DE CONVIVENCIA SOCIAL 1 

CHEFE DO CENTRO DE REFERENCIA AO ll)OS(1) 1 

CHEFE DO NÚCLEO DO CADASTRO ÚNICO - CADUNICO 1 

COORDENADOR DE ESPORTES 1 

CHEFE DO NÚCLEo DE APC)I(I) E PROMOÇÃO AO JOVEM 1 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DOS CONSELHOS 1 
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CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 1 

ASSESSORES ESPECIAS 5 

TOTAL DE CARGOS 19 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

CARGO QUANT. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE SISTEMAS VIÁRIOS E 
TRANSPORTES 

CHEFE DO NÚCLEO SERVIÇOS URBANOS E DE LIMPEZA 
PÚBLICA 

1 

CHEFE DO NÚCLEO DE TURISMO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE MEIO AMBIENTE 1 

CHEFE DO NÚCLEO DA DEFESA CÍVIL 1 

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE PREPARAÇÃO E ORÇAMENTO DE 
PROJETOS 1 

CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 1 

ASSESSOR ESPECIAL 5 

TOTAL DE CARGOS 16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CARGO QUANT. 

Avenida Capitão Brita s/n - Centro 

Martinópole-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 —26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Um nevo tempo, urna nova htr1. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 1 

CHFFE DO NÚCLEO DE RECURSOS  IlíDRICOS E PESCA 1 

1 CHEFE DE NÚCLEIO DE DESENVOLVIMENTO DA ZONA RURAL 1 

ASSESSORES ESPECIAIS 5 

TOTAL DE CARGOS 10 

TOTAL GERAL 223 

GABINETE DO PREFEITO DE MARTINÓPOLE/CE, 12 de janeiro de 

2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópoe-Ce- 62.450-000- Fone; (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001-26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

& ti 

rnvn tempo, uma nova hstóra. 

ANEXO II- DO QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

CARGO SíMBOLO QUANT. 
VENCIMENTOS 
R$ 

CHEFE DE GABINETE CGP 1 
Legislação 
específica 

ASSESSOR DO PREFEITO APM 1 1.800,00 

ASSESSSOR DE COMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL ACC 1 1.500,00 

AR! 1 1.500,00 ASSESSOR DE RELAÇÕES isiri UCIONAIS 

COORDENADOR REGIONAL 
ADMINISTRATIVO DAS LOCALIDADE  DA 
Z(I)NA RURAL E BAIRROS COR 10 1.200,00 

ASSESSOR ESPECIAL AEP 5 1.200,00 

OUVIDOR DO MUNICÍPIO OUV 1 1.300,00 

PRO('URDOR [A GERAL 1)0 MUNICÍPIO 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTOS 
R$ 

PROCURADOR GERAL DO MUNTCIPIO AGI? 1 
Legislação 
Específica 

PROCURADOR ADJUNTO PAD 1 3.700,00 

ASSESSOR JIJRÍI)IC(I) - NÍVEL 1- JUDICIAL ASJ 2 2.500,00 

ASSESSOR JURH)ICO - NÍVEL il ASJ 2 2.000,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópoe-Ce -62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 -26 
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ADMINISTRATIVO 

     

ASSESSOR TÉCNICO/ADMINISTRATIVO ATA 

 

1.300,00 

      

PREPEITURA MUNICIPAL DE 

Jarfir 
Um novo tempo. uma nova história. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTOS 
R$ 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO AGP 1 
Legislação 
específica 

DAD 1 3.700,00 DIRETOR ADMiNISTRATIVO 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO, 
AUDITORIA E NORMAS TÉCNICAS CFA 1 2.500,00 

COORDENADOR DO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO CNA 1 2.500,00 

CHEFE DE NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL CNF 1 1.500,00 

ASSESSOR ESPECIAL AEC 5 1.200,00 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

CARGO SIMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 
R$ 

COMANDANTE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL AGP 1 

Legislação 
específica 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAD 1 3.700,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce -- 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 —26 
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PREETURA MUNICIPAL DE 

Um novo tempo, uma nova história, 

CHEFE 1)() DEPARTAMENTO DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL CDG 1 1.500,00 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGEN 	[E 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO CDA 1 1.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 
R$ 

SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO AGP 1 

Legislação 
específica 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAD 1 3.700,00 

TESOUREIRO TES 1 3.000,00 

COORDENADOR DE CONTABilIDADE COC 1 2.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS CCC 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO. PLANEJAM NTC) E PROJETOS 
ESTRATÉGICOS CNO 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE ARRECADAÇÃO 
TRIBUTÁRIA CNA 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO CENTRAL ÚNICA DE 
C0rvIPRAS CUC 1 1.500,00 

ASSESSOR ESPECIAL AES 5 1.200,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Mai-tinópole--Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N5  07.661.192/0001-26 



PRE'EITURA MUNICIPAL DE 

Um nevo tempo, uma nova htõna. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGO SÍMBOLO QUAINT. 
VENCIMENTO 

R$ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA AGP 1 

Legislação 
específica 

DAD 1 3.700,00 DIRETOR ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 
R$ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO AGP 1 

Legislação 
específica 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAD 1 3.700,00 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
E GESTÃO CRH 1 2.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL E FOLHA DE PAGMJENTO CNA 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE FROTA, OFICINA 
PÚBLICA E ABASTECIMENTO CNF 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE INFORMÁTICA CM 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO MUNICIPAL CNP 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DA JUNTA MILITAR E 
SERVIÇOS DE APOIO AO CIDADÃO CJM 1 1.500,00 

ASSESSOR ESPECIAL AES 5 1.200,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UITI OLWO tempo, urna nova hlstóra. 

DIRETOR DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS DAP 1 3.000,00 

GERENTE DO PROGRAMA DE 
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PAIC GPA 1 2.700,00 

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI 1 2.600,00 

COORDENADOR DO 10  ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 CEF 1 2.600,00 

COORDENADOR DO 20  ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 CEF 1 2.600,00 

COORDENADOR DO 30  ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 CEF 1 2.600,00 

COORDENADOR DO 40  ANO DO ENSINO  
FUNDAMENTAL 1 CEF 1 2.600,00 

COORDENADOR DO 50  ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 1 CEF 1 2.600,00 

COORDENADOR DE LINGUAGENS E 
CÓDIGOS CLC 1 2.600,00 

COORDENADOR DE CIÊNCIAS DA 
NATUREZA CCN 1 2.600,00 

COORDENADOR DE CIENCIAS HUMANAS CCH 1 2.600,00 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "A"  -  Escolas 
acima de 300 alunos DEA 4 2.500,00 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "B"  -  Escolas de 
100 a 299 alunos DEB 6 2.000,00 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "C"  -  Escolas com 
até 100 alunos DEC 14 1.500,00 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL "A"  - 
Escolas acima de 300 alunos CPA 4 2.200,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce  -  62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No  07.661.192/0001-26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

Um novo tempo. uma nova hetória- 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL "B" - 
Escolas de 100 a 299 alunos CPB 6 1.700,00 

COORDENADOR PEGADÓGICO NÍVEL "C" - 
Escolas com até 100 alunos CPC 14 1.200,00 

DIRETOR DE GESTÃO DIG 1 3.000,00 

COORDENADOR DE LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE ESCOLAR CLT 1 2.400,00 

COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E CONTROLE INfERNO CAL 1 2.400,00 

COORDENADOR ADMIMSTRATIVC) 
FINANCEIRO CAL 1 2.400,00 

COORDENADOR DE INDICADORES E 
INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS CII 1 2.400,00 

COORDENADOR DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CEJ 1 1.000,00 

COORDENADOR DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
MÉDIO CEJ 2 1 1.700,00 

COORDENADOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL CBP 1 1.500,00 

COORDENADOR EDUCACIONAL DA ZONA 
RURAL CEZ 1 2.200,00 

COORDENADOR DE CULTURA CC)C 1 2.5002 00 

SUPERVISOR ESCOLAR SPE 5 1.500,00 

CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO CAL 1 1.500,00 

ASSESSORES ESPECIAIS AES 5 1.200,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Ma rtinópole-Ce 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N°  07.661.192/0001 —26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ó dotinÓpQ 
Um novo tempo. uma nova história. 

SECRETARIA MLJNCIPAL DE SAÚDE 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE AGP 1 
Legislação 
específica 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAD 1 3.700,00 

COORDENADOR DE GESTÃO COG 1 2.500,00 

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DCH 1 3.500,00 

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DEH 1 3.000,00 

DAF 1 1.800,00 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

COORDENADOR DA ATENÇÃO BÁSICA CAB 1 3.200,00 

COORDENADOR DE CONTROLE, 
AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO E AUDITORIA - 
CARA CCA 1 3.200,00 

COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE CVS 1 3.200,00 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E ENDEMIAS CVE 1 3.200,00 

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL CSB 1 3.000,00 

GERENTE DE UNIDADE BÁSICA i)E SAÚDE GBS 5 2.000,00 

Avenida Capitão Brito s/n Centro 

Martinóp&e-Ce - 62450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001-26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

iartkiÓpole 
Um novo tempo. urna nova hvtória 

SECRETARIA M1TNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E 
JUVENTUDE 

CARGO SÍMBOLO QLTANT. 
VENCIMENTO 

R$ 

SECRETÁRIO) MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTE E 
JUVENTUDE AGP 1 

Legislação 
especial 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DEA 3.700,00 

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO SUAS CPG 2.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE VIGILANC IA SÓCIO 
ASSISTENCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR CNV 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO BÁSICA CNP 1.500,00 

GERENTE DA CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF GAF 1 2.000,00 

GERENTE FARMACÊUTICO DAS UNIDADES 
BÁSICA E HOSPITALAR GFH 1 2.000,00 

SUPERVISOR DE ENDEMIAS SEM 1 1.500,00 

SECRETÁRIO(A) EXECUTIVO(A) DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SEC 1 1.000,00 

CHEFE DE NÚCLEO DO CONTRO1 E 
INTERNO E PATRIMÔNIO CNC 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE TRANSPOR1IS CNT 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO CNR 1 1.500,00 

ASSESSORES ESPECIAIS AES 5 1.200,00 

Avenida Capitão Brita s/n - Centro 
MartnópoIe-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 - 26 



PREETUftA MUNICIPAL DE 

Um novo tempo. uma nova história- 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO)  
ESPECIAL CCR 1 1.500,00 

COORDENADOR DO CENTRO DE 
REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL - 
CRAS CPC 1 

2.500,00 

CHEFE DO POLO DE CONVIVENCIA SOCIAL CCS 1 1.500,00 

CHEFE DO CENTRO DE REFERENCIA AO 
IDOSO CRI 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DO CADASTRO ÚNICO 
—CADUNICO CCU 1 

15000 

COORDENADOR DE ESPORTES CES 1 2.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE APOIO E 
PROMOÇÃO AO JOVEM CNA 1 1.500,00 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DOS 
CONSELHOS CEC 1 

10 000 

CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO CAP 1 1.500,00 

ASSESSORES ESPECIAS AES 5 1.200,00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

LARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 
R$ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO AGP 1 

Legislação 
especial 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DEA 1 3.700,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE CNS 1 1.500,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinópole-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N°  07.661.192/0001-26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

USE t,  

Um novo tempo. uma na história. 

SISTEMAS VIÁRIOS E TRANSPORTES 

CHEFE DO NÚCLEO SERVIÇOS URBANOS E 
DE LIMPEZA PÚBLICA CNU 

1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE TURISMO COT 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE MEIO AMBIEN 	FF CMA 1 1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DA DEFESA CIVIL CDC 1 1.500,00 

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS CDO 

50000 

CHEFE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE OBRAS CNF 

1 1 50000 

CHEFE DO NÚCLEO DE PREPARAÇÃO E 
ORÇAMENTO DE PROJETOS C.NP 

1  1 50000 

CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO CNA 

1 
1.500,00 

ASSESSOR ESPECIAL AES 5 1.200,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CARGO SÍMBOLO QUANT. 
VENCIMENTO 

R$ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL AGP 

1 
Legislação 

especial 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DEA 1 3.700,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO CND 

1 
1.500,00 

CHEFE DO NÚCLEO DE RECURSOS 
HÍDRICOS E PESCA CNR 1 1.500,00 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 

Martinóp&e-Ce 62.450-000. Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 - 26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Um rmvo tempo, urne nova htória. 

AES 1.200,00 ASSESSORES ESPECIAIS 

CHEFE DE NÚCLEIO DE 
DESENVOLViMENTO DA ZONA RURAL 

1 
CND 1.500,00 

GABINETE DO PREFEITO DE MARTINÓPOLE/CE, 12 de janeiro de 

2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n Centro 

Martinópole-Ce 62450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N° 07.661.192/0001 —26 


